
W R  N . O  146, DE 201 2 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 2731201 2 
Aviso 51 21201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 237, de 
13 de junho de 201 1, que autoriza a Associação Comunitária Bomprogressense de 
Comunicação executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no município de Bom Progresso , Estado do Rio Grande 
do Sul. 

(AS COMISSÕES DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem n" 2 73 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
... . .. . -. . . .- ---- - -. -- . . . - -- ..- - .- -~ -. - -- .... . -e----- .. .. .... .. .. . - 

' ! 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Coinunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, confonne os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 197, de 6 de junho de 2011 - Associação dos Moradores do 
Bairro de Furnas, no município de São José da Barra - MG; 

2 - Portaria nQ 199, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Cajazeiras, no município de Pio IX - PI; 

3 - Portaria nQ04, de 6 de junho de 201 1 - Associação ONG Rádio Coinunitária 
Mão Amiga, no inunicípio de Quissamã - RJ; 

4 - Portaria n" 206, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Moradores da Vila 
--Davirno. m u ~ c ~ p i o - d e - ~ a v ~ ~ p o ~ ~ s - - - M ; A ~ - ~  -e---- 

5 - Portaria 11933, de 13 de junho de 201 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Piaçu - ARCOP, no município de Muniz Freire - Distrito de Piaçu - ES; 

6 - Portaria n" 236, de 13 de junho de 201 1 - Associação Arroio-Grandense de 
Difusão Cultural, no município de Arroio Grande - RS; 

7 - Portaria n 9 3 7 ,  de 13 de junho de 2011 - Associação Coinunitária 
Boingrogressense de Comunicação, no município de Bom Progresso - RS; - - - - -- - - - -- - -- - - - - 

8 - Portaria n q 3 8 ,  de 13 de junho de 2011 - Associação de Rádio Difusão 
Coinunitária de Correia Pinto Voz da Terra FM, no município de Correia Pinto - SC; 

9 - Portaria n q 3 9 ,  de 13 de junho de 201 1 - Associação Cultural Artística de 
Cerquilho, no município de Cerquilho - SP; 

10 - Portaria n" 260, de 8 de julho de 201 1 - Associação Comunitária Rádio 
Integração FM, no município de Itapejara D' Oeste - PR; 

11 - Portaria ng 261, de 8 de julho de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Município de Cascavel, no município de Cascavel - PR; 

12 - Portaria n" 3 12, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Comunitária e 
Cultural de Jerônimo Monteiro, no município de Jerônirno Monteiro - ES; 

13 - Portaria nQ 317, de 1-e agosto de 201 1 - Associação Coinunitária de 
Radiodifusão Vitória FM de Passagein Franca do Piauí, no município de Passagein Franca do 
Piauí - PI; 



14 - Portaria 11-24> d e - l q e  agosto de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Temas de Ibirá, no município de Ibirá - SP; 

15 - Portaria 11940, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária e 
Beneficente Amigos do Rio Pau D'Arco, no município de Pau D'Arco - PA; 

-- 
16 - Portaria n" 346, de 17 de agosto ---.P----.-.- de 201 1 - Associação - Cultural 

Comunitária de Cruz das Posses, no município de Sertãozinl~o - SP; 
17 - Portaria 11" 364, de 17 de agosto de 201 1 - Associação de Desei~volvimento 

Comunitário dos Moradores do Bairro Adelaide Menezes, no município de Sapeaçu - BA; 
18 - Portaria 11-92> de 12 de setembro de 20 1 1 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Santa Rosa de Lima - ARACOSROL, no mu1zicípio de Santa Rosa de Lima - 
SE; 

19 - Portaria nq95 ,  de 12 de setembro de 20 1 1 - Associação Comunitária para 
o Desenvolviinento Artístico e Cultural do Graça - ASCKG,  no município de Graça - CE; 

20 - Portaria n" 458, de 13 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária Amor 
Verdadeiro, no município de São José do Divino - MG; 

21 - Portaria n" 459, de 13 de outubro de 2011 - Associação de 
Desenvolviinento Social e Cultural de Belo Vale "ADESC-BV", no nlunicípio de Belo Vale - 
MG; e 

22 - Portaria n q 6  1, de 13 de outubro de 20 1 1 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura dos Amigos de Itainarandiba, no município de Itamarandiba - MG. 

1 Brasília, 2 1 de junho de 20 12. ! 



EM no. 377120 1 1 - MC 

I 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
i I i 

I 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicação, no 
Município de Bom Progresso, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nV.6 12, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, n m a  demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodihsão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

i I informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo no 53000.05 198712006 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do Cj 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PUBLICADO NO DIARIO 

OFICIAL DE 1 \% 1 11 
A 

Página: G, I Seção: L 
ANOTADO ?:3Fi: 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do ast. 9% ast. 19 do Regulamento do Seiviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.661, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo ein vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.05 198712006, resolve: 

AI?. 1"utorgas autorização à Associação Comunitária Boinprogsessense de 
Comunicação, coin sede na Avenida Castelo Branco, 1587, Centro, Município de Bom 
Progsesso, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Coinunitária, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

- 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1 99 8, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas coinplementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas coin latitude em 27" 32' 39" S e longitude em 53" 51' 58" W, 
utilizando a frequência de 140,9 MHz. 

Ai?. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do 8 3" do ast. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, enz caráter definitivo, no prazo de seis ineses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ast. 4"sta Postaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BEWARDO SPEVA 



PqlUEIRctdECREX4,RjA -... L--?--._-_, --------- R E C Z l f W  nesta Secra?ar/a 
~ r n , $ G _ / "  i&& ,A$cf:05 noras 

Aviso n q  1 2 - C. Civil. 

Em 21 de junho de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
..... -Deput ado-EDUARDO-GOh4ES- -- . - - -- ---- 

Primeiro Secretário da Câinara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaininho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssirna Senhora Presidelita da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão coinunitária constantes das Portarias ns 1972 199 20$*- 
2O6,.233,236a239 Q~~ 260,261,312,317,324,340,346,364,392,395,458,459e461,d~~011. h- - .,, , ., 

L i  , -  

Atenciosamente, n 

Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 



PARO DA 

Processo AdmIinistb*f~tivo no 53000.851987/06 

/ Art. 1" - 

18aom.e da Entidade: Associação Comisanitária B o ~ ~ ~ Q ~ ~ ~ s s @ P B s @  -1 
Comunicação a 3 

Sede: Avenida CaisteBo Branco, 1587, Centro 

Municiílpio: Bom Prsgresss 

Art. Y' O- ? 
1 Coord~uadss: Latitude em 2 7 O  32' 39'5 e Longitude em 53' 51' 5 8 " ~ \  1 

NF-Relatório Final -Processo no 53000.051987106 - Local: Bom Progresso, UF: RS Página 7 



NTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE OD~USÃO C O ~ l c n v r T ~  

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associaçlo Comunitária Bompsogsessense de Comunicaçlo, Inscrita no CNPJ sob 
o no 07.874.62710001-10, com sede na Av. Castelo Branco, 1587 - Centro, na cidade de 
Bom Progresso, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98575-000, telefone 055-3528 6043, 
correio eletrônico guidoisbt@isbt.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exa., 
nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar no 112004, demonstrar seu interesse 
em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio 
igual a 1 Km, com centro localizado na Av. Castelo Branco, 1587 - Centro, em Bom 
Progresso - Rcr, de coordenadas geográficas 27O 3239"s de latitude e 53O 51' 58"W de 
longitude, onde pretende instalai o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação 
de canal para a execução do Serviço. 

i i 
Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro 

de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema 
RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade 
em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à 
autorização para essa execução. 

Bom progresso, 29 de abril de 2006 

assinatura do representante da entidade 

k+ab: ,!, +jg&lg DA$ ~lút:iii~ich,~:rcif% 

I E.!i.$ !L $.b. . ct 1: & 

I .53QQ! g5.j ~ @ ~ . , ~ 2 Q @ G  -2 
, , 

B 

Nome do representante da entidade: Erno Ilmo Fischer ~g;5~~+&fgz; 

CBP: 180.802.190-$7 .ioasqx:c fie -14 . * -. .2<1-.'2. 

Endereço para correspondência: Av. Castelo Branco, 1587 - Centro, na cidade de Bom 
Progresso, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98575-000, 
Telefone para contato: 055- 3528 6043 

IY-."'-- - -.s-7..Y..,---.,.- w,, . Correio eletrônico (e-mail): guidoisbt@isbt.com.br 1 ; i;. ,.:;i,;cj ;!f!;$Lb .I.,. :.<:p.c .,.I-1., . -i 
:),)ir!,::, j4c ( j 2 ~  ~ ~ > ~ t t , ~ ; ~ i : ~ ~ ;  1 ,.,,;:,;:-i -.;>{. :- ,;.,,; ,-,, ; ,.-> :;. : 

, .., 7 '  . . . . v :..I ', 
i 
i 
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MPNISTÉRIO DAS COMIUNICAÇÕES ;-!;,:o3 'C; - 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA \,?i , , :,. .-.:.,.:,. 

;5"' 
-iI 

.,,,:.,S.-,<.. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
-....- " ,+ :>.- 

L ,i: L %s?, 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaLDF -1 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício 4 23 3- /2006/RADCON/DOS/SSCE-MC 
Brasília, / 6 de agosto de 2006. 

Ao Senhor 
ERNO ILMO rnSCHER 
Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicação 
Av. Castelo Branco, 1587 - Centro 

'. 98575-000 - Bom ProgressoIRS 

4. 
Assunto: Conhação  de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

. I '  

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaxninhado pela ASSOCIAÇÃO COMUNIT~UA 
BOMPROGRESSENSE DE COMUNICAÇÃO, na 'localidade de Bom Progresso/RS, 
informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo no 53000.051987106. 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requeriment6 da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento' de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da ''' 
estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 

I padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de . 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: vvww.mc.9;ov.br. 

Atenciosamente, 

1 
i 

,:-r. '7 I.. . ... "".' . '"l! 
i 

nica h ":; .! ..!,.: i ,:. ,.I :..,si. g 
'j ..;i.. . 
:, 

>!,! , , . ,  ,c. .'!..% .' 

I 
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I 
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~EPARTAM[ENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS STÉRIOS BLOCO R, ANEXO B - Sala 300 
70.044.900 - Brasília - DF 

MODELO - A-2 

REQUEIPIEVIENTO 
AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COILIITNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

.-..7 :-..7 :7.-..-.3 .-..? .: z .,- ...-, ..... - ..- :-:.>.::i..,rzr:-::::-:y:-: i i 0 
A Associação Comunitiiria Bomprogressense de Comunicacão, inscrita no CNPJ sob o 

. '  nr. 07.874.627/0001-10, com sede na Av. Castelo Branco, 1587 - Centro, na cidade de Bom 
Progresso, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98.575-000, Telefone (55 ) ~ ~ Z B ~ O Y  3 , 

i i correio eletrônico Efl - U f l ~ ~ ê  @W~.CO~ .entidade sem fms lucrativos, legalmente, constituídos 
e devidamente registrados no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va.Excia., em 
atendimento ao Aviso nr. 06/2007, apresentar a gocumentação de que trata o item 7 da Norma no 
112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodfisão Comunitária, aprovada pela Portaria 
MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

@idade dia 
de fJ~&~eS 20& 

/Lu * % e l a  
/ Ássinatura do representante legal da entidade 



1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas do Ministério da ( Sim 
Fazenda - CNPJn<lF 
2 - Estatuto Social, devidamente registrado. 

cpQ 
sim - 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

1 R3 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas I Sim 

041 
Sim 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 
$0 
S h  . . 

6 -Prova de que seus diretores são brasileiros natos e naturalizados há mais de dez anos. 
0 
Sim 

.7 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

9 - Declaracjão do representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área da I S h  

Sim 

8 - Declaragão assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade. 

Sim 
(V )  

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso. 
10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 

g) 
Sim 

das normas estabelecidas para o Serviço. 
11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuiqão de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a 
entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 

M) 

- - 
qualquer dos serviços mencionados. 
12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominac;ão de fantasia 

Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 112004 e com os 1 (Ij.9 

Sim 
da emissora, se houver. 
13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 
ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 
14 - Declaragão, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou 
WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante. 
15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 

@) 
Sim 
fj@ 

Sim 

i() 

Sim 

.!:i ; . '.;: 1 
i.;> .Ly:' ' .' ' 

I I 
&r, '- 
S r .  -3.- I *,,"d 

- - 
dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado. 
16 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento. 

Não 
( 1  

Não 
( 1  

Não 
( 1  

Não 
( 1  

Não 
( 1  

Não 
( 1  

Não 
( 1  

Não 
L 

Não 
( 1  

Não 
--.LI- 

Não 
( 1  

Não 
( 1  

Não 
( 1  

Não 
( 1  

Não 
( 1  

Não 
( 1  

r - -  

Sim 
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ASSOC~AÇ~O COMUNITARIA BOMPROGRESSENSE DE COMUNICAÇ~O 

Bom Progresso - RS 

REQUERIMENTO 

A Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicação, 
com endereço para correspondência a Av. Castelo Branco, 1587 - Centro, município de 
Bom Progresso - RS, por seu representante legal, solicita pedido de Outorga para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme ato decretado pelo Congresso 
Nacional e Lei no 9.612-98, sancionada pelo Presidente da República em 20 de fevereiro de 
1998, e se compromete a adequar as disposições legais do Decreto 2.615, de 03/06/98 e da 
Norma Complementar 01/2004, de 23 de Janeiro de 2004, bem como os complementares 
necessários a regulamentação do Serviço de Radiodifusão Comunitária em nossa 
comunidade. 

i 1 
Para tanto declaramos possuir todos os requisitos legais, a saber: 

I. Estatuto da entidade, devidamente registrado; 
II. Ata de constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes e Ata de Apoio, 
devidamente registradas; 
lll. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e pessoas 
jurídicas; 
IV. Cartão do CNPJ; 
V. Prova de que os dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de 18 anos ou emancipados; 
Vi. Manifestação em apoio a iniciativa, formulada por pessoas jurídicas, legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso, ou firmada por pessoas naturais que 
tenham residência ou domicílio nessa área; 
VII. Declarações 
VIII. Comprovante de recolhimento relativo as despesas de cadastramento. 

Erno Ilmo Fischer - Presidente 



I - Estatuto da Entidade, devidamente registrado; 



. . .  . 
: .. _. -. l.. 

L.'* .. . 
-:::::,. , : I.... ,O$ 5i 

- 

assinatura do declarante J 
f I 

1.1 - Soma das manifestações individilais apresentadas 

Não 
, 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Eiidereçamento Postal (CEP) e a 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, I Sim I Não 1 

Sim 
,, ,, 

2 - ManiEestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, 
contendo o nome, o níunero da identidade, o endereço do domicíiio ou residência, o 
Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

Sim 
(giC) 

536 

/ 1 

HII - ACORDO PARA ASSOCIACÃO DAS ENTLDDES 

Não 
( ) 

legalmente constituí-das e sediadai na área pretendida para a execução do serviço; 
contendo a denominaqão da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatim do representante legai 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

Não 
( ) 

r 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por 
meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente 
para manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização pata execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

DECLARA~ÃO 
L 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do 
processo relativo a solicitqão de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao 
Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formt~Iário esta sendo apresentada em 
original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 1/2004, bem 
como as a ~ ç õ e s  feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Sim 
(jg) 

P 
/ k /  

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a 
requerente declara que concorda em associar-se as demais entidades. 

(assina& do representante legal da entidade) 

( ) 

6%' 

Erno Ilno Fisches 
(nome do representante da entidade) 

( ) 

S h ,  
(H) 

680.802.890-87 
(ní~mero de inscrição no CPF do representante legal) 

Não 
( 1 
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Estatuto -u, , r , Q ~ ~  .),f. 

DA DENOMINAÇAO, SEDE FINS E DUR~ÇÃ"O DA ENTIDADE. 

Art 1'- A Associação Cornuaitiiria Bomprogressense de ~ o m u n i c a ~ ã d  é uma 
associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, composta 
por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Bom, 
Progresso, Estado do Rio Grande do Sul, voltada para a defesa da democratização popular, de 
apoio à ações solidárias cooperativas e comunitárias, não partidária, dedicada a serviços 
comuiiitários e com o objetivo específico de divulgar democraticamente a livre expressão 
popular e defender o meio ambiente em parceria com outras entidades ambientalistas 
nacionais ou internacionais. 

Airt 2" - A Associação Comunitsíria Bomprogressense de Comunicação terá sede em Bom 
Progresso, estado do Rio Grande do Sul , à Avenida Castelo.Branco, 1587 - Centro, podendo 
também ter dependências e representações em outros locais elou cidades. 

Art. 3" - São objetivos sociais: 
I - Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária com a finalidade de 

atendimento à comunidade beneficiada, com vistas à: 
A - dar oportunidade ii difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 
B - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a citltura e o convívio social; 
C - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 
D - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas hreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação vigente; 
E - permitir rl capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 

. 11. Representar as organizações populares e cooperativas, possuindo para tanto 
autorização específica, atuando ainda, junto aos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário; 

. '  111. Ciiar, implantar e .administrar. uma emissora de Radiodif~lsão comunitária 
b~isçando o aperfeiçoamento qualitativo da produção jafnalis'tica e.cultura1; .reduc;ão nos 
custos de produção e transmissão, agilidade' nas 'mobilizações de" interesG civil d,e 
emergência, podendo, para tanto, em nome de seus representantes, y i n a r  .,i ., ~ ~ ê n i o s , - - f i r +  . 

<::, .. , s  '. 1' 1%;. j i  . . "F-n contratos e realizar todos os entendimentos necessários; :.te,, P!.,UL .,.. , ,-?:!-TE 

1 I,?; r.:. L,: c( . .  ,.. i 1V. Promover encontros, eventos e seminários de i:"sm?; hò$"@$ d 
comunicação comunitária; r I 

I 
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CAPITULO 11 :. .... ,: :::.:,& ,& 
, -, ..I &i 

, 
DOS A S S O m D O S ,  SEUS DIREITOS E DE VERES 

Art. do- Poderão associar-se, brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, 
desde que o quadro de pessoal seja sempre constituído, ao menos de 213 (dois terços) de 
trabalhadores brasileiros. 

Art 5" - Poderão associar-se as Pessoas Físicas e Jurídicas, sem fins lucrativos, residentes 
ou que tenham sede neste município. A Associação Comunitária Bomprogressense de 
Comunicação será constituída por número ilimitado de associados, distribuidos nas seguintes 
categorias: 

Fiiindridores: Serão associados fundadores os que assinarem a ata de constituição. 
Beaeméritos: Serão aqueles associados quq,prestgm serviç.o~.ou auxílios para associação. 
~o~aborridores: Moradores inscritos em livros pfóprios da associação ou'repres&antes 
legais de Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, que contribuem com mensalidades. 

, 

Pa~ágrafo Primeiro: A diretoria poderá conferir títulos beneméritos à pessoas ou entidades 
que venham efetivamente a contribuir para o desenvolvimento da radiodifusão comunitária 

i i sem que obtenham o direito de associado. 

Pariigrafo Segundo: Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigagões contraídas pela entidade, ressalvados os casos em que os 
dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas fiinções. 

Art. 6" - São direitos do associado; 
a) Votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 

administrativos e deliberativos, nas assembléias e reuniões; 
b) Direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 

Assembléias e reuniões. 
c) Os representantes legais de Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, associados 

a esta entidade, tem o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos 
órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes. 

Art. 7" - São deveres do associado; 
a) Colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito de atividade, para a execução 

dos objetivos e finalidades da entidade; 
b) Prestar informações solicitadas, comparecer aos eventos e reuniões, ,exercer 

cargos, missões e tarefas para as quais forem designados, acatar as resoluções 
--~-<I"-*_L.,.. j _ N _  .. da assembléia e da diretoria e fazer cumprir o estatuto; i- ---; ., 

L.!,.:!: c) Contribuir com as mensalidades definidas pela Diretori ~ ' e ! ' , ' i o t t d # + i i - e ~ ~ .  
Assembléia. I :r!i.;,:t.iiiíi Co~ci:.!;i2Lli 

i, p;;/+X-;:;;; {..:.-!Li ,? ,-)r)!,;,:! 
d) Respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

.. . \ i  

i 2 4 JUN 1011 
I 
i 



" ~ , * - " . . Y C Y C Y C . -  I " . .., ,,,,,---,,- ., .. -. . .7.' o...,.. r ,  ~' . , - -~~*~~*-- '~ ' " ' -  
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CAPITULO IPI c.;.J:?k$,@d g 
1.1 ;i,? 

L?~? .; .3t."" 
DA ASSEMBLÉU GERAL 

Art 8" - A Assembléia Geral é órgão deliberativo da entidade que se reunirá, ordinária ou 

extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste estat~ito. 

Parágrafo 1"- Uma hora antes do inicio dos trabalhos deverá ser colocado na mesa o 
"Livro de Presença" onde os associados lançarão as suas assinaturas. 

Parágrafo 2" - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da entidade que assumirá 
imediatamente as suas funções e convidará um membro da diretoria para 
secretariá-lo. 

Psrágrafo 3"- O Presidente da Assembléia, além de seu voto . .  de  . . ,associado, . . terá 
também o voto de desempate exceto quando se tratar de eleição. 

Parágrafo 4" - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, ' , 

nominais, secretas OLI por aclamação. 

Art. 9" - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á uma vez por ano. 

. , 

Art. 10" - São atribuições da Assembléia Geral: 

a) Examinar e aprovar O L ~  não as contas da Diretoria, o balanço social, e os 
demais atos administrativos. 

b) Eleger e destituir, quando assim o exigirem os interesses da entidade, um ou 
mais membros da diretoriarmediante o voto concorde de, no mínimo, 213 
(dois terços) dos associados convocados especialmente para esta finalidade 
em Assembléia Geral e Extraordintiria. 

c) Promover imediata substituição e pelo prazo restante do mandato dos 
membros destituídos da forma (b) deste artigo. 

d) Alterar o Estat~~to. 
e) Deliberar sobre os demais assuntos constantes na "Ordem do Dia". 

Parágrafo Único - Para as deliberações a que se referem os incisos "b" e "d" é 
exigido o voto concorde de 213 (dois terços) dos presentes à assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados ou com menos de 113 nas convocações seguintes. 

~ r t .  11" A ~ i s ~ m b l é i ~ ' ~ e r a 1  ~xtraordintír i~ reunir-se-á sempre que convocada pela 
diretoria ou 1/5.(um' no inínimo dos associados, deliberando sempre assuntos que 
tiverem motivado a convocação. 

. . . .. 
iu*-i''r-;i' -.T,.innl..anrv. 

Art. 12" - As Assembléias Gerais, tanto ordinárias corno x o ~ .  , i  '-1 
!,liri.! > i? convocadas com 7 (sete) dias de antecedência mediante edita1 a ser fixado ,na s 7 ~ , 9 q j & l d i g ' d r f i ~ ~ ~ i : ~ ~ 6 ~  1 

, ,l<yp;-::-!k !;i $?;(::: 
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locais píiblicos de grande circulação, ou por div~ilgação em jorna 
outros meios de comunicação. 

Art. 13" - A Assembléia Geral deliberará validamente com a presença pessoal dos 
associados. 

Parágrafo 1" - A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros, cabendo 
um voto a cada associado presente. 

Parhgrafo 2" - Só poderá votar e ser votado o associado quite com a tesouraria. 

Art. 14" - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com. metade 
mais um dos associados aptos a votar e em segunda convocação,trinta minutos após, com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do Parágrafo Unico 
do Art. 10'. 

, ..:,, < .  .. . , .  . , . , . . . . 

Art 15" - A Diretoria que é o Órgão Executivo compõe-se de: 
a) Presidente 
b) Vice-presidente 
c) Secretário 
d) Tesoureiro 
e) Diretor Comunitário 

Parágrafo 1" - O mandato da Diretoria é d s ( t r ê s )  anos, podendo os seus membros - 
serem reeleitos; 

Parágrafo 2" - O mandato dos membros da diretoiia estender-se-á'hté a data da posse 
da nova diretoria eleita por Assembléia Geral; 

Parágrafo 3" - O mandato dos membros da diretoria que substituírem os destituídos 
será cg~plementar, pelo prazo restante do qiie fere@ substituir; . . 

Parágrafo'4"; - A responsabilidade e a orientação. intelectual e administrativa d a  
' 

Entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados . h$ . mais de'10 (dez) 
, . .  . 

anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados. % Parágrafo 5" - Todos os dirigentes deverão manter residência na área da com~l@ade-:-:-:~~--.~~~,.:~.--.., 

4 < > V . .  !%>,!![ :i; fQi , ;:,;r-, :, '. "Y 
atendida e não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes a sc'ure;- ,+, $,i;.;: : .r"-'.8.', L!-'L 

.,,!iLl d:i$ c\>~)~;; i : :~~, imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. , L ,*!-tj,:,.:!: . . I a : g . . .  C,;:. ... ,-I:.!, , : ,.! - .., , , . t 9 
Art 16" - Compete ao Presidente: " 

a) Representar a Entidade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente. 
b) Constituir Procurador(es) para a defesa dos interesses sociais. 
c) Cumprir e fazer cumprir o estatuto e as deliberações da 

Assembléia Geral. 
d) Presidir as reuniões da Diretoria e convocar as Assembléias Gerais. 
e) Assinar os balanços anuais da Entidade, 

Diretoria, logo após os relatórios de 
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- 4 3  ::r, referentes ao exercido findo, para que possam ser levados, finalmente, 'a ..... . . L& .i 
apreciação da Assembléia Geral. . . ., -. . 

f )  Realizar, conjuntamente com o tesoureiro, operações bancárias e comerciais. , . . ..,. 

g) Movimentar, conjuntamente com o tesoureiro, contas bancárias. 

Art. 17" - Compete ao vice-presidente.substituir provisoriamente o Presidente nas suas 
faltas e impedimentos e definitivamente em caso de sua falta. 

Parágrafo Único - O presidente poderá designar missões especiais ao vice 
presidente que agirá em seu nome, documentando de alguma forma esta designação. 

(I 

Art 18" - Compete ao Tesoureiro ... 

a) Zelar pelo patrimônio da entidade e promover a escrituração da mesma 
b) Apresentar ao Presidente quaisquer irregularidades verificadas nas finanças 

da entidade. . ., . . ., , . . 

c) Exercer, conjuntamente com o Presidente, as atribuições previstas no item f e 
no item g do Art. 16". 

d) Acumular os servicjos da Secretaria . . no caso do impedimento do Secretário. 

Art 19" - Compete ao Secretário Executivo: 

a) Organizar todo o serviço interno da entidade dirigindo o respectivo 
expediente. 

b) Submeter ao Presidente toda a organização da Secretaria Executiva, a 
contratação e dispensa dos servidores, bem com a fixação dos salários 
respectivos. 

. :  
Art. 20" - Compete ao Diretor Comunitário: 

a)Acompanhar divulgação com objetivo de atendimento exclusivo da comunidade. 

Art. 21" - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias ante$,da_. - n3.,.1..nv l_,,,,. _ _- q .. 
Assembléia Geral,! de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhadd . 8  idè>i;:-? ; .  ;J!B~~!,.J ;-;j; 

nominata completa e pelo devido'expresso consentimento de seus . membros . bem cornp b :.., dbct.:ri'o -,. ,,..- :,,.., d3c C O I I S ~ , , ~ ~ ~ : ~ ~ ~ ;  i' 

referendum . , .  . de, ., i$ mínimo, LI+ décimode associados aptos a votar. ' ' , , i ~ .,tti.:. -,f. [-:cf,j (.: o?;!A,.: 
.. 8 .<<. . 9 

, .  . , . . . . .  . ... . I .  . . 

parágrafo 1° - É vedada'a de associados em mais de uma chapa,bem como o 2 4 JUN Z O l j  
voto c~irnulativo ou por proc~iração. A 
Parágrafo 2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos 8t~de 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obti 





v, 'L'.'*.* , . . 4. ,. ,., , , , r,> ' , . . . ._. , .,,. ... . 

mínimo de vinte por cento dos votos válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do 
critério para contagem será decidida no início da Assembléia Geral. ;:. . .- o~ <q;; ,, ;;i+:- 

CAPITULO VI[ 

DA RECEITA E DO PIA TRIM~NIO 

Art. 22" - O Patrimônio e a receita da Entidade são compostos de: 

a) Arrecadação de contribuições ordinárias e especiais dos associados. 
b) Doação ou receita proveniente de terceiros, 
c) Rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira. 
d) Contribuição de associados. 
e) Convênios com outras instituições. 

. . . .  . f )  Valores advindos . . .  de , atividades ,..... : comunitárias. . .  . . . 
g) ' ~tltrocinio sob a forma de ~ ~ o i o ' ~ u l t u r a 1 ~  2 

. 

Parágrafo Primeiro: Toda receita' ou despesa. deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

Parágrafo Segundo: Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras de receita entre 
os associados. 

Parágrafo Terceiro : Toda a receita da Entidade será utilizada única e exclusivamente na , 
consecução de suas finalidades institucionais. 

CAPITULO VI1 

DAS SANÇÕES 

Art 23" - Ao associado que infringir o Estatuto Social e as decisões aprovadas em 
Assembléia, poderão ser aplicadas as'seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito, enviada para o,endereço pessoal do associado; 
b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado; 
c) Afastamento do quadro social 

Art. 24" - A falta de pagamento de mensalidade durante um semestre causará suspensão 
dos direitos do associado. 

Parhgrafo Primeiro - A suspensão dos associados em débito com a entidade não prejudica 
o direito.desta de pleitear, pelos meios legais, o pagamento do referido débito e 

@---Ts--: -m ...e .." r.--- ",- :--. ,, 
do que lhe for devido pelo associado inadimplente. r , ?>,!;[.'.. 

, . . , %.I ;:'[jh[.,!,:J ;E;;$ i . 
i ''.'!r. i ..   ri^ d 3 ~  i : ~ i ~ , ~ ! ! i ; ~ ~ ;  Y "  

Parêgrafo Segundo: Esta sanção não terá efeito a partir do momento em que o assdG'Aiia'?F 17i:ir !:! ~;:i!;;i 

satisfizer integralmente suas obrigações. 

Art. 25" - A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa e só ocorrerá em 
deliberaqão fundamentada pela maioria absoluta dos presentes à Assembléia i ~ e r a l ,  
especialmente convocada para esse fim. 





Parhgrafo Único - Da decisão da Assembléia que, de conformidade 
a excliisão, caberá sempre recurso à Assembléia Geral. 

CAPITULO VIIP 

DAS D I S P O S I ~ ~ E S  GERAIS E TRANSIT~RIAS 

Art. 26" - As reuniões da Diretoria realizar-se-ão mensalmente, ou a qualquer tempo, por 
convocação do Presidente ou de dois Diretores, e, das deliberações tomadas, lavrar-se-a ata 
em um livro próprio. 

Art. 27" - Atos que importem em ônus e alienação de bens e imóveis pertencentes a 
entidade, somente poderão ser praticados pelo presidente ou por seu substituto legal, 
mediante prévia deliberação de Assembléia Geral. 

Art. 28" - O presente Estatuto somente poderá ser modificado por Assembléia Geral 
Extraordinária especialmente convocada para tal fim. 

Art. 29" - No caso de ser deliberada a extinção da entidade por Assembléia Geral 
i i Extraordinária, o remanescente de sei! patrimônio líquido será destinado, por deliberação dos 

associados, à instituição municipal, estadual ou federal de fins idênticos ou semelhantes. 

API 30" - O Presidente, o vice-presidente e os Diretores não serão remiinerados, mas terão 
ressarcidas suas despesas decorrentes de suas atividades previstas neste estatuto. 

Art. 31" - Fica instituído um Conselho Comunitário que deverá ser composto por no 
mínimo S(cinco) pessoas representantes de outras entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
atendimento exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no Art. 4" da Lei 
Federal 9612198, que instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Parágrafo Primeiro: O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço 
de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 

1 descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 
i 

Parágrafo Segundo - O período de mandato dos membros do Conselho será coincidente 
com o da Diretoria. 

Art. 32" - A 'Associação comunitária Bomprogressense de Comunicação não manterá 
vínculos q ~ i e  a s u b o ~ d i n e m o ~  a sujeitem a gerênçia; à subordinapão, ao domínio, ao co~ndo-,-~-;-.:.--.~.. c, ?.r,: .:-! 3; I,2 .. .,.. --r 
ou à orientação de qualquer outra'entidade, mediante c&ppromissos ou relações finaricehrà's';; i !,:'"L':d'-! '̂ [.:',.'c 

. .  . . 11 ib,:E;:;*i!io i,!,;: Connicali i religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, . . ,.,-,. . .,r~:+;:<k ,....... ... (.:!-!h4 !;);?!,, : i 
? 
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C!AP~"I'LO EX 

.i ' 

DA EMISSORA 

Art. 33" - A emissora de Radiodifiisão Comunitária atenderá, em sua programação, aos 
seguintes princípios : 

I- Preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

11- promoção de atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração 
dos membros da comunidade atendida; 

111- respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 

IV- não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções 
político-ideológico-parlidárias e condiqão social nas relações comunitárias. 

$ 1" - É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das <.., emissoras . de 
radiodifusão comunitária. 
$ 2" - As programações opinativa e informativa observarão os princípios da pluralidade de 
opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados. 

3" - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
1 quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 

propostas, sugestões, reclamações o ~ i  reivindicações, devendo observar apenas o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado ao responsável pela 
Rádio Comunitária. 

Art. 34" - Será vedada a transferência da outorga e a forinação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade publica, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão 
ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação; 

Art. 35' - Os casos oinissos serão resolvidos pela Assembléia Geral, ouvidas as entidades 
ou órgãos competentes, ou de acordo com a lei, quando a capacidade de seus órgãos sociais 
for insuficiente para tanto. 

Art. 36" - O presente Estatuto fbi aprovado em Assembléia Geral e entra em vigor na 
data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 

(~ alterações por que passar. , . . . 
'.. i:, ' ' . '  j .  . . , . ,  , ,  . 

: ' i . ,  

. .  , 

.: , ,  . . .  
, , ,  . . , .  ., .. 

, , , ' ~ o , m  ~ ; o g r ~ s , s ~ - ~ S ,  1:9 de Fevereiro de 2006. . . ,> . < , /  . . . 1. : . . '  , ' ,  < I  ! <  . < , I <  . . . v  I., 
8 ,  . .  b . . 

' 1  . .. . . ,  . . . , 

. . . , 

Erno Ilmo Fischer - Presidente ' 

CPF : 180.802.190-87 
j ,:t.-;i,;-x:;~ r;p;,t f! i;-. .,;<.:{':.: 

i 



Registrado no Livro 
630, neste Ofício. 

CERTIFICO que o presente Estatuto encontra-se 
A-3 de Pessoas Jurídicas, dele as Folhas 183, sob o n . O  

O Referido é verdade; Dou f6.- 
Três Passos, 03 de março de 2006.- 

ACWECO 
Registradora Substituta 

PESSOAS JIIR~DICAS 
Jogo Juare?, @cliiiei$er 
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ll. Ata de Fundação e eleição dos seus d,irigentes e Ata 

de Apoio, devidamente registradas ; 

I : 2 1 JUN 2011  i 



ATA DE FUNDAÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E APROVAÇÃO DO ESTATüTO 

Aos 19 dias do mês de Fevereiro de 2006, às 10:00, reuniu-se no endereço Avenida Castelo 
Branco, 1587 - Centro, em Bom Progresso - RS, um grupo de pessoas com o intùito de formar 
uma Associação Comunitária, com obj'etivo pkcipal de prestação de serviços de Radiodifusão, 
com pr~gr&s de caráter informativo, educativo, cultural, recreativo, religioso, esportivo, 
noticiário entre outros. O Sr. Erno Ilmo Fischer, assumiu a direção dos trabalhos convocando 
como secretária interina a Sra. Flávia Maria Vedana. Dando início aos trabalhos, o Sr. Ermo fez 
uma explanação sobre o assunto e passou a palavra aos presentes que fizeram uso da mesma 
apoiando a idéia de fundar tal Associação. Em seguida foram discutidos os nomes da entidade 
que após várias idéias ficou definido como Associação Comunitária Bomprogressense de 
Comunicação. A sede da mesma seiá na Avenida castelo B.hco, $587 --Centro, - nesta. Em 
seguida foi procedida a eleição da diretoria executiva, a qual ficou assim definida por aclamação: 
Presidente: Erno Ilmo Fischer, Brasileiro, Casado, Técnico Eletrônico, portador do CPF: 
180.802.190-87 e RG: 402.345.440-1, residente à Rua Vinte e dois, 45 - Centro, em Bom 
Progresso-RS; Vice:Presidente: b g e &  Seller, ~ r & s a ,  Casada, Professora, portadora do 
CPF: 920.871.670-87 e RG 605.665.261-1, residente à Avenida Castelo Branco, sln - Centro, em 
Bom Progresso - RS. Tesoureiro: Ivone Adelaide Hagge, Brasileira, Casada, Do Lar, portadora 

-1- 

do CPF 967.990.480-68 e do RG 605.220.521-5, residente à Rua Dezessete, 675 - Centro, em 
Bom~Progresso- RS. Secr&irio ~xekuti* Flávia ~&a-~%&k&,Brasil~~ Casada, Professora 
Aposentada, portador; do CPF 379.13y450172.' e RG 902.364.582-4, residente à Rua Travessa 
Zero, 1 :14 - Centro, em Bom Progresso- RS.. ~ & e t o r _ ~ ~ m & á r . i a : - - ~ - l o n ~ ~ ~  --____L Guerreiro 
Bones, . Brasileira, Casada, '~rofessora Aposentada, 'portadora do 'CPF -1 90,413 -220-00 e RG 
703.334.393-5, residente à Av. CasteloBr~c0~1290- Centro, e m ~ o m  Progresso- RS. Ficando 
então eleita e enipossada a diretoria da Ass6cia$ão, p&sou-se a elaborar 6 estatuto. Após 
algumas hor& .o mesmo foi conkluíd6.e elaborado em folhas avulsas que form'lidas, artigo por 
artigo, e discutido por todos os presentes que se acharam de acordo e então o mesmo fica 
aprovado e será levado a registro junto aos órgãos competentes. E como não houvesse mais nada 
a ser tratado, o Sr. Erno agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a presente reunião, 
da qual eu, Flávia M a .  Vedana, secretária eleita, lavrei a presente ata que após lida e aprovada 
vai devidamente assinada por mim, pelo Presidente e por todos os presentes. Bom Progresso-RS, 
19 de Fevereiro de 2006. 

1 CPF: 180.802.190-87 



JoIo Ju~mr Schnel lu  - Oflolil 
YaIane TH.riakr Pecbeca - Of. A)+. 



- ATA DE ASS LÉL~$ GE 

. .v. 
8 1 .,.,.. . . 

Aos 20 de dezembro de 2007, às D:00 horas, na Av..Castelo Branco, 1587 - 
Centro, em Bom Progresso --R$ - êEP: 98.575-000. reuniram-se em Assembléia Extraordinária os 
associados da Associaqiio ComunitMa Bom ProgrBsense de Conaoniea~~, com a finalidade 
especifica 'de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que'pretende obter a autorízãção para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Av. Castelg Branco, 1587 - Centro, em 
Bom Progrese- RS de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as 
determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais .instrumentos legais e normativos; os vais  
passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. A presente ata, para efeito do disposto no 
subitem 7.214 da Norma Complementar n9 1/2004, após lida pelos associados,presentes e em dia com 
as suas obiigações .estatutârias; que abaixo subscrevem, foi aprokada por todos, que por sua vez 
manifestaram. total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata s8rá inscrita e registrada no registro 
de titulos e documentos do Cartório competente e .  .não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a 
reunião às 19:45 horas do dia 20 de 'dezembro de 2007 e eu, Ffávia Maria Vedana, na função de 
semetiiria ila reunião, lavro esta ata. 

Nome e assinatura do associado: 6; ~1.w N&.wvN 
No da ~dentidade: 304 %9S $75 - 3 . . 
hid&rdp completo: P\I 6 i l2.L- 
CEP: 7 8 ~ l f T  O-! - 

CEP: . 
, , 

/ 

Mo da Identidade: 

. ') . . - tP% --- 
--$--c .....,.- ..., < . __ Name e assinatura do associado: 'yd/dd/~) 7&me/LI ' .. * i>I . ...., i%s. i.:?,:.j . 

. ...,v, 

;.Ei]f 
.No da Identidade: */(4 /3 &J+H ci3:+ .c,,fibi, ;. , >,, : . 

. .. ,z,;>t,~. 

Enderso completo: . L.&- @+SGUE/AO. ' ~ ' 
, 1 ,:r-.l.:.::.:.;: I.%:4 ._ , ., .:<,; :-$.:! .. . , :: 

CEP: ";7ams;m - 
a m e  e assinaha do a 

~ o & e  e assinatura'do associado: . f l o l ~ e  2 /< 
. No da'Idmtidade: 20 p-2 ,2f6 3,': 

Endereço pmpleto: h. &65 
H a 

1 3 9  3 *. . 
'!e L O c 3 '  

CEP : J ~ " ~ ? $ - Q Q u  - 





C 

. Nome e assinatura do associado: ~ , & ! ! g  T&Z(~Z/A/~A &* %,~/l i -S 
- N" da Identidade: 3 334 3 93 Ç ,3~?.3 !'.'E Ldcz, . . 

Endereço campleto: Rd &?s&Q /r@#n/co a-:, 

@I:.;.:@ ' 
CEP: 9257.5 -@D \\i!?Obíii;e a \  

a r,* 
4 +.qy c ?;$ 

Nome e assinatura do associado: 71/~/1/~ @'€LR/St HRq$ B h 9. w w  
No da Identidade: 6@522c332/5 
Endereço completo: H*iq /S - 67.5 
CEP: 5'fl52?5 ízk2- 

Nome e assinatura do associado@9$$?~ T',/&o n='/~c&&fl J!&c~A% 
No da Identidade: Im3454~~/ 
Enderqo qxnpleto: ç 7 i ~ p L g  &WI9n/C0 1587 
CEP:. . / 

Nome e assinatura do associado: @QL//~ MA,p/B rtrJA/i/A 
I No da Identidade: $?O%? 3645g.2 9 

Endereço comp1eto:X- T-,J~-Ls~ L A 4 4  
1 CEP: '595-7s , -mo 

Nome e assinatura do associado: ~ $ 0  H~IV sã N ' 
No da Identidade: ' a 2  @I6 7.53 8 . " 

EnderepaxnpPeto: &.í P?'ÇLC&UG /@b. . . . 

~$3325 -,@o CEP: 

W da Identidade: " . 

Endereço compl 
CEP : . . 

A n 

@&: u d ,  Nome e assinatura do associado: 
N" dii Identidade: 33 6 .j 9 -45 
Endereço completo: '2- ---. 

\SL~\~O,SSQ htp*,í;, I,/& 
CEP: 9 2 3  3- s ~ Q D  . - . . 

1 ,  

Nome e assinatura do associado: 
No da Idddade: 
Endereço completo: . . 
CEP : - . . . . 

. . 

Nome e m<inatura do associado: .. . . --,-.,.i-.n---,.- ;-n . . 
) ' .  . . , i  i < I  ,a. 

No da Idddade: L::- : ,'+ . j  ,";.,LI-I!,..) ,.[:;.-i: 
. . 1 ;,!i!i,:;.ji~ (j:j:$ 

Enderego completo: , ,...,.,(,:..-r- !.:,., . . . .-., . - c < : .  . 

CEP : - i 
I 2 4 j J N  1011 i 

Nome e assinatura do associado: 
W da Identidade: 
E n d q o  conrpleto: L--- - 

/I 
i 
i 

CEP : 
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 CIO REG~SIROS ESPECIAIS-TRES PASSPS- SOS-RS 
VituIos e Documentos e Pessoas Jurldlcasl 

CERTIFICO que este documento oi p R O w O u D O  1 sob n9 $q\ dp ~ 1 0  n-e REGISTRADO kT, qo livm *de RegisUo de Sob n- 
Títulos e Documentos. 
~ r g s  ~assos&~w@@f-. / 

jOá0 J U a r ~ s ~ g i S t r a d O r  
Helena Teresinha pacheco-~e@tmdor~ubs~tu~a 
Marria And&ia Janner - Escrevente Autofizada 



III - Rela~ão contendo o nome de todos os associados 

Pessoas Naturais e Pessoas Jurídicas. 
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IV. Cadão do CMPJ 



:onfira os dados de Identificação da Pessoa ~uddica e, se houver qualquer divergência, 
irovidencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
07.874.627/00Pi-I O - - 
N .MPRESARIAL 
AS. ICIACAO COMUNkTARIA BOMPROGRESSENSE DE CQMUNICACAO 

CbDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGOE DESCRIÇÁOtDA NATUREZA JURfDICA 
399-9 - O U T W  FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
MENUDA CASTELO BRANCO 

r i  1 :iK:r 
SINAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 
,do pela Instru@io NorrnativaRFB nd 568, de 8 de Setembro de 2005. 

nitido no dia 13/03/2006 as 17:34:05 (data e hora de Brasilia). 

Voltar 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 13/03/2006 1 

U Y .  



I 

1 

V. Prova de que os dirigentes são brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de dez anoç e maiores de 18 

anoç ou emancipados; 





BRASIL TELECOM S.A. FATURA: 0602.00.621.875 
Av. Borges clo Motlolros , 512 -Centro Contrato: 000.870.201 -2 ; <;,c:;t?,< w CEP 90020-902 - Porto Alflyre - RS ,I"> 5.: . 
CNPJ Malrlz 76.535.76410001-43 Fatura de Serviços de Teiecornunlcações yl 

3 $bc4 c,, 7r>.53ii.76<1/ooo2-24 !.E. ooG/z.o45.833 Informações Sobre Conta Telefônica: 103 14 r.!?,jipo , +TFi3abl+ ; , 

\%e Referencia: Fev 2006 
:3 $4 

"<d . ?Q, Perfodo de: 02 Jan 2006 ató O1 Fev.2006 'r . .ti... 

l l l l 1 1 i t t l l l l t l 1 l l l l l l l t l , l l l l l l 1 l l l l l l l l l l l l l l l l , l l  

ERNO ILMO FISCHER Telefone: 55 3528.6043 
R CASTELO BRANCO 01587 

o: - CENTRO Vencimento: Total a pagar: 
. . 98575 -000 BOM PROGRESSO - RS 

izEssSi 14 Fev 2006 55,21 
Pagamento npds o venclmenlo ter8 multa de 2% s juros de 1% nem. O n6o pagamento 
Impllonr8 na aplloa$6o das aqões prevlslas na reaoluqllo 86 - ANATEL 

. . 
. , 

. . i  
. . i  

Hlotórlco de contao anterloreo 

.' : .  
Novembro : R$ G0,03 . .. Dezembro : R$56,68 Janelro : R$ G5,70 

. , 
MQdla: R$60,8o 

. .<i . ,:.i . t  . .  ..', ':.. .,( pulsos: 47 ;;&.!,;,c:,:. , , ,, !: , ,,, Pi~lsos: 12 Pulsos: 3 MQdla de Pulsos: 20 , , -; .,i .... 
2,'.,,.:,.y>..':,:,:;: ,,,,;i : $?$;t3~$;!$; .-,: ;,. 3 . . ' Resumo da conta Impostos Incluldor 
, ? ~ i ~ + i ~ p ~ > j z ~ ! ~ ; ~ ~ ~ ~ ! ~ ~ ? ~ ' ~  . Total 

Total a pagar 55,21 

1' SERVICOS DA BRASILTELECOM 

SERVICOS MENSAIS 
SERVICOS LOCAIS 
CHAMADAS LOCAIS A COBRAR 
INTERURBANOS 

I ' ánèxo qyais serão / 
i I 

I as rnudangas no sistema / 

Veja no comunicado 

/ de cobranga da sua conta 1 
I telefdfiica, a partir de 

,: ! 

Os cbdlgos de selaq6o das prestndo~as de longa dlstAnCla 660: 12,14,16,21,23,25,31,41 843. 
' 

Contrlbulqáo pora o FUST. 1% do valor dos sewlpos -não tepassada As tnrllas, 
Conlrlbulpbo pora o FUNTTEL - 0,5% do valor dos sewlqos - náo,repassada As tarlfes. 
Oenlrai de Atendimento Anntel: O800 33 2001 -Ao Ilgar, Informe o no do protocolo Informado pela prestndora. 
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Tabblùi SUbImlnDeEig.: zaI5DmneIsids IaulC~a 
Iboiumattow Rk4SO 14.10.46-03686 
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Rua Sáo Luiz, 77 
90620-170 Porto Aleare - RS 

CNPJ: 02.016.439/0001-38 IE: 0961263619.3 
Nota Fiscal Série onica No 1 9 . 0 8 0 . 1 0 7  

IVONE ADELAIDE HAGGE 
CPF: 967.990.480-68 
RUA DESESSETE No 675 
CENTRO 

-BOM PROGRESSO - RS 

1 1  ,2490203-9 1 "  COdigo para DPbilo em Conta' i 

Tipo de No do Leitura Anterior Leitura Atual Constante de 
Modlção Medidor am 21/12 em 18/01 Multlpllcação Medido 

Energia Ativa BT 1 6 8 9 6 7 2 A  2 7 7 9 4  2 7 9 1 7  

Juros mbs de 12/05 
;:i:w.: :y:p.g&.gEg.g ~.8a.&$#w,$3 

.r*., 
rica:: a3 ................................. .... .... 

g! 

----- Componentes do Custo da Energia Ativa, Reativa e ECE ----- O 

ENERGIA + ECE 2 2 , 1 6  ENCARGOS 3,55 i i 
TRANSMISSAO 2 , 2 9  ICMS 1 8 , 1 9  
DISTRIBUICAO 1 2 , 7 5  PISICOFINS 3,03 5 . 

m > ' 

19,Sl 291 11.49 o 
Valor T O ~ I  ICMS ls.19 4 

L! 
_m 

Reservado ao Fisco: 830Z.D026.C3FC.5496.C7E4.CEE6.8F9D.F6DB I 



000 - Fone: (55) 3522-2119 
ENEZES - TABELIÁ DESIGNADA 

!CERTIFICO qui a presente c6pia repro 
,do segthte oriQin&.CPF,Dou fé. 

' FM TBTEMUNHO 
. 

'Emcvsrdd & b h d ~  Jmiii Ckdi Wied Ghaiwh 
anohnu~o:RQ;2.10 . 

. . 
' .. . .  

_. ... 



z:o&-a.q&f2EG2r2:z 2.5.. 

:': . . . . . . . . .  
Rua Stio Luiz, 77 CNPJ: 02.016.439/0001-38 iE: 0961263619.3 
90620-170 Porto Aleare - RS Nota Fiscal SBrie Única No 1 9 . 0 9 6 . 2 3 3  

".p- '-%r- 
MARCOS ANTONIO FELLER i:;- .<:. 
CPF: 696.009.020-20 
AV. CASTELO BRANCO No 1323 * 9 2 2  
CENTRO % . - -  . J3 -. 
BOM PROGRESSO - RS - 3 gpa;- $3 - .t .-- 

I /  ,3269282-0 / P  
Cddlgo para DtlbIfo em Contat 2 

Data Prevista da Prrtxima leitura: 16/02 
Fator de PotBncia: 0,98 
Periodo entre Leituras (diasi: 28 
Consumo MBdio Diario IkWhl: 97.68 
Valor do Consumo Dlário IR$): 49.13 

Tipo de No do Leitura Anterior Leitura Atual Constante de Total 
MediçBo Medidor em 21/12 em 18/01 Muitipllcaç60 Medldo 

Energia AUva 8T 5387697 79035 ,81770 1,00 2735 kWh 
Energia Reativa BT 5332773 14677 15171 1 ,OO 494 kVARh 

2006 Jan 1 2735 
2005 Dez 1 2738 

Nov 2779 I / 

i 
5 

3 . 
m 

O u t  -2588 
S e t  i 2 2 8 7  I / 
Aso -2476 1 1  

Dascdcáo Ciuantidade X Tadfa = Vaior (R$) I 
Energla Atlva 2735 kWh O 502940 '1.375,54 
Encargo Cepac.Emergenclal 98 k W h  0: 004898 0,48 
CIP - Ilumlnapáo Piibi~ca 90,44 

r e v  1 I Jan '"3063 1 1  01/02/2006 1 1  R$1.466,46 I 

. Jui I 109.5 

L Jun 1 2 3 7 9  
i Mai -2700 
i mr i 1  2975 
/ Mar -3042 

L-""- 

18 879;76 29% 255,13 
Valor Total ICMS ron,oi g 

n w - 
-i 

1 Reservado ao Fisco: 1943.689A.6C59.F36B.I 237.7982.0328.3503 I 

----- Componentes do Custo da Energia Ativa, Reativa e ECE -- 
ENERGIA + ECE 092,04 ENCARGOS 78,76 
TRANSMISSAO 50,87 ICMS 404,Ol _ DISTRIBUICAO 283,07 PIS/COFINS 67,27 

..... ; ;L,: L" .. -- ..... i .2 c..: .- i .., 2 :; 
> L <, .. 1; ;.;i c: :: . . :a: ' t.7.: ,:-. 
i ". - 
? . . <If 'r. . . . .  .- . .  . -. 

: 2. - i.. . . .  
i ...:.. 
i I .- - - . .. 5: 
$ . i ,.'$ .::i >r 
L .  

L 

O 

5 
%I > 
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SAMWTO N8, 0 40365 

<9aAO QYUAREZ SSSGBNEfIDEB9 Oficial do Regsstro Civil ass Peeeoar 
Matu~airs d a  Comarca iie T r  4 a Pea fs fs o r 

-12 C E R T I F I C O  que a s  f o l h a s 2 3 3  do livro,número B ---_--.-....., foi langado hojc 
m C O S  AEùTONIO FrnXER e ELSA ELESrnGrnA PESCCHrn, 

0 aesento do matrimônj 0 de - -  - . .  . - . -  -----.---.-.*-...-.-.---*-----*-- 
brasf&eiros ,  solteiros, . - , -O . .................-.....-..........--....--................................-...............-..-.......................-......----...-.. . . contraído perante ( 

H~ag0.-.An%on?iio Te%-% JUS de P a z  a-=--.: ....... I --I-----II.--II--II.-~.-...-.-...--.........-.-. e ae testemunhal 

Skl~3 .o  Ci@ttri 9 G a d o  N@pi.ton Fischer,---Geraldo Fe l l e r  e & g . g p ~ : ~ ~ g ~ $ m _ - '  -.. i.... .........i. ".""--"..-.--.-...--.-..-.-5 ...-- - .................................................. . -.-L----.------------- 

C ~ P O  INOVO RS 0  - 9  -0  . ELE, nascido em ................................ ....-.---.............--...........-..............................--.....-.-.....-................................. 
de junho(06) a e.á.972 0 2 .  ...................... -...-.-.-........-. ............... .-.-- . . .  . .  P r 0 f i 0 8 ã 0 .... ~~~~~W~-.~. . .?.Z.~.ZO.. . . . . . . .  

i Bom Progresso RS. O-- filho d e  NEIiIO FE9;EER e de NOELE 
PesiaenCe em -..-- "* ............ ........................................ .... ............................................................. 
MARIA FAESTEL FELLEf2, brasileiiross , resideq-bes em Bsnn msgresso O --,-O .....i......-----.,--.---.----..- ... -... ...................... ................................................................................................... ........-.... ...................................... 

- -. - 

Campo Novo BS ................................. ....... ........................ L *  n a  a e . .......................... ...............-........ ............-.. 
,,,vinte e cinco(25Be novembm(l1) de1q976 ............... protisago p m f e s ~ o l g  ,,,-,.....-,- . - -  9 ..... .................................... 

Bom Progres~o RS O-,-, residente em .e.----_- --*--- ---------- ERNO IEMO FZSCMF;R e da f i 1 hn de ----..............-........... ..................- 
DARCIEA ~ A N  PE~CHER, Brasilei~ora, residentes e do~ii~ilLIaClos em 

o - a - o  0 - 0  0 - 0 - 0 - 0  

 oram a p r e ~ e n t a d o g  os documentos a que s e  r e f e r e  o art. . . 180, n.BB--lp @ 4 - ~ " d (  

C6digo Civil. 

0 - 0 - 0  ...................................... .............................................................. - ' - --:zz::z:z::y::.;.:-*-: .... 
1 L,.;;. . ,:,,;;,,i ;-''i.!?;,,(:,;.! , -k; i - i ;  

*=+-- 

i :.!*;;;;:-.,::i. :-::.?!2 c; $,;;i,,, ... 
o - o - .  ...... ...... 1 _I_-___-.*.-_ ............. ..................... .........-.--.-.-.. ...........-. -.- .-.---.. .......................................................... t 

0 - 0 - 0  
--------------------------------------.------.-------p--- 

--- v------- ............... 
O referido é verdade e dou fé. 

novembro 98,- 
Três l J ~ ~ , 0 ~  * ................. d e 1 9 .................. 

-*--.---.-.--- .a :i-&$--.- 
Qrafipessoa . Tres Pnssoo - 6/B9 
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~om~a8aki;ri Rügsgrandevriae de dameamenato 

o 
Fatura de Seuvigoç - Água elonu Esgoto 
CNPJ 92.802.784/0001-90 
U;S, 461 - B0t.i PROGRESSO rn No da Fatura @ 16054407 1 SE35 

Usuárlo 
CLRUD I R VEDRIqR 
Rua TV.ZERO N .  114 

i - 
Localização 

13B1 /B847Í'El 

CONSUHU DO klES HISTURICO DE CONSUHO 

Hidroiaetro . RBOLOiii96 
tlEÇ COHSUI.lO (m3) TC ' I+. DIRS 

Leitura Rntcrlo~2726 24/11/2006 1012005 25 O 29 
Consumo Cm3) 29 
Numcro de dina 29 

09/2(105 26 D , 31 

Mndla mcnnnl (mal 24 08/2005 2e O 34 

07/2006 21 O 3i 

SEKU I co DO IIEJ POR CRI EGUR I R IJESCR I LHO DOS 1.rEl+s FHTURHUUS 
(BRSICOJRGUH +ESGOTO) 
CRTEGORIR ECON. URLOR SERUICUÇ URLOR 
RE' O1 iio-ie BRÇICO 12,21 

I RGUR 97.95 
SC - Cobranca de env 2,37 

Emiti da ern 23/ 12/2005 

Pagamento apis 
vencimento ocasionar& 
multa na prt5xlma fatura 

DH D U R L I D R D E  nn RGUH TRH'I'~~IIH. 148 CORSHII U E  5un CIDHDE. 



--_--"---.....---__"----,-,d- ".--i--i---i--i--i--------i.-~~-- 

TABELIONATO MENEZES . . ,Pa 
Rua Borges de Medeiros, 60 - Trés Passos - RS - CEP 98600-000 - Fone: (55) 3522-2119 

ZENIR DORNELES DE MENEZES - TABELIÃ DESIGNADA __ l__l-- * ___. __.__.-__.-- ---- -.- !A 

.... ................ 



. . - - - - . . 
TKBELIONATO MENEZES , @ Rua Borges de Medeims. 60 - Tr8s Passos - RS - CEP 98600-000 - Fone: (55) 3522-21?9 9 ' 

...e. ZENIR DORNELES DE MENEZES - TABELIA DESIGNADA 

cmrFrc0 que o 
notas, L! areprqdug 

I 

lkwutdn* Jm 
hhmianton SR.20 



CEtüLAR CRT S/A 
Av. Jose fioiii Tacio,  215 
P o r t o  A l e g r e  - RS CEP: 90040 
.insq. I!:sLaduaI: Y62.69lI.148 
CNPJ: 02.G03.554/0001.09 

STELO BRANCO 1270, 

BOM PROGRESSO RS - RS 

DEMONSTRATIVO !E DESPESAS 

Valores em R$ 

1 

Multa I! 

RESUMO DA FP.TU A - até 24/01/06 k 2 I 13 

Total  de gasto  no mês 59,24 

- Juros I 

-- .-a--- -- -- ii -- -. - -- - 
A( Mecãnica 

- 
3TAL A PAGAR 

CcnLra I da H c l  acionamcnLo 
Vivo  T e c l a  *E486 

130  21 h o r a s  - Chamadas ( ; r a L u i ~ a s  
V i s l t a  n o s s o  site: 

I 

www . vi v o  . com. bl-, 

Número d a  c o n t a :  
Doissão :  24/01/2006 

I Promoção Vivo e Você na Copa. 
Cadastre-se pelo "9000 e concorra a 
75 viagens com acompanhante para a 

Alemanha. Cada R$15 na sua conta valem 
um cupom. Quanto mais usar seu Vivo, 

mais chances de ganhar. 
Cert. Aut. CAIXA no 6-0531/2005 

Promoçao Manha e Vivo Torpedo R$0,05 Vivo 
Chat,Vivo Torpedo SMS, Vivo Foto Torpedo e 
MobileMail.Visite nosso site: www.vivo.com.br 

vivo 
e voc6 em primeiro lugar. 

Códigos Longa Dist3ncia:lS-TelefBnica 23-lntelig 
21-Ernbratel31-Telernar 14-Brasil Telecorn 12-CTBC. 

Este boleto não quita , . 
débitos anteriores: 

~antenhaa  pagamento em dia. Evite cobrança de muila de 2% e juros de 
1 % ao mès. Conlorme legislação vigente, o atraso do pagamento desta latura 
podara ocaslonai. - Suspensão parcial do ~ 0 ~ 1 ~ 0  apos 15 dias do vencimento; - Suspensáo total do seniiço apos 15 dias da suspensão parcial; - Rescisão do contrato apos 45 dias da suspensão total, com o envio do debito 
para empresas de proteção ao credito; 
-Central de Atendimento ANATEL 0800-332001 ao ligar, informe o niimero da 
reciamaçáo registrada na prestadora. 

ATE A EMISSÁO DESTA FATURA CONSTAVA(M) 
DÉBITO(S) DE CONTA(S) ANTERIOR(ES) 

< _  _-_.___._ ._-. .. ..., ._ 

-----I; _ - _ - _ - _ - - - _ _ _ - _ - - _ _ - _ - - - - - - - - -  
Cliente: ILONE T. GUERREIRO BONES 

. 
-- - , __._____.-_._..-_ ~-"--. ---- 

NQ da Conta i ~ ê ç  Identificagáo débito automático Vencimento Total a Pagar 

846600000010613700790017101306080272010690602072 

i 2 4 JUN l011 

, . 
. .  . 
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VI. Manifestação de apoio à iniciativa, formulada por 

pessoas jurídicas legalmente constituídas e 

sediadas na área pretendida para a execução do 

Servi~o ou na área urbana da localidade, conforme 

o caso, ou firmada por pessoas naturais que 

tenham residência ou domicílio nessa área. 



o , portador do RG 

residente a $ I> O 1 4 7- 2 I na cidade de Bom 

Progresso, no Estado do Rio Grande do  SmH, CEP 98575-000, pessoa física, vem, 

nos temos de trata o subitem 7.2.4 da Norrna Complementar no 112004, demonstrar 

i 1 seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Bomprogressense de 

Comunica~ão, que tem por interesse executar o Servi90 de Radiodifusão 

Comunitária em Bom Progresso - RS. 

Afúmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para n 

Prestação do Serviço. 

~ o i n  Progresso -RS, de !5 ,nrnpiina de 2008. 



V m n n $ ~  f!!--tMr* ,poitadordoRG~ao4.S6LIo~/.9. 

residente a 4,). (',"iO ,R h-~, V 12,s 2, , na cidade de Bom 

Progresso, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98575-000, pessoa física, vem, 

nos temos de trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar 

seu total apoio a iniciativa da Associa~ão Comunitária Bomprogressense de 

Comunicac;ão, que tem por interesse executar o Servigo de Radiodifusão 

Comunitária em Bom Progresso - RS. 

A W o  ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 

Prestação do Serviço. 

de& h(<Ao Bom Progresso -IR$, , de 2008. 

e manifesta o seu apoio. 





Associação Comunitaria Bomprogressense de Comunicação 

ESTAÇAO DE APOIO COLETFVA - ABAIXO ASSlNAl)O 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no municfpio de Bom Progresso - RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Cornunítária Bomprogressense de Comunicagão, que tem interesse em 
executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. Estarnos certos de que a implautação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



Asseciaçãa Comunitária Barnprogress~nse de Camuraícac;ão 

M STAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes nD município de Bom Progresso - RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 5 iniciativa-da Associaçi%o Comunitária Bomprogresseme cteComuniça~ão, que tem interesse em 
executar o servi90 de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantaqão e funcionamento legal de sua emissora comunitkia serão de grande 
interesse para toda comunidade. 

Mimamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaqão do Serviqo. 

I No 1 Nome 1 Identidade Endereço/ CEP Assinatura I 

..- .. . 
' '? - j5&?&3.J75 &i/ A3 //@a - 7fj-m~ l4 ~ , ~ L I / / L ~ D  *A&GS 

15 / 2 ~~g394g&-- M/n/Gt/4 PYRL /AI di-4 F& 4 4 . 
L .::- *g. r-. 5 

.~?LJ&' /3 - /6? - ?~57.500~ 
, L" c- ' 

C g r-, 9 
Z -. o C. ! 
r-" -- 3 .*. 
C-> <:,c . 
- .  , , ", - ' " 
d . ... , .; $== { .- a .-.z e - &i .-... 

. -.. 



Associação Comunitária Bomprogressense de Coniianicaçlo 

STAÇÁO DE APOIO COLE - L4.BAIX0 ASSINA4)O 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Bom Progresso - RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associa@o Comunitária Bomprogressense de Comunicação, que tem interesse em 
executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 

Afimiamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. . 

1 No 1 Nome Identidade 1 Endereço/ CEP Assinatura 1 





Associação Comunaiaria Bomprogrcessense ile 4=omuinícaçãio 

Nós, abaixwsinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Bom Progresso - RS, nos termos de que tr&a o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o msso total apoio à iniciativa da Associaç50 Comunitária Bomprogressense de Comnicação, que tem interesse em 
executar o serviço de Radiodifusão Comunitiiria. Estamos certos de que a implantagão e hcionamento legal de sua emissora comunitiiria serão de grande 
interesse para toda mmunidade. 

Afumamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão shados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

[ w I  Nome I Identidade Endereço/ CEP Assinatura 



Associação i70mnaftáM'a Bomprogressense de Comuiicação 

N6s, abaixa-assinados, cidadãos brasíleiros, residentes no municípío de Bom Progresso - RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1f2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicação, que tem interesse em 
executar o serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantaç?io e funcionamento bgal de sua ernkssora cornrmitána serão de gtande 
interesse para toda comunidade. 

Af iamos  ainda que os endereps, abaixo indicados estão situados naárea pretendida para a prestaqão do Serviço. 

1 No 1 Nome I ~dentidade Endereço/ CEP Assinatara 



- - 

Associaqão Comunitária Bomprogressense de Comuiaicago 

- 

M ~ E S T A C Ã O  DE APOIO COLETIVA - A1BAEXO ASSINADO- 

Nós, abaixo-asslliados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Bom Progresso - RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunit4ria Bomprogressense de Comunicação, que tem interesse em 
executar o serviço de Radlodisão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitaria serão de grande 
interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os enderegos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prqstação do Serviço. 
i 

1 No i. Nome Mentidade EndereçohéEP I Assinatnra 



Associa@io Comunitária Bomprogressense de ComuIiLicação 

-- -. -- - - 

-ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAMO ASSLNOO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Bom Progresso - RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicaqão, que tem interesse em 
executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e fimcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 

Aflrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviqo. 

Nome Identidade Endereço1 CEP Assinatura 

11 /SL/MARA k%/í"R& M.4 u'/~5%'&$$3 ,!4!%?&--/7- 8575800 S 

l2 W/1R/A V O A M A  
13 - - ~ & ~ ~ c ~ ~ ~ ~  2 6 4 
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- -  \ ..- . L I -  . 
-: ;i2 .:;. ::::- . - - .dS.., ... . 



Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Bom Progresso - RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associa$ão Comunitária Bomprogressense de Comunicaqão, que tem interesse em 
executar o servi90 de Radiodifusão Cmnitaria. Estamos certos de que a implantação e hcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 

Mimamos ainda que os enclerqos, abaixo Mcados estão simados na área pretendida para a prestação do Simiqo, 
% 

No 

O' , 

O2 
k54,4d.4 G? S& r/ 7 i a4 c {,tzD 7 a smO &,,vLIJ'/Liy )!,kLc,~ 1 

O3 
J&yJ,it'.z~~ J,:L T / /@ &íw 524 3 L 7 4 . q P 52s C K ~ C ~  o, i @I . . - ,& 

04 , , . : f i n ~  GAPL~ '  ' 3 2 ~ 3 a r 4 ~ ~ 2  R ~ L O  $5- /s -9asrsoo 
tfip//? C Con/c&-/u~gyk./ :?07~$6,"b~ g ~ ~ , q  ag- /c- Ygs-Fso~ 

, 

O6 $ele~.qe,~& h, b 5  t ; : s o ~ ~ r ~ s l &  :d//i.&~ç*o É ] F ? . S U C ~  I?/ 
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o9 '@kl~li#/d*@ S" Lg 5 s/ 

11 BA&/%L~-/? , 475  .C&455/ 
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r--*- *- m..-.--. .;- 
D .  ! r  

< . 

. . 

Nome 

@JA?L~ & / > ~ f  

Identidade 

3/06 7 f 

Endereço/ CEP 

'L/& & 785 2sk)o 

Assinatara 
1 

e .  

w/ 
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Associa$h Coanunitárla Bumprogressense de eiomiiraicação 

MANEESTAGAO DE APOIO COLEWA - ABAEXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Bom Progresso - RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
CompIementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Boinprogressense de Comunicação, que tem interesse em 
executar o serviço de Radiodifusão Comunitiiria. Estamos certos de que st implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária ser20 de grande 
interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os enderepos, abaixo indicados estão situadosna área pretendida para a prestaçgo do Serviço. 

Nome 1 Identidade Endereço! CEP 1 1 



Associação Comunitária Bomprogressense de Commicaç59~ 

STAW DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSLNADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de- Bom Progresso - RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associaqão Comunitária Bomprogressense de Comunicação, que tem interesse em 
executar o serviqo de RadiodiFusão Comunitária. Estamos certos de que a implantaqão e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os enderqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1 NO 1 Nome Identidade 1 , Endereço/ CEP f Assinatura 1 



Associação Comunitária Bomprogressense de Commicação 

ESTAÇÃO DE APOIO COLETfVA - ABAIXO ASSmTADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Bom Progresso - RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicação, que tem interesse em 
executar o servi90 de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantagão e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na ára pretendida para a prestação do Serviço. 

No 

O' 

02 

O3 

O4 

O5 

O6 

. 
O7 

&&Q F/L/h' h. &R V/IL @O 5)01J45-~0 77 Ç. : @ I / . P A ~ T ~ & ~ R A ~ L Q @ ~  9f575'Q) . A +/a- de ~ . l b \ n l ~  /: 

O8 .?D,@&d8 fQBE /%RLI&L~O .3~$?4?Hi/S ,~i/ . ,?kii&&k~~ik.o 83,  9295~58ZG 
O9 lh @@L dL'dk.5 SR s /L I/& /d/ ~ 8 6 2 ~ ~  '53 I?/ &j,%/;, 4~#dm /i&- ~5752229 

' 10  /7 
- d 

~ f l d ~ ( / f  i / 7- A. d4 S ~ L  ~4 5 4d &í&o B P A ~ ~  ,//5~4 Sd5~sozj ,a: 
H ~ ~ / A B I c ~ & ~ . s -  & / B J ~  ,&25b247L/f $/L, & 5 7 6 b  ,9#/n/ço 4h-6 -?955800 

- lc-$&~~i/fl /11/6.5 dfl S [ ~ U A  /O07&~/?65~ , - 9 ~ ~ S S M O  

; 53: ,.1YUs,,w ',L d 004 bfgh : ~ 5  344504~2 9 , w ~ R B + A ~ ~ ~ w  / ~ O ~ - W ~ : G ~ O O .  , 
1 '  < ry 

* 13+ - ?~'oW6 L34 7' 
, .k!;ironi w,s km~~7c-r 1 ; 7 L ? % ~ ~ ~ ~ ~  ~ ~ S ~ S C O G  

C UJ,,, CJ ,G,\Y<, Ji ..-. ' 5 7 ;  $i,&n/& J7 71 Cg7&/:! 
zz c?035-@ S/Y L/ ? ,&&J,z~J drngr/& - ?d5,35B~10 / .  
h. 

+c 
. a .  . \J '- - 

o r-3 7, -4; 

Nome 

S A I ~ L ~ O  PQRRE~' 
S & B B ~ T ~ + %  h 6%' 

.Q&MLPR c. w%c;r 
~ Q Z H M ~  d~ S/L 1/4 UDG T 

L ~ ~ I N I L R  S .S ,  VDCT 
Ed? Eu4//f/q O f l E R  
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Identidade 
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Endereço/ CEP 
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- 

Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicação 

ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Bom Progresso - RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da N m a  
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associagão Comunitária Bornprogressense de Comunicação, que tem interesse em 
executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 

M i a m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 

I No / Nome Identidade Endereço! CEP Assinatura 



Nhs, abaixo-assinados, cidadãos brasílekos, residentes no município de Bom Progresso - RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ l/Z004, demonstramos o nosso total apoio ih iniciativa da Associação Comunitária Bomprogressense de Com.rtnicqão, que tem interesse em 
executar o serviço de Radiod'ifiisão Cornunit~ia. Estunos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
mteresse para toda comunidade. 

Afkmamos ainda que os endereços, abaùro indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No I Nume Identidade I Endereço1 CEP 1 Assinatura 1 



Associação Cornnni$ámia Boqrogressense de Comunicação 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Bom Progresso - R§, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à, iniciativa da AssoM~ão Comunitária Bomprogressense de Comunicação, que tem interesse em 
executar o serviço de Radiodifusão Comunitkria. Estamos certos de que a impíantagão e lkncionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 

M i m o s  ainda que os enderqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaçiio do Serviço. 

Nome I Zdentidade \ .  Endereço/ CEP . 1 Assinatura I 





Associação Carnunitária Bomprogressense de Comucnicaçãc~ 

STAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Bom Progresso - RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associagão Comunitária Bomprogressense de Comunicação, que tem interesse em 
executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I No I Nome Identidade Endereço/ CEP Assinatura 1 



Associação Comunitária Bomprogressense de Comnraicação 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Bom Progresso - RS, nos terrnos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associaçáo Comunitária Bomp~ogressense de Comunicação, que tem interesse em 
executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. Estarnos certos de que a implantagão e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os enderqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestagão do Serviço. 

I No I Nome Identidade Endereço/ CEP Assinatura 1 



Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicação 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Bom Progresso -RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associaqão Comunitária Bomprogressense de Comunicação, que tem interesse 
executar o Serviqo de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a irnplantaqão e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do S e ~ ç o .  

[ N o  I Nome Endereqo l CEP Identidade Assinatura 



Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicação 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Bom Progresso -RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da N o m  
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicação, que tem interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantaqão e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1 No I Nome I Identidade ( Endereqo / CEP 1 /7 / Assinapra I 



- .- 
Associação Comunitária Bomprogressense de C o m u ~ c a ç ~ o  

ESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Bom Progresso -R$, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Bomprogressense de 
Comaaliaicaiç5iio, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de 
sua emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirnianios ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicação 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Bom Progresso -RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicação, que tem interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comuiitária. Estamos certos de que a implantação e Euncionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 

Af*irmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Semiqo. 
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Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicaçiio 

WESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Bom Progresso -RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Bomprogressense de 
Cdinnmicaqão, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de 
sua emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afírmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome Identidade Endereço 1 CEP Assinatura 



Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicação 

I------.I---I_-----------------------------------_---__.--__I__ --__.---_.--L----.---_.-----------------------------#-_.------------_-- 

STACÁO DE APOIO COLE .ni~ - A l 3 m O  ASSINADO 2 
Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Bom Progresso -RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Comunitasia Bomprogressense de Comunicação, que tem interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda com~midade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
- - -  

I No I Nome I Identidade Endereco / CEP I Assinatura I 



Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicaçãa, 

-e------ ------ ----- - -  - .------.-------___..__------------ -======__======--======-- 

$ T A @ ~  DE APOIO COLE 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Bom Progresso -RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicação, que tem interesse 
executar o Serviqo de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implanta@io e funcionamento legal de sua' emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a presta~ão do Serviço. 

I No I Nome 1 Identidade I Endereco I CEP 1 Assinatura I 
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Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicação 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Bom Progresso -RS, nos termos de que trata o subitem 7.2,4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicação, que tem interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a impl&tação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 

Afírmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/NO 1 Nome 1 Identidade f Endereço / CEP 1 Assinatura I 



1 
Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicação 

-- - --- ......................................... __--------------------------------------------------------- 
ESTACA~ DX APOIO COLETIVA - 44 ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasiíeiros, residentes no município de Bom Progresso -RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da No- 
Complementar no 1/2004, demo&amos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicação, que tem interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionarnerrto legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I NO I Nome I Identidade I Endereço / CEP I Assinatura I 



Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicação 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Bom Progresso -RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicação, que tem interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estainos certos de que a implantação e~funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 

Afííamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servigo. 

I N O  I Nome I Identidade I Endereço / CEP 1 Assinatura I 
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Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicação 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Bom Progresso -RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicaqão, que tem interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servigo. 

I NO I Nome 1. Identidade I Endereço / CEP I Assinátwa I 



Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicação 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Bom Progresso -RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associa~ão Comunitária Bomprogressense de Comunicação, que tem interesse 
executar o Serviço de Radiodifbsão Comwlltária. Estamos certos de que a implantaqão e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão sibados na área pret&dida para a prestação do Serviço. 

I NO I Nome I Identidade I Endereço 1 CEP I Assinatura 1 



Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicação 

-- 
------v- 

-------------------------------IL_------ 
-__.--------------------1_------------__.-- 

STACÃO DE APOIO COLE ASS~AIIpCb 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Bom Progresso -RS, nos termos de que traa o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicaqão, que tem interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 

'. Afimiamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviqo. 



Assoaiiiaqáo Comunitária Bomprogressense de cC@mwniicaç;Po 

MANIFESTAÇAO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 

A R &?o//z// 8 /p/L (&V+' /??k*/Qcs 5 0 ¶ 

portadora do 49 22A c?t:6~.7/&30['-/~- . com sede na a//, , (O46 /-t LI 
&.474,V-c22 @?a c , na cidade de Bom Progresso, no Estado de Rio 

Grande do Sul, CEP 98575000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
registrada no iirgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

' Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio h iniciativa da Assoeiação 
) Comunitária Bomprogressense de Com a@o, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitiiria. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa 
na área pretendida para prestação do S e ~ ç o ,  

Aguardamos, pois o acolliimento do pedido feito pela. Associação Comdtiirria 
Bomprogressense de Comunicação, outorgando-lhe autorização para o funcionamento 
de sua Rádio Comunitária. 

Bom Progresso -RS,@ de zq.bc),i. t%q> de 2008. 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta seu apoio 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http: / /~ . .recei ta . fazenda.gov.br/preppressaopePa. .  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
............................................... ................................................. .................. ... .. ... - ... -- - . -. - - ... - - - - ............... - ... 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto a RFB a sua atualização cadastral. 

( 1 Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 25102108 as 118:37:03 (data e hora de Brasília). 
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Asscociação @<pmmmi%&riar Bomprcogressense da: Ccpmnnicaqãio 

ESTACÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 

PPM &SCOLR t ' s ~ f l O u R L  ~ . J ~ / A . w  

A H & ~ O  ~ o s d  ~t RMCHICTA , portadora do 

7 

na cidade de Bom Progresso, no Estado de Rio Grande do Sul, CEP 98575-008, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e registrada no órgão competente, 
I 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária 

Bomprogressense de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Anrmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para prestação do Servigo. 

Aguardamos, pois o acolhitnento do pedido feito pela Associação 

Comunitária Bomprogressense de Comunicação, outorgando-lhe autorização para o 

funcionamento de sua Rádio Comunitária. 

Bom Progresso -Rs,/%de 

?Oos 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta seu apoio 



~ump~uvau~t: ut: mscmçao e ae altuaçao caaastlãl - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/preparmImpressaoB[mp~mePag; 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
.- -. .. ... ...... ....... ......................................................... ................................................ 

Contribuinte, 

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto a RFB a sua atualização cadastral. 

WEPUBLIICA IFEDEW~~%TIVA DO BMSIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÁO 
O5.685.333/OOOI-$5 

, 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAQÃO 
CADASTRAL 

f : I 1 

NOME EMPRESARIAL 
CIRCULO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSOR ONIRO ÇOLANO BONES 

TiNLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
**h**** 

' I 

I I SMAÇÃO ESPECIAL 
***H** 

DATA DA SITIJAÇÁO ESPECIAL 
******a I I 

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ k T u R A  

' I 
CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÕDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NANREZA JUR~DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
AVCASTELOBRANCO 

BAIRROIDISTRITO IPP575.0001-1 

' 

Aprovado pela instrução Nomativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 26I02I2008 às 18:35:30 (data e hora de Brasilia). 

NOMERO 1 COMPLEMENTO 

MUNIC~PIO 
BOM PROGRESSO 

.. -. ................... . . . - . . .  . . . . . . . . . . . . . . . .  - .... -. .. -. ...... - . -. . .- . - - - ...-.......... -, . . .  

O Copyright Receita Federal do Brasil - 25/02/2008 

S~TUAÇÁO CADASTRAL 
ATIVA 

OATA DA s r m ~ ç Ã o  CADASTRAL 
28/05/2003 I 











OFICIAL 
Helena Teresinha Pacheco 

REGISTRADORA SUBSTITUTA I 
ia Andreia Janner 

@HQ@ &GKTR05 RRCIAIS - TRÊS PASSOS- RS 
@itulos e Documentos e Pessoas Juridicas) 

e este doocmento oi ?ROTOCOLADO h do Livro "A" n9- e REGISTRADO 
do l ivru 0-&3 de Registro de 

Títulos e Documentos. 
Três passo@ 6 f . 

e3 
João Juarez Schneicíer - Registrador 
Helena Teresinha Pacheco- Registradora.Subslituta 
Marcia Andreia Janner - Escrevente Auterit~idrr 



MAMFESTAÇAO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 

A 5 L 0 A suLn~o R D ~ E  s , 
portadora do > com sede na .@d ,<C/3 /&AO 
& 2 d/v&? /dWL? , na cidade de Bom Progresso, no Estado de Rio 

Grande do Sul, CEP 98575000, entidade sem fbs  lucrativos, legahente constituida e 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata O subitein 7.2.4 da Norma 
CC3mplementa.r no 1/2004, demonstxar o seu total apoia à iniciativa da Associaçiio 
Comunit6ria Bsmprogressense de Comunicação, que tem por interesse executar o 
Servigo de Radiodifusão Comunitária. M i o  ainda que a sede desta entidade se situa 
na área pretendida para prestação do Serviço. 

Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito pela Associaqão ComULUtiiria 
Bonriprogressense de Comuaiicao;ão, outorgando-lhe autorização para o funcionamento 
de sua Rádio Comunitária. 

Bom Progresso -RS,& de 6&,r,klo de 2008. 

,7Lt0n* - 4,444 
~ssk@Úxa do repreSen@.nte legal da entidade que manifestã seu apoio 

C= .'. - ...? ?,.. ?,-.:,-.-.-.,.. :.>-., . . ".-7 
. .,- 1 :,:i : ; ; , :  . ,  I 

i &$ (:i;~j~:~,~ .-,: y:, 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 - Impressão h t t p : / / w w w . r e c e i t a . f ã z e n d a . g o v . b r / p r e p ~ .  . 
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Receita Federal 4,. fed ta.: gfj G., 
\is. !?L>.,!@ 6- 
, ? _- _ _ _ _ _  ..-..-I.....- - *si 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Conf i ra  os dados de Ident i f icação d a  Pessoa  Jur íd ica  e, se h o u v e r  qualquer divergência,  providencie 
junto a RFB a sua atual ização cadastral. 

1 i A p r o v a d o  pela Ins t rução Normat i va  RFB no 748, de 28 de junho d e  2007. 

REP~BL~~CA FEQIEMTlVba DQ BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Emitido no dia 2510212008 às ii8:4í:30 (data e h o r a  de Brasília), 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 25/02/2008 

2zii99"q,,RA NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02.064.072/0001-28 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ&O E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
GRUPO DE IDOSOS UNIDOS VENCEREMOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SOCIEDADE BENEFICIENTE DE IDOSOS 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
AV CASTELO BRANCO 

BAIRROIDISTRiiO r) I CENTRO 

NOMERO ISNI COMPLEMENTO 

MUNIC/PIO 
BOM PROGRESSO 

SITUAÇAOCADASTRAL ' DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 14/08/1939 

SITUAÇAO ESPECIAL 
C***** 

DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL 
*H**** 





.- . . .- -. .- . , - L . .! ,,., :.,.; :- , .. 
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OFICIO REGISTROS ESPECIAIS-TRÈS PASSOS- RS 

Títulos e Documentos. 
Três passQs,&5 I 0% I V 7 . - 

3w0-&pLr9 
João Juarez Schneider - Registrador 
Helena Teresinha Pacheco- Regislradora-SubstiIu!a 
Marcia Andreia Janner - Escrevente Autorizada 



MFESTAÇÁO DE APOIO DE ENTHBDES ASSOCIATIVAS ]E 

S 

A ~ & L I ~ ~ o  Jd' rJ[jl/j,s0 5 LW i h 5 ~ E N C ~ .  /?&/i O s 7 

13 &rI portadora do 192 0 7A7/í&2~/-~ , com sede na & kh~L& 6 ~ ~ / 3 ? ( W  
5hd 8z- ' , na cidade de Bom Progresso, no Estado de Rio 

Grande do Sul, CEP 98575000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
registrada no órgão competente, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 

, ) Ccbmunjitária Bonrnprogresse~~se de Com eação, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifùsão Comunitária. M i o  ainda que a sede desta entidade se situa 
na área pretendida para prestação do Serviço. 

Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito pela Associaa;ão Comhtgria 
Bc~nagrcegressernse de Com ação, outorgando-lhe autorizagão para o fùncionamento 
de sua Rádio Comunitária. 

Bom Progresso -RS,& de f i&,~z&!o de 2008. 

i 2 4 JUN i011 i 



Comprovante de inscrição e de Situação Cadastra! 
" 

Contríbuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto a RFB a sua atualização cadastral. 

i Aprovado pela Instrução Norrnativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 25102f2008 as 48:42:51 (data e hora de Brasília). 

J 

O Copyriqht Receita Federal do Brasil - 25/02/2008 '4 

REP~BLICA EEDMTIVA DO B W I L  
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

~ ~ ~ ~ ~ R A  
NOMERO DE INSCRIÇÃO 
88.758.82610001-65 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
PAROQUIA EWANGELICA DE TRES PASSOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
e******* 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.91-0-00 -Atividades de organizações religiosas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CODiGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO I 
LOGRADOURO 
R GASPAR SILVEIRA MARTINS 

BAIRRO/DISTRlTO 1- I SEDE 

NOMERO 1 7  1 COMPLEMENTO 

MUNIC~PIO 
TRESPASSOS 1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATADASITUAÇÃOCADAS~RAL 
28/0?/?998 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
rn lwdm 
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João Juarez S~hneider 
OFICIAL 

Helena Teresinha Cacheco 
REGISTRADORA SUBSTITUTA 

O P ~ C ~ Q  REGISTROS ESPECIAIS-TRÊS PASSOS- RS 
(Títulos e Documenios e Pessoas Juddicas) 

CERTIFICO que este documento foi PROTOCOLADO 
12 do LN~O "A" n~& e REGISTRADO :g $& o d o  Livro fi -2% de Registro de 

Titulos e Documentos. 
  rês ~ a s s o s , b S  I M-l 06  . h/- 
João Juarez ~chneider - Registrador 
Helena Teresinha Pacheco-Registradora-Subsiitula 
Marcia Andreia Janner - Escrevente Autorizada 



Associação Comunitária Bomprogressenise de ComuniPcação 

MANIFESTAÇÁO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 

A @'ARO@O,A O V A N ~ ~ L  ICA ,, [0&ufl,3dtde @ U G R C ~ S ~  
portadora do .YS@ =)i/- 65 , com sede 
na @ O  TEW B ~4~~2-9 :, na 
cidade de Bom Progresso, no Estado de Wis Grande do Sul, CEP 98575000, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e registrada no órgão competente, vem, nos 

' termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o 
) seu total apoio à iniciativa da Assocclaçãio ComUnPPtária Bomprogressense de 

Coarnuniicação, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito pela Asscaciação Camiitgrla 
Boluiprogressense de Qlomanlcvação, outorgando-lhe autorização para o hcionamento 
de sua Rádio Comunitária. 



comprovante de inscnção e de Situação Cadastra1 - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/prep~. 

........ _ ............ __ ...... .................... ._ . _  ...... ... .... .-.....-.... ............... 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
. . . .  .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . .  . . . . . . . . .  . . . . .  . . - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto a RFB a sua atualização cadastral. 

i i Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURSDICA 

Emitido no dia i710112008 as 09:52:33 (data e hora de Brasília). n" 7 

116BQA eva#cEe%cla i.or EkaiiA 
@OEnOR BOM PROGRESSO 

~~~~~~~ NOMERO DE INSCRIÇAO 
98.112.097/0009-86 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
CONGREGACAO EVANGELICA LUTERANA CRUZ 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
****n** 

CODIGO E ~ESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ~coNÓMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00 -Atividades de organizações religiosas 

cÓDIGO E DESCRIÇ~O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND~RIAS 
Não infonnada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NUMERO I D I  COMPLEMENTO 
LOC OLHOS DAGUA 

BAIRROIDISTRITO r 1  I BELA VISTA 
MUNIC~PIO 
TRES PASSOS 

S~TUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

SITUAÇhO ESPECIAL 
**a**- 

DATA DA SITUAÇ~O CADASTRAL 
07/0U1888 

DATA DA SFNAÇÃO ESPECIAL 
H*** - 



A &NG~RZ@C@> &4MZ. ~ u ~ & R H N / ~  CRdz , portadora do 

~B/IIZ@;~[@L>~-B~ , com sede na &/M~TGLD B R ~ m c o  /bPS , 

na cidade de Bom Progresso, no Estado de Rio Gmnde do Sul, CEP 98575-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e registrada no órgão competente, 
i vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária 

Bomprogressense de Comunieagáo, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para prestação do Serviço. 

Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito pela Associaqão 

Comunitária Bomprogressense de Comunicação, outorgando-lhe autorizagão para o 

funcionamento de sua Rádio Comunitária. 

Bom Progresso -RS, 2008. 

Assinatwa do representante legal da entidade que manifesta seu apoio 









OF~CIO REGISTROS ESPECIAIS-TRES PASSOS- RS 
(Títulos e Documentos e Pessoas Juridicas.) 

CERTIFICO que este documento foi PROTOCOLADO 
do Livro "A" nQ&e REGISTRADO 
do Livro b-* de Registro de 

Títulos e Documentos. 

Joáo Juarez Schneider - Registrador 
Helena Teresinha Pacheco- Registradora-Subslituia 
Márcia Andréia Janner - Escrevente Autorizada 



:omprovante de inscrição e de Situação Cadastral - impressão h t t p : / / n w w . r e c e i t a . f a z e n d a . g o v . b r / p ~ .  .. 

Comprovante de Ii~scriçZio e de Situação Cadastral 
._ ^ _ _  ..... ..... __. ............. ..... ... . 

Contribuinte, 

Confira os dados de Ident i f icação da P e s s o a  Juríd ica e, se houver qualquer divergência, p rov idenc ie  
j un to  a RFB a sua atua l ização cadastral. 

REPÚBLICA FEDEMTPVA DO B W l L  
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EMPRESARIAL 
SOCIEDADE ESPORTIVA RECREATIVA E SOCIAL QUINZE DE MAIO 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
****h*** 

~~~;9"7S""w NOMERO DE INSCRIÇÃO 
88.758.96810001-97 

BALRROIDISTRITO 1 [LAJEADO PESSEGUEIRO 

MUNI~PIO 
BOM PROGRESSO 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CODIGO E DESCRICÃO DA NANREZA JUR~DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
LAJEADO PESSEGUEIRO 

I 
( ) A p r o v a d o  pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

COMPLEMENTO . 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

SITUAÇÃO ~ * k + + k *  

Emitido no dia 2510212008 às í8:45;36 (data e ho ra  de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
O311 112005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**kXkX* 

i 

.. .. . - . -- . . - . . . . . . . .  - . -- . . . .  - - ........ - ... .- . -  - . --. ....... .- .. -- . - -- - -. - . .  .- - . -- ... - .... -- . .- -. .. .............. r 

............... O Copyright Receita Federal do Brasil - 25/02/2008 . . . . . .  







OFÍCIO REGISTROS ESPECIAIS-TRÊS PASSOS- RS 
(Titulos e Documentos e Pessoas Juridicas) 

CERTIFICO que este document f i PROTOCOLADO 
i do Livm "A" nPV e REGISTRADO 

Sob nPh ng do Livro de Registro de 
fitulos e Documentos. 
Três ~assos&&~ D d . 

C,QJDRQA S. 
João Juarez Schneider - Registrador 
Helena Teresinha Pacheco-Registradora-Subsututa 
Márcia Andreia Janner - Escrevente Autorizada 



I E S T A ~ ~ O  DE APOIO DE ENTmADES ASSOCMTWAS E 

na cidade de Bom Progresso, no Estado de Rio grande do Sul, CEP 98575-000, 

entidade sem £ins lucrativos, legalmente constituída e registrada no órgão competente, 

I vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma Complementar no 1/2004, 

) demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária 

Bomprogressense de Comaanicaç5o, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afírmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para prestação do Serviço. 

Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito pela Associação 

Comunitária Bomprogressense de Comunicação, outorgando-lhe autorização para o 

fwlcionamento de sua Rádio Comunitária. 

Bom Progresso -RS, 33 - de 0)~ & 2006. 

V 
Assinatura do representante legal da entidade que manifesta seu apoio 

+.-- .. .. - .,r-..,*.- ,,.-.- ' ,.-,.. : .-.-. . -,- 
, ; \;i* ..; , !.., ..., ,! k+:'!>;!.:,!,,y; ;:[:;;; ! 
1 . ;'; .'+,.::.. , ,  , i ~ . , . . .  i 
i ,?!-,;,:.,:r.:.:;. ,-, . . . ;, a '' '1.. 

.,.! -, ,. > . I  5; < ;  0::,:t: 1 ! 



:omprovante de Inscrição e de Situaqão Cadastrai - Impressão h t t p : / / w w w . r e c e i t a . f a z e n d a . g o v . b r / p r e p ~  . I 
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. ., V.. G.,, ..*;.,,!.!p ?i,,' 
3 5P 
dkb .. $QG' 

Comprovante de Inscrição e de Situagão Cadastral 
.............. .- ................................................. - ............................ -. ........-.-....... 

Contribuinte, 

Conf i ra  o s  dados  de Ident i f icação da Pessoa  Jur íd ica  e, s e  h o u v e r  qua lque r  divergência,  prov idenc ie  
junto a RFB a sua atual ização cadastral. 

R E P ~ L I C A  FEDEIRPaTIW DO BRASIL, 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I I I 

NOME EMPRESARIAL 
CPM DA ESCOLA MUNICIPAL ROMILDO DOEBBER 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
***m 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-850 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CODIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES EcONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e a arte 
94.996-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDIcA I I 399-3 - OUTFWS FORMAS DE ASSOCIACAO I I 

~ ~ ~ ~ ~ [ ' ~  
NUMERO DE INSCRIÇÃO 
91.998.17910001-73 

LOGRADOURO (r COMPLEMENTO 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

t t l  I 

BAIRRO/DISTRITO MUNIC/PIO 
98.575-000 LAJEADO PESSEGUEIRO BOM PROGRESSO 

A p r o v a d o  pe la  Instrução Normat i va  RFB no 748, d e  28 d e  junho  d e  2007. 

s m r ~ ç Á o  CADASTRAL 
ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
M*M*** 

Emitido no dia 25/02/08 as í8:44:40 {data e hot-a'de Brasília). 

DATA DA S ~ A Ç A O  CADASTRAL 
04/09/1939 

DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL 
XC**M** 

i 

i 
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ES'JTAÇAO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCMTPVAS E 

S 

A cI?M C&&L h,c /d l~6~ J3&L , portadora do 

com sede na !/I-&' , 

na cidade de Bom Progresso, no Estado de Rio Grande do Sul, CEP 98575-000, 

entidade sem fíus lucrativos, legalmente constituída e registrada no órgão competente, 
, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 

, ) demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária 

Bomprogressense de Comunicação, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. M i o  ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para prestação do Servigo. 

Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito pela Associação 

Comunitária Bomprogressense de Comunicação, outorgando-lhe autorização para o 

funcionamento de sua Rádio Comunitária. 

Bom Progresso - ~ s , E d e  200@ 

Assinatura do representante legal da entidade que m d e -  seu apoio 
i-= .,-.- .....,,- . ,,- . :-r..- , . e*;, . . 
: , , ; ,  i 

i 1 ;:,j;:i;,:~,.~:;,,~ (!:Ljf; ::i>m;;;;;..:j s,., : 

! ,'e-;+.!(:I ,.;i-, (I;!.!!i: C,?,::,:: i 
1 

i 2 I J U N i O i l  i 







Mareia Andreia Janner 
ESCREVENTE AUTORIZADA 

OF~CIO REGISTROS ESPECIAIS-TRÊS PASSOS- RS 
(Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas) 

CERTIFICO q e este documenfo foi PROTOCOLADO 
Sob r~~tlo~!Y do Livro ' & e REGISTRADO 
Sob "9- do Livro h--&% de Registro de 

. 
João Juarez Schneider - Registrador 
Helena Teresinha Pacheco- Registradora~Substilub 
Marcia Andrhia Janner - Escrevente Autorizada 



VlI. Declarações 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE ;ia,?rc#.:p 
,-~b ?Ss'< ".:$R 

Erno Ilmo Fischer, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária 
Bomprogressense de Comunicação, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Av. Castelo Branco, 1587 - Centro, 
em Bom Progresso - RS - CEP: 98.575-000; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será 
I L / d ~ r n ~ ~ d e ~  F f i  

) - o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1 .I da Norma Complementar no 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padqonizaçáo GPS-SAD69 ou WGS 84, 'são: 27O S 
32' 39" de latitude e 930j(r $1' 58" de longitude e o endereço proposto para instda~ão 
do sistema irradiaintk é: Av. Castelo Branco, 15.87 - Centro, em Bom Progresso - 
RS - CEP: 98.575-000; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a 
gerência, a administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. I I da lei 9612198. 

i 1 '  
, ,/O d e p ~  de 2001. 

(local e data) 
~ 4 .  .&e 
representante da entidade 

Endereço para correspondência : Av. Castelo Branco, 1587 - Centro, em Bom 
Progresso - RS - CEP: 98.575-000, 

. p- - . .. .,,.. - ..-, . :-v.-, . 
Telefone para contato: 0n-55 - 9 52 @ h04 3 ; Correio eletrônr ~:(e-$~i@;-!,..~ c:;,- 

&-A-fiA@@ 659 &uL,[or-fodP , I. i , .$., , ,. , . .  7: i . 
,;*,!: ;-., j::i.-~,~ i j  :r):: #: i 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária 
Bomprogressense de Comunicação, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Servigo de Radiodifusão Comunitária. 

Erno Ilmo Fischer - Presidente 
CPF : 180.802.1 90-87 

-&9.aa%.E$llpn 
Elsa Elisangela Feller - Vice-presidente 

1 CPF : 920.871.670-87 

LYQJ!!dow 
Flávia Maria Vedana - Sekrlttdkiti 
CPF : 375.1 37.450-72 

&&h cc* 
lvone Adelaide Hande -Tesoureira 
CPF : 967.990.480-68 

7. bu-arn 
uerreiio Bones - Diretor domunitário 

CPF : 190.41 3.220100 

I i !  



VllI. Comprovante de recolhimento relativo às 
despesas de cadastramento. 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo -. . T: 
,', 

Número: 53000.051 987106 LocalidadelUF: Bom ProgressolRS 

Entidade: AssOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BOMPROGRESSENSE DE COMUNICAÇÃO 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 1910112008 Canal: 198 

. . 
COORDENADAS I 

. .  . 

Proposta (A) IBGE (B) 

I Latitude: 2783239 2733237 

I Longitude 53W5158 53W5157 

Distância A:B 0.07 
( IBGE ) 

I L J 

Processo 
I i 

, i 1. I ~ n t r e ~ o u  documentação tempestivamente? I I 

Av. Castelo Branco, no 1587 

2. 
- 

I 
Endereço da Antena Proposta 

1 3. I lielapão de concorrentes (d c= 4000 m) 

2.1. 

Número do Processo 

Endereço do Studio 

Distância I Status 

1.380,OO 1 EMA 

1 4. I Dependentes ordenados pela precedkncia do aviso de inscrição (d c 4000 m) 

1 7. I~eclaraqão do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. I Sim 1 

5. 

I 6. 
i ' i 1 

8. Apresenta planta de arruarnento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? "i 

1 9. IA área urbana da localidade é c= 3.5 km? I Sim i I 

Conclusão com base na análise dos distanciarnentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

VIAVEL 
h 

('sim) L..-' 

I I 1 

Av. Castelo Branco. no 1587 * 
I I 

I I , 
I 

10. 

1 12. I conclusão da Análise I 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

1 

/ A  entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 112004. 
1 1 

2 4 JUN 2 O i l  i 

. 

I Processo tecnicamente instruido em primeira fase. 

I 
Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

***TEM CONCORRENTE ******* rhteira com Argentina 



STÉRIO DAS C0 CACÕES 
SECRETARU DE SERMçOS DE C O ~ C A Ç Ã Q .  ELETYZ~NKA 

DEPARTAMEN$'O ?E OUTORGA DE SERVIÇOS 
MDIOD~~?US.ÃOCOMIJNITÁRXA ' . 

-. ~ESPACHO CONTAGEM DE RIANIFESTÇÃO EM APOIO- 

PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53 a/ 1 8 3 / 3 ! L e ~  I 
LOCALIDADE: ?m? V E,x+;PC ,S:SO /UF: 
E ~ A D E : & , ~ c  ~ ( J R ; ~  ( ~ ~ a ~ , , t ~ - .  , ' í  0 ,  f . p \ p f ~  G f i c < ; ( M  & d ? - y Y f ~ ~ ~ ~ ~ - - k  ~ ~ C h j g  

' 
.Aviso : & Publicação no DOU do dia : (-Z/ifi Prazo expirou emQZ @.I 29? 

i 

Frente a análise inicial, cuja 1" fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I - MANIEESTAÇÕES DE APOIO E 

I Y I  
I Quantidade declarada 

Não . 1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinama do 

I Soma das manifestações individuais apresentadas . I n 7 

Sim 

0bs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, ent.endo-se que: 

- ~nde ie~amehto  válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/no. 

. Vdd 

Quantidade validada ' 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

Despacho Contagem de manifestações em apoio , L I  

o& 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 7 

considerando a falta de 
2 4 JUl\l tO\l I 

I 9 



2 - Manifestação de, apoio còletiva, apresentada sob 'a forma de abaixo- 
assinado, conteido'o nome, .o número':da identidade, o endereço do domicilio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

- 
Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas; 
apresentadas sob a forma ae abaixo-assinado. - . 

Obs: são válidas apenas as m.anifestações completamente e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

. 

- Endereçamento válido c! aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam conio I? da casa o termo s/nO. 

- ~ssinatura v a d a  pode ser rubricada ou conter apenas o 1" nome do 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. ' 

- o CEP é.opciona1. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: x 1 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

Sim. 
y- 

%' 
Quantidade declarada 

. 
S S 6  

Quantidade v.alidada . 
- .  . . . . 

:. , 

. 4 96 

L/ 76 

.:x+ 
4 : 2  

5;s 
Ti: 
'i?*? 
6:': ,. . . .:..: *.. 
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21:'. -. 
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Obs: não foram validadas as manifestações' às fis , considerando a falta de 
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Despacho de contagem de manifestações em apoio 

. Sim Não 

. 

X 
Quantidadedeclarada 

08 

Quantidade validada 

07 

4 0 .  
considerando .a falta de .i 

3 -,Manifestação de apoio apr.esentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a dknominação da entidade apoiadora, o '  
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

- 
Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
..comunitárias apresentadas. 

Obs: .São..válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente .assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita ( W J )  e a Ata de eleição ou do representante legd 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

, . - ~ n d e r e ~ h m e ~ t o  v8id.o é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro e complemento. 

- CNPJ válido é aquele.em que há a cópia &essa do site da receita e cujo 
no é o mesmo declarado. 

Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse o6 Ata de eleição apresentada. 
- o CEF é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
:indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatóxia a sua cópia 
. autenticada. 

PONTUAÇÃO FOWERADA TOTAL: x5 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls ' , 



P&MERO TOTAL DE MANLFESTAÇÕES VALIDAS: 

Não . 4 - Mdestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio .de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autoriiação para execução do Serviço de ]Radiodifusão 
Comunitária. , 

Sim 

Total Individuais 

02 

II - ACORDO PARA ASSOCIACÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS I? 

Soma das asihaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

Obs:. São válidas apenas, as manifestações dos .associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

- Dados válidos dos asso.ciados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPE; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: x2 

.. ..pQ ;.. 
.. ! . .  ,;':.:p .':, 

. . -., 
, ,..c ,. . i . .==- . --,t<- .--.o .>:.r . . -. 

-,-e I..,.. .... 
8 .- . .-. 
7.. 'r:, 
.:: .. 
L:. ...... -. . . . . . . .> ..-,.. ..& ... ::?? 
-a , 
L;.:. .>:: 
.e.. ... 
-.I. .... ... I;;; 

A' 
Quantidade declarada 

I Y  
Quantidade validada 

. ..- 1 9 

98 

. ., 

.; 

... 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls , considerando a fdta de 

. . 

L. ... .... ... 
<::. *. - ... ... ... <..: ... . . ... 
'C' 
: :: ... -. 
251 

?de . -.. 
:23; 
.&i 

,.-a ...... * i' 
c:-. ... :$-i: .*. 
.y. 
,:c: ... . 
'?., e,, ... ...... cs: ..- 
2; 

Total Coletivas 

4 96 

Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

Total dos 
Associados. ' , 

2 8 

Total de 
Entidades 

40 

Sim 1 Não 
I - 

área de interesse, 'a requerente declara' que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. 

r-^ : .  

i...: ,i-;: ..... 
7 E:<: 

I' .' 

..h 

SOMA. TOTAL DE 
MAND?ESTAÇÕES 
VALIDADAS 

% 

- 
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Despacho de contagem de manifestações em apoio 

($8 a c,-+ 
-y.. 

O d'32J a 

~ 1 , " "  -e , 
, '0 

P v; '% , ,e% 
. . . . 

.. 
. . .  

F 

Deste modo, considerando a valid~ção das manifestagões em apoio apresentadas, tão logo estejam 
. definidas as áreas de execução possíveis, oonsiderkdo o interesse das entidades que.porventura sejam. 
concorrentes ao interesse deta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamerito de ofícios de 
tentativa associ'ativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 

. .frente documentação apresentada, especialmente os atos comtitutivos. 

. . . . - . . 

. . 

Analist 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES \:ab r ;  ..'.,'$' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUMCAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco 'R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 
Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no O < 8 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 12 de de 2008. 

Ao Senhor 
ERNO ILMO FISCHER 
Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicação 
Av. Castelo Branco, 1587 - Centro 
98575000 / Bom Progresso / RS 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de ' 

Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n." 53000051987/2006-91, informamos a V. 
S". que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na mesma 
área de interesse. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar 01/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre os interessados abaixo descritos: 

No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao entendimento associativo, 
informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre as interessadas: 

Processo 

53000008696/2008-44 

53000051987/2006-91 

1) a associação, à uma das entidades, de todas as demais concorrentes que deverão indicar 
a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das concorrentes, passando estas 
a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

~ o m e  

Associação Comunitária Para o Desenvolvimento 
Cultural - ACOMAP 

Associação Comunitária Bomprogressense de 
Comunicação 

Pontuação ponderada das 
manifestações 

158 

566 



,xja 
;,*2:;$.&- g 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o nuígero dQ$? 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de resi$$rii%a 
ou domicíiio, bem como de todos os associados jurídicas, Com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) gue as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, consequentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca, da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; ;.?, :.+I 

c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e .:i .4: 

d), documentos e declaragões dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "g", 
c11>>, C G i ) Y >  CCjYY, cc  9 ,  cc Y Y  L C  9 ,  cc 9 9  1 , m , n , o e "p" da Norma Complementar 0112004. 

3) que seia promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em consequência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 

I ser apresentada: 
a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 

deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 
b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 

número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicííio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos referentes aos 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração na 
diretoria. 

Por fim salientamos que: 

- ' será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao acordo 
proposto. 

- ' - em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação escolhida, as 
. manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer parte do 

processo da entidade comunitária que continuará participando do procedimento de 
seleção; 

- - qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste ofício não será 
utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal. Expirado este prazo, sem a concretização do acordo 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe o subitem 10.3, alínea 
"b" da Norma Complementar 0112004, ou seja, será aplicado o critério da Representatividade, o qual 

P-C -: : .--T i. . --i: 

.,. .,, ;.!:;$L;!.,,", ,,;;:-:: ( 
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consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio. 

Atenciosamente, 1 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

P".,. . . .. - . - -c  :I.-. i __.- 
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I 

Bom Progresso, 12 de setembro de 2008. 

Assunto: Resposta ao oficio 6088, de 12 de agosto de 2008. 

- Senhor Representante: 

Tendo em vista ofício recebido pela Associação Comunitária 
Bomprogressense de Comunicação, iilforrnando o interesse de ovtra associação no 
serviço de radiofusão no Município de Bom Progresso e havendo a Associação 
Comunitária Bomprogressense de Comunicação tendo um maior somatório de pontos, 
conforme processo 5300005198712006-91, vimos por meio desta informar que não 
houve acordo entre as associações. 

[ I  

/ - Erno Ilmo Fischer 
Presidente 



MINISTERIO DAS C O ~ I C A Ç ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.051987/2006-91 
LOCALIDADE: Bom Progresso /UF: RS 
ENTIDADE: Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicação 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia : 05/12/2007 Prazo expirou em: 19/01/2008 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento 
ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relaqão a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada 
da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se que essa 
entidade tem o maior numero de manifestos validos, aplicando-se o critério da representatividade. 

Brasília, 05 de outubro de 2008. 

0 ........... 1 .  8 .  r 7 .c- . ... .... : . . . . .  , b .... ,.!;;i.;! ,,.+: :; , :. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 
ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.051 987106 LocalidadeIUF: Bom ProgressolRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BOMPROGRESSENSE DE COMUNICAÇÃO 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 198 

Processo 
1. 

2. 

1 4. 1 O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? I Sim 

/O Estatuto Social datado de 19/02/2006 fls, 09 a 16, encontra-se devidamente Registrado no Livro-A das Pessoas Jurídicas. Ata de Eleição datada 

A Entidade e uma: 

Requerimento de Solicitação? 

fls, O1 

I Associação 

I Sim I 
3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? I Sim 

I 

I 

/ I Declaração. assinada pelo representante legal, conzando. se for o caso. a denominação de fantasia da entidade? I Sim 

de 1910212006 fls. 18 encontra-se devidamente Registrada no Livro - B de ~essoas Jurídicas. ata de Fundação Não enconta-se Registrada. 

Não 6. 

7. 

I I 
Liderança FM - fls 112 

I I 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

1 I Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 5. 

com 566 manifestos validos. 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicílio ou 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11" da Lei no 9.612? 

Sim 

I 

I I 
fls, 112 

I 

10. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não e prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de ; 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execuçãf 
de qualquer dos serviços mencionados? , 

- 

- - -  - - - 
fls, 112 

11. 

.. . . , . ., , . . , , . ,. . .v... 

. . : .  +:i?? . .... . , ..,,,,,, .,: ,... : i .. . 
: , , . ; : ! , , . .~~~~ I...,, t .  , 

l.-,,<.:.,-. .. . . ? . ! i . , ,  , 
, ,, .. , .,; : C*,..:,. 

, 
. ..,..* 

NO de Inscrição no CNPJ(CGC)? I 2 4 È i @ i l ~ 0 i 1  

'='i 
1 , 
I 

Nome do Dirigente 

Erno Ilmo Fischer 

Elisangela Seller 

Flávia Maria Vedana 

Ivone Adelaide Hagge 

n" 07874627/0001-10 
fls, 24 / A 

0911 012008 RadCom Página I de 2 

12. 

CPF 

180.802.1 90-87 

920.871.670-87 

375.137.450-72 

967.990.480-68 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 3 anos ai?. 15 ~alidddlr i  

Cargo 

Presidente 

Vice-presidente 

Secretada 

Tesoureira 

\ 

Nacionalidade 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES r;:,.-.A-+. -%. 
,?J \ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO h,:,' 4 3  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO ---- 3 [-3 / 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM .. '4 - -. . . .., . -,-. ,;: 
.-:.- *::,.ir' 

..<::,.i 

Identificação do Processo 

Número: 53000.051 987106 LocalidadeIUF: Bom ProgressolRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BOMPROGRESSENSE DE COMUNICAÇÃO 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 198 

Nome do Dirigente 

~ e c l á r a ~ a õ  do Fiel Cumprimento - fls, 11 3 
Relação dos Associados da Entidade - fis, 22 

13. I Conclusão da Análise 
I 

A Entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

',a) encaminhar nova ata de eleição, divergência nome da dirigente. 
b) requerimento de que é se situa em faixa de fronteira. 
c) ata de fundação devidamente registrada 

0911 012008 RadCom Pagina 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES - .  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - ~ r a s í l i a k ~  

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 2 3 9 L /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 8 9 de outubro de 2008. 

A Senhor ' 
MO FISCrnR 

Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicação 
Av, Castelo Branco, 1587 - Centro 
98575000 I Bom Progresso / RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

~e 'ndo em vista a análise realizada no processo no 5300005198712006-91, na 
localidade de Bom Progresso, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia da Ata de Constituil;ão datada de 19/02/2006, na íntegra e legível, 
devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em 
Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento 
ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 19/02/2006, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 

microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 

( 3gistr0, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 01/2004; 

c) Encaminhar Ata de eleição da Entidade devidamente registrada, constando a 
seguinte retificação: Tendo em vista que à divergência no nome da Vice Presidente, a entidade 
deverá encaminhar nova ata de Eleição constando o nome completo da Vice -PRESIDENTE. 

Consta; 
Ata de Eleição - Elisangela Feller 
Declaração do Fiel Cumprimento e RG - Elsa Elisangela Feller. 

d) Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de Eronteira, deverá ser 
................. --.- 

-.,. . apresentado, junto ao Ministério das Comunicações, requerimento dirigido ao Secr@$io-, ,,,, I!(!2i- .:, , ,:, , , , 
Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, s o l i ~ i t a $ d ~ ~ , , , . ~ ~ : : ~ ~ ~  cnjfii:i::. .r,.. 1 



assentimento prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comunitária na localidade pretend$a,''''-.T..7 
em conformidade com a Lei no 6.634, de 2 de maio de 1979 e o Decreto nq5.064,  de 26 de' """ 
agosto de 1980. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez; por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0li2004. /I 

CARLOS ALBERTO FREIRE RE MIE m '  
Diretor do Departamento d-e Serviços 



. , 

I 

I 

I 
I Of n07391/200S~CQM~OS/SSCE-MC 

ERNQ EWLMQ EIISCBER- 

\ 

BOM PROGRESSOIRS 

RO 2 8 3 6 ' 6  2 ' 9  5 '4 BR . 
I 

-. . I 
( C6DIGO DE BARRAS OU No DE REGIST/ 8 OBJETO ) ! 

i 

I 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA I 



. %  .. . . . . . .  
. . . .  . . . ' - '  . Associacão Comunitária Bomproeressense de .. . . .. . 

, e .  .. . Comunicação 

. : .  . . 
CAPITULO 1 

. . . . .  , 

- DA'DENOMINAÇÃO, SEDE FLNS E DURAÇAO DA ENTIDADE. 
. . . .. /' 

. . Art' 1"- A Assodação Comunitária Bomprogressense de Comunicação é uma 
. . assoc.iação civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, composta 
. $or*número iiimitado'ij&'associ~ados e constituída pela união de moradores e representantes de 

. . 
. . .  'entidades da comimidade" atendida, para fins não econômicos, do Município de Bom 

, '. P~ogresso,'É$tado do Ri6 Grande do Sul, voltada para a defesa da democratização popular, de 
i . apob'à ações solidárias coõperativas s comunitárias, não partidhria, dedicada a serviços 

' 

.komunitáfios' e com 'o'..objetivo ,especifico de divulgar democraticamente a livre expressão 
.L ' populai-. e clefénder'o :hei6 ambiente em parceria com outras entidades ambientalistas 

r ) nacionais ou internacionais. 

Art2O-'A AsSociação comunitária Bornprogresienie de Comunicação. terá sede em Bom . 

Progresso, &t'do do Rio Grande do Sul , à Avenida ~ a s t e l o ~ r a n c ~ ,  1587 - Centro, . . podendo 
.. . também ier-dependências  representações em outros locais elou6idades. : : :, 

. Art. 3" - São objetivos sociais: 
C I - Exkutar ' o  Serv'iço de Radiodifusão Comunitária com a finalidade de . 

atendimento 5i comunidade beneficiada, com vistas.8: 
A - dai Sportunidade à difusão de idéias, elimentos de çultura, tradições e hábitos . 

sociais da comunidade; 
B - oferecer mecanismos à form&ío e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; 
C.-prestar seriipos de utilidade pública, integrando-se aos servibos de defesa civil, 
sempre que necessário;. 

. . 
D - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

i i !  jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação vigente; 
' E - ,permitir a capacitação dos cidadãos no. exercício do direito de expressão da 

, forma mais acessível possível. 
11. Representar as organizações p~ '~ulares  e cooperativas, possuindo para tanto 

'. .autorizaçãG específica, atqnd? ainda, junto gqs P~dqres.E~ecutivo, Legislativo e Judiciár9; 
. "111: .Ciiac,. :i,k+lantar 'e,.administray uma 'emi&ora de Radiodifusão Comunitária 

buscando. o aperfeiçoah&to+ qualitativo ,.da' produçã6 :.johalíiticae cultuial, redução >nos 
custos de produção e transmissão, , agilidade ~ : ~ m 6 b i l i z a ç 6 e s .  d e  interesse '. civil de' 
emergência, podendo, para tanto, em nome de seus repiisentíptes, assinar cbnvênioi, fir&& . , . . 

. . F' .--- ../? :....: ..r__. contratos e realizar todos os entendimentos necessários; 1 ,., ;. .; .J!.iz -<.<.... 
i.+. ,.,, .> , :,'.;~.i+,~..; , : , v :  

IV. Prombver encontros, eventos e seminários de interesse dos  mei</~;, ,~&::~~ 3v,, i:;-;i :,,, i, C.',. i :i' .... . . . .. . . comunicação comunitária; I,\.: .... ' ! k  !:I !$..: t;!;::l 
. . 

--I.--..- ...- I I_I_.----...--------..----.,.---.- -.--.---.-- 
-- 

TABELIONATO MENEZES I .  @ Rua Borges de Medeiror. 60 -Tr& Passos - RS - CEP 98600-000 - Fone (55) 3522-2119 9 
ZENIR DORNELES DE MENEZES - TABELIÃ DESIGNADA 

- -'CERTIFI(Y-O-qm -a-PTsItit~--cGn-~p-;g-rBfí~ 

Bompro~pewnse de ComunicacBo. Douiih-  
nesrasnobs, 4 a reproduçiio fiel do srtgvink original: Estatuto 
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., . , , . . . . . .  . , . .  . .: CAPITULO LI 

. . .  . .  ' ,  . . .  ' > . .  
: <  ' 

. . . .  . .. . . . .  D&PSMSOCUDBS, SEUS DIREITOS E IdEU?RES 

. .  ! .... . , Art. 4"- Poderão associarrse, brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 '(dez) anos, 
'4 . desde que o nquadro..de.pessoa'l,,seja sempre constituído, ao menos de 2f3 (dois terços) de . , .  

trabalhadores brasileiros: 

. . .  . ' Art 59 - Poderão associar-se as Pessoas Físicas e ~urídicas, sem fins lucrativos, residentes 
... . .' ou' que''tenham sede':rieste município. A Associaqão Comunitária Bomprogressense de. 
. . Comunicação Será constituída por número'ilimitado de associados, djstribuídos nas seguintes . . 

#' 

categorias: 

. . .  FundadórèS: se& associados fundadores os que assinarem a ata de constitu.ição., 
. . . . Beneméritos: Serãi, aqikles associados, q.ue .p~~s;to_m,,ser~íg.os, .qu auxílio3 para associação, . 
. ' . .  . . . ~olabor'id'òres: -Moradores inscritos em livros próprios da associação 'ou representantes 

. . . . . .  . . . .  legais d e  PessOaS3'ur;idiciis sem tins lucrativos, que contribuem com mensalidades. . 

I ~arigrafo Primeiro: A diretoria poderá conferir títulos beneméritos h pessoas ou entidades 

i que venham efetivamente a contribuir para o desenvolvimento da radiodifusão comunitária 
sem que obtenham o direito de associado. 

ParAgrafa" Segundo:. Os: .dirigentes e associados não responderão, nem. mesmo 
. subsidiariamente, pelas .obrigações contraídas pela entidade, ressalvados os casos em que os 

' .  dirigentes respónderão por comprovada culpa no desempenho de'suas funções. 

Art. 6" - São direitos do associado; 
. . a) Votar ..e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 

' . administrativos e deliberativos, nas assembléias e reuniões; 
. . . , .' b) ~i re i to '  de voz 6 voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 

Assembléias e reuniões. .. 

c) . Os ~e~reseitarites legais de Pessoas. Jurídicas sem fins lucrativos, associados 
. L  .:... . .  ..:(.. . . . . .. . .: ,: .. c., a.esta..entidade, .tem 6 direito de, escoper; mediànte Voto, os.integra~es dos ' 

. ÓrgZosdelibeiati"o$ a d ~ i n r ~ ~ a t i v o s , ' . b ~ m " < ~ o  d'keito d+.voz e voto nas , . 
, , . .  . . .  , :.': . ' deliberiii$6s"i6brddi ... vida sbcial -da entidade,. ,ias . instân'ciis, . . . . . .  . defibeyativas 

' . .  . . < .,< '. 
existentes. . . 

i i "  . . 
Art. 7" - São deveres do associado; 

., ' 
. , ,  a) .Ço labo i  efetivamente, cada um no.seu âmbito de' atividade, pari a execução 

, , dos objetivos e finalidades da entidade; 
b) Prestar. informações solicitadas, comparecer aos eventos e reuniões, .exercer 

cargos, missões e tarefas para as quais forem designados, acatar as resoluções 
da assembléia e da diretoria e fazer cumprir o estatuto; E""..-=- -.t7-c,... . ..,.,. - ...*. ...**.., . . ., . r  ; :, . . ;::.,.:: 

. . c) Contribuir com as mensalidades definidas pela Diretoria e vo adas~iemJ:!~i.::...; 
Assembléia. ,~,$?ii., :. :(/C i"í:j$ ::,',,,7!i;i! i.-: c:,., i S.,-,,, , ,;i c...... L,,; :: ,-.i- ,: :,, c,:: :; ' 

d) Respeitar e cumprir as disposições deste.Estatuto. 
! 
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. . .  . - . , 
... .i-.. : . . .  ~locais~p6blicos'de'grande'~ir~ulação, ou por divulgação em jornais de circulação local ou 

outros meios de comunicação. 
. _._ .' . . . . .  Art. "13" - A Assembléià Geral deliberará validamente com a presença pessoal dos '.' 

associados. . . 

. . : PaiígrafolO'- A ~ssèmbldia Geral deliberará por maioria de seus membros, cabendo 
, . :.: um voto a cada associado presente. . 

, . .; ., , . . . Padgrafo . . 2' L 5% poderá votar e ser votado ,o associado quite com a tesouraria. 

/ .' 
. Art. 14O.- A ' ~ s s e t n b l ~ &  ~eial'deliberará em primeira convocdção somente com metade . . . . .  

. ., 
mais um dos  associado^ íiptbs a votar e em segunda convocação, trinta minutos após wm . 

. . . . . . . .  
.< . < 

qualquer número de ass6ciidbs aptos a votar, respeitadas as disposições do Parágrafo Único 
do Art. 10". . . . .. . . . 

:.:,-,, . . ............. . . . .  

. . . . . . CAPÍTULO IV 

. . . . , .  . .. c DA ADMRVISTRACÃO. 

) . .  . . . . .  .Art.l5" - A Diretoria que é o Órgão'~xecutivo compõe-se de: 
a) Presidente 

. b) Vice-presidente 
. . .  ' c)  Secretário 

d) Tesoureiro 
e) Diretor Comunitário 

. . . . . . .  Pariígrafo 1" - O mandato da Diret0ria.é de 03 (três) anos, podendo os seus membros, . 
serem reeleitos; . 

Parágrafo 2" - O mandato dos membros da dhktoria estender-se-á &é a data da posse . . 
da nova'diretoria eleita por Assembléia Geral; 

. . . . .  . . Parágrafo 3 O  1  mandato' dos .meinbros.dg diretoria que sub$ituírem OS destituídos . 
. , . s e 6  compl&nentar, pe16, prazb: restaite do mind$~.qiie f0o.m. substituir; . - ' 

. . .  . . P?i-ág~%fb '..I0.- A 'responsabilidade e a orientaçáo: intelectual e administrativa da 
Entidade caberão .Sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais . de:] . O (dez) . . 
anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados. . . 

( ) Parágrafo 5' - Todos os dirigentes deverão manter residência na Gea da  comunidade 
atendida e não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. . . 

Art 16" - Compete ao Presidente: 

a) Representar a Entidade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente. 
' 

b) Constituir Procurador(es) para a defesa dos interesses sociais. 
c) Cumprir e fazer cumprir . o  estatuto e as deliberações da.Diretoria da 

. Assembléia Geral.. . . 
. - - .. , 

..C?._ ......- ._,.,. :_r_i 

d) Presidir as reuniões da Diretoria e convoc* as Assembléias Gerais. . 
1 >V;!&,y d,., 1 

e) ~~~i~~~ os balanpos anuais da ~ ~ t i d ~ d ~ ,  su~met~ndo~os  a apreciaJ$"'$&f :i;,fii:!:i: i::,' , .i ........" 
Diretoria, logo .após os relatórios de entidades administrativas e ,&Ais; '1' 2;:;' 

íENEZES 
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, .  ~. , CAPITULO 111 . . 

. . . .  . . . . .  
i . . .  . . .  DA ASSEMBLB~A GERAL 

. . ' 
' . . - Art 8'.- A Assembléia Geral é órgão deliberativo da entidade que se reunirá, ordinária ou 

. . 
extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste estatuto. 

. . . .  
L .: 

.Parágrafo . . 1'-.Uma hora antes do inicio dos trabalhos deveiá ser colocado na mesa o 
. . . .  

"L&O de Presença" onde os associados lançarão as suas assinatur'as. . - . . . .  . 
.. . Padgraf6'2'. L ~s'trabalhos serão abertos pelo Presidente& entidade que assumirá . . .  imédiatamente as suas funções e convidará um membro da diretoria para 

secretariá-10. , 

. . .  . . . . .  . . . . , . .  , .  . . . 
' Parágraf6.3'- . . .  ,O Presidente . da  . Assembléia, .além ,de seu voto..de ,associado, .terá ., . . .  . .:.. . . . . . .  

também o voto dg desempate exceti quando se tratar de eleição. 
. . .  . , . . .  ~ará@raf&' .  $' A$'' votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbálica~, , 

i .  . . nominais, secretas ou por aclamação. 
.r, ' 

r,. . s  . . . . ~ r t . ' ' ~ "  - A Assembléia Geral Ordináiia rebnir-se-á uma vez por ano. . , . . . . 
. . ., . .  . . .  . . . . . . . . 

Art. 10' - São atribuições da Assembléia Geral:' . . 
. . 

. . ' 

a) ~xamin& e ap&var ou não as contas da Diretoria, o balanço social, e os 
demais atos administrativos. 

b) ~ l e ~ è r  e destituir, quandò assim o exigirem os interesses da entidade, um ou . . 

mais mirnbros da diretoria.mediante o voto concorde de, no mínimo, 213 

. . (dois terços) dos associados Convocados especialmente para esta finalidade 
em Assembléia Geral e Extraordinária. 

. . 
. .  . , . . .. c) 'Promover imediata substituição e pelo prazo. restante do mandato dos 

membros destituídos da forma (b) deste artigo. 
d) Alterar o Estatuto. 
e) Deliberar sobre os demais assuntos constantes ria "Ordem do  ia". 

Parágrafo Único - Para as deliberações ' a  que se referem' os incisos "b" e "d" é - (  i . . 

exigido o voto concorde de 213 (dois terc;os)'dos presentes 'à assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo' ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados ou com menos de 113 nas convocações seguintes. 

. . .... . . . . . .  . . ,  . 
Art. 11' ;- , A , ~ s s e n i b l é i i ' ~ ~ $ r i l  ~xtra&dinária, rkunii-se-á sempre que convocada pela 

' 

diretoria o u  115: (um no rhínirno 30,s associaiios, . . . . .  deliberando, sempre assuntos . . . . .  que ' .  

tiverem motivado a convocação. . . . . . . .  . I... . . . . .  . . . 
. . .  . . . .  . . . . .  

~ r t .  12' - AS Assembléias Gerais, tanto ordinárias c0 



Bom Progresso - RS ' 

referentes ao exercido findo, que possam ser levados, finalmente, 'a 
apreciaqao da Assembléia Geral. . . . . .  

t] Realizar, conjiintamente com o tesoureiro, operações bancárias e comerçiais. 
... . . g) Movimentar, conjuntamente com o tesoureiro, contas bancárias. . >  

Art 17' - Compete ao vice-presidente substituir provisoriamente o Presidente nas suas , 

faltas e impedimentos e detinitivamente e p  caso de sua falta. 

Parhgrafo ,fJni& - O presidente poderá designar missóes especiais ao vice ' 

presidente que agirá em seu nome, documentando de alguma forma esta designgão. 

Art 18" - Compete ao ~ 2 . u r e i r o  

a) Zelar pe18 patrimônio da entidade e promover a escrituração da' mesma 
b) Apresentar ao Presidente quaisquer irregularidades verificadas nas finanças ' . . 

. , .  . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
da entidade. . -. 

c) Exercer, conjuntamente como Presidente, as atribuiç0es previstas no item f e . . 
. . 

no item. g do Art. 16O.. < I  , . . . 
. . 

d) Acumular os serviqos da ~ e c i e t ~ r i x  n'o Faso do impedimento do Secretário. 

: , . 
i ) Art 19" - Compete ao Secretbrio- E,xecuti'vo: ' , . . . 

. :  , . . . . . .  . . ,  . . . . ; . . .  i .  . < . . . . . . . . . . . . .  

a) organizar todo' . o , .  serviço interno da entidade dirigindo o respectivo . , . . 
' .expediente. ' . . . .  . . . . 
b) submeter ao presidente toda a organização da Secretaria Executiva, a 

. ,  . contrataqãa e dispensa dos serv,idores, bem com a fixação. . . .  dos salários ., 

. . . . . .  , , :. respectivos. 

e .  

Art..20° .- Compete. ao. Diretor Comunitário: . . .  . . .... , 
. . . .  . . ,  , , . ' .  . . . . . . 

a)Acompanhar divulgqiio com objetivo de atendimento exclusivo da comunidade. 
. . . . .  . . .  

. . 
. .CAPÍT.ULO v . . .  . ,  , . , . , 

I , . ' .  . ,  . . : <  
. . : .  , .  

. . DAS E L E I ~ ~ E L "  . . ;  I 

. . 
Art. 21'- A; . . . .  chapa;: p a ~ a  a .  diretoria. estar80 aptas, se ent~eiues até três 'dias antes da 

AssernbMia Geral.: de eleiçáo, por requerimento a Comissão ele,itordl, acompanhada de 
nominata . . .  cqmplita..e i . . . .  pelo de~ ido~ex~res so  consentimento de seus . membros . bem como do 

' refvrefi(jum . . .  ,de, wmíi$mb, um' déciin~: d+asshciad~s aptos . . .  .... a I t a r .  '. : , , ' 

, . ' ! ' , . .  . . . . . . .  . . . . .  ., . . ;  .'. . . . .  . . < . .  :. . . . , .  . . >  . '  ., . . . .  , 

parhgraf6 1.:;- fi vedac@a pa~ticipapão d e  associados em mais de uma.çhapa.,.bem . . como o 
voto cumulativo ou. por procuração. I 

. . ... .%. . . 

Parágrafo 2' - A diretoria ser8 formada pela chapa que alcançara maioria dos 
aç&rdo com a p r o p o r c i o n ~ ~ i d ~ d ~  dos votos obtidos por vida chapa, desde 

. . .  

. . . .  ... -------.---.------..--." ,--.,,- --,--*---.---,----...-. --------.--. 
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mjnirno de vintc por cento dos votas válidos totolizndos nò processo eleitoral. A escolha do 
critério para contagem será decidida no inicio da Assembléia Geral. 

CAPITULO VI 

DA RECEITA E DO PATRIM~NIO . 

Art. 22O - O Patrirnonio e a receita da Entidade são compostos de: . 

a) Arrecadação de contribuições 'ordinárias e especiais dos associados. 
b) Doagão ou fuiceita proveniente de terceiros. 
c) Rendas e juros de depósitos bancários e aplicaçtio financeira. 
d) Contribuição'de associados. 
e) Convênios com outras instituigões. 

, f )  Valores advindos . .. de , . atividades . ... . . comunitárias. . . . ,  _ .  < _ . < . '  . 
g) ' ~atrbiinio sob 'a forma rii: ~ ~ o i o  CultufalF, " '' 

Parágrafo ~rimeiio: Toda receita ou despesa, deverá 'ser 'aprovada pela diretoria e nenhum : 
membro .de seu quadro diretivo 'ser6 remunerado. . . 

. . 

) Parhgrafo Segundo: Não haverá n distribuipão de b6nus ou eventuais sobrar de receita entre 
os associados. . .: ,?;, :; ..,: ; . % ' .: . ., . . 

. v . .  . ! i  : ,, . . ., . . . .  . 
i,;. : .  

p&ágrafo ~e i&i ro  ;:Toda a Feâeita da ~nt idade será utilizada única e exclusivamente na 
consecução de suas finalidades instituciona.is. . . .  . . . . .  

CAPITULO VXI 

. . . . DAS SANÇidES 

Art 23" - Ao ' associado que infringir:;,k Estatuto Sqoial e..,as, . . decislies aprovadas e m  : . 

Assembléia, ser aplicadas.a~ seguintes pbnalidades: 
4) :,Mvertbncis . ..:: . ' , , por eidib,jeiviad$ para o,&idnreFoi&sroal do associado; 
b)": Suspensio .de suas $tividadei sociais por tempo determinado; '. . . . . 
,<) ~ f a ~ t ' ~ m 6 . t ~  _ . . . . . . . .d?..iuodr@:eial I ., . . . . . I %  . 

. . .  . , . \  . < . . -< 

Art. 24.- A falta de . pigsme$o . de mensalidade durante um semestre ç&krft ~ ~ S p e n s ã ~  ' , 

dos direitos do associado. 

Paragrafó~rimeiro - A~suspensáodos associados em débito com a entidade não prdudica 
L : .  .. i : .  .ba.direito.desta &e p1eitear;pelos meios legais, c/ pagamento do referido debito e 

do que lhe for devido pelo associado inadimpletite; . 

. . _ . .  :. . . . 

ParBgrafo Segundo: Esta, sanção nilo terá efeito a partir do momento em que o associado . . 

satisfizer integralmente suas obrigações. 
'. . .,. . . . . - . , . . .  

. Art. 25' - ~.excl~~~o.do~~associado s6.é admissivel havendo jus$ causa e só ocorrerágm. . -,.- :.,7,-,..,,-: . . , - --*,  

delibl;raçgo fundamentada pela maioria absolut.a dos presentes à Assembléia ~ a r a l ,  ,:L:,..: ii.!;i.;!,,.i ;:.:i 1 ..:,, .: 2.. ,,,.'., 
especialmente convocada para esse fim. ...V- ! , C .  !!i\ . - .,,!ll-! .,. . . . ,.I,:::: i ..!..: ~.~:;xriG~,,;.~.l,, ;, (..! ., ,-'. i 

1: '?,. ' :!. . , , ;,,;:,. : n 
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CAPITULO VHI 

Art. 26" - As reuni6ea da Diretoria realizar-se-ão mensalmente, ou a qualquer tempo, por , 

convocação do Presidente'ou de dois Diretores, e, das deiiberaçses tomadas, lavrar-se-a ata 
\ . . em um livro próprio; 

Art. 27" - Atos que importem em ônus e alienação de bens e imóveis pertencentes ir . . 

entidade, somente poderão ser praticados pelo presidente ou por seu substituto legal, 
mediante prévia deliberação de AssembltSia . . .  Gerai. I :. . . . . .  . . 

. Art: 28" - O presente Estatuto somente poder& ser modificado por Assembléia Geral 
~xtraordinária especialmente. convocada para . . .  tal fim. 

. . . . 
Art. 29" - No cii.so de ser deliberada a extinçiio da entidade',$or Assembléia Geral . ,. 

. . . . . . .  Éxtraordinária, o iemanescente de seu psitrimônio. liquido ser8 destinado;:por dbliberaç-o dos 
associados, B instituiçã6 municipal, estadual OU federal,.de . .  :.. fins . id&nti&os ou semelhantesi ' , , ' . , . 

. . .  . . . . . . .  . . . .a -. .. , . . . . . . . . .  , . I .:'I "':. , . . . . . . . . .  ..C . . 
;. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . , AI$ 30"-.O, ~res identk ,~  iike-<ritsider& 6 OS ~iretoibs não sèrá6'te~uneiado.i, mas terão 7' : . . 

rqssarcidas suas despesas decorrentes de suas itividades'previçtas neste estatuto: ..' 8 . . .  

8 . .  
Art. 31" - Fica instituido um cõnielh& ~omunithrio que dever8 ser composto por no 

mínirno~cinco) pessqas representantes de outras entidades da comunidade local, tais como 
associaçdes de classg, benemérita's, r'eligiosas o u  de 'moradores, desde que 1egalm.ente ', 

instituídas, c;om. .o objetivo: ,de . .aiompanhar, a programação.. da emissora, com. vista ao 
.ategdimento exclusivo .da comunidade e dos princlpios'~estabe1ecidos no Art. 4 O  da Lei . 

Federal 9612/98,.que instituiu o Servivo de ~adiodifusão'~omunit4ria, '. . 
" . 

Parágrafo Primeíro: O Conselho Comunitário devyá .organizar-se 'através de seu 
repimentu ,interno e cumprirá ,as atribui6õ6s d?finidas:pelq legislaqão vigente sobre o serviço . 

..deradipdifuS~o .: , comunitárk; devendo . . . . . .  perbdicarnente elaborar relatório resumido contendo a 
describão da grad&.de programação, bem como sua avaliapão. 

. . 
< , . /  , . ' .  < ' .  :.. ; 

~aiági~nfb ~ & k n d ~  . . - O pelido . . de,ina~dato dpi  &xnbiò~ do conselho será coincidente 
com 'o 'da Diretoria. . 

. . . .  . . . . .  . . . .  
. . A&. 32" -:'A :~si$oèia$ão . . . . .  6om'unitá& E3,<mpwgressen,se de ~ o r n u n i c a ~ l í ~  não manterá 

' ~ i n $ u ~ b i : ~ i e  kgbo&nem, ,oii,'i . . . . . . .  sujeitim :a &rência, à ~,ul@dinaçãÓ,,'ao domínio, ao comando 
ou à.ori&it&$ão'de q&iiqúér bhtka enfidadd, mediante' cókipromissos . . . .  ou~relações~finan.ceir&s; . . 

< . .  < religiosas, familiares, . . . . . . .  polftico-partidárias . ou . çomercíais. : . . . . . .  . : .  . . .  r, ...... . . .  .... 
. . . . . . . .  . . ~. ) '.,.. ..--. li... ,.--,.. 

. I . ' . . <  a,.,- ,;;-;.,; ,-t;,-. ' -'-, . . . . .  li.; 

. . . . .  r 
< ' . ;  . . . . . . .  . .  / : , ...ü i.!:',..' ,'.C;.;' J . . . . . . . . . . . .  [ ' !: i::>. ,,;,c ({:;:.:,{,I .,.T.,y; ....... / . . ' . I -  . '.-i. . , ' I .  ?. . . I  ... o;,,,,: ;-,, . C L  ,'::.:!,{ ,-.. ....... 1" . ,! 
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CAP~TULO ãX . 

, 
' DA EMISSORA h ,k' 

-. ". ,,.,.. -/ 

Art. 33" - A emissora' de Radiodifusáo Comiinithria atendera em sua programaçlio, aos . 

seguintes princípios : 
I- Preferência a finalidades educativas artísticas, culturais e informativas em 

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
11- , 

promoção de atividades artfsticas e jornalisticas na comunidade e da integração. 
dos membros da comunidade atendida; , , 

111- respeito aos v!ayQres éticos e sociais da pessoa e d a  familia, favorecendo a 
t 

. . 
integração dos membros da comunidade atendida; 

IV- não discriminaçilo de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções . . 

polítiio-ideol6gico-partidárias e 60ndi~iIo social nas relações kmunitárias. 
5 1" - É Yedadpo proselitismo de . . . .  qualquer natureza na . programação . da$,,emissoras de, , ,  ...... . . 

;iidiodifusã~'comunitária. . . 

5 2 O  - As programaç6es opinativa e informativa observarão os princípios da,pluralidadede., . . .  

opiniiio e de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre; as diferentes . .  
I interpretações relativas aos fatos noticiados. . , 

. , .  

5 3" - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre . , 

i quaisquer assuntos abordados na-programapso da qmissora, bem 'como manifestar idéias, 
propost~s, supst6es, reclamaq8es ou reivindioaç(ies, devendo observar apenas o momento 
adequado da programaqõo para fazê-lo,mediante pedido encaminhado ao responsável 'pela , , ' 

Rádio Comunitária. . . . . . 

. . .  Art. 34" - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadss as 
situ&$5';s d'; &erm,' calamidade .publica, epidemias e t is  transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, judicihrioe Legislativo, definidas em leis. Tambem será vedado a cessáo 
ou arrendamento cj'a emissora do . . Serviço de'ladiodifusão . . .  Comunitária ou de horhrios de sua 
programa~áo~ . . , . " . . . , 

. . .  

Art. 35' - O> qssos omissos ~erHo resolvidos pela AssembléiaGeral, ouvidas as entidades 
ou ókggos E&$Jetentes, &.dg accirdbcom . . .  a lei, quandoti capacidade de seus árgãos sociais 

. . .  - . . i~r.,insuficiehtk piira tanto:,, . . ,  ., ' , . . .  .... . . .  
: :: . 

. . , . . . 
. 3@ - õ fhi em Assembléia Geral e entra em vigor na 

. . 
. , 

. . .  
. .  

. . . . .  
. . .  

de 2006': : . . , 
. . . .  : .  

: . . . .  . . 
. .  . . . . . . . . .  . , .: . . .  . . . . . .  , . . . 

. . . . . . . . .,. . . . ,. , . :: ,. . . . . . .  
. , .  

..... ... . p7 ....... ,? - . .,, .. .---, -.,.. - - -. . . . .  . . -y . _  . . . . . .  1 ;:!i , ,i;,::,,; :>)'i:,, ; ,,,,,,-. ,e ..... i .-::,,;.iT . . . ,  
" t .  . . . .  ;!*,; ;.,; . 

, . .  , , :: i . .  1 
. . : 1 .."< ;!,:;;:. .!i,. < :. : .%>. :. . I  . . .  . . . . . .  

. . I . . . .  
+ 2 4 .  JUN /0í1 i . . . . e . .  .--.--...--. -.. . . 
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Bom Progresso - RS 

Estatuto 
.... .-. . . 

CAPITULO 1 

Art- fO- A Associação Comirnitária Bomprogressense de Cemunicação é uma 
associação civil de direito privado, sem fins Zucrativos, de duração indeterminada, composta 
por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Bom 

I 
Progresso, Estado do Rio Grande do Sul, voltada para a defesa da democratização popular, de 
apio  à ações solidárias cooperativas e comunitárias, não partidária, dedicada a serviços 

i - comunitários e com o objetivo especifico de divulgar democrati~amente a livre expressão 
popular e defender o meio ambiente em parceria com outras entidades ambientalistas 
nacionais ou internacionais. 

Art 2" - A Assockq5.o Comunitária Bonynogressense de Comunicação terá sede em Bom 
Progresso, estado do Rio Grande do Sul, a Avenida Castelo Branco, 1587 - Centro. 

Art. 3" - São objetivos sociais: 
I .  - Executar o serviço de Radiodifusão Comunitária com a fhdidade de 

atendimento ê c o m ~ d a d e  beneficiada, com vistas à: 
A - dar opoMdade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 
B .- oferecer mecanismos à formação. e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura è o convívio social, 
C -prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos senriços de defesa civil, 
sempre que necessário; 
D - contribuír para o aperfkiçoamento profissionail nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de confòrmida.de com a legislaqão vigente; 
E - perdiir a capacitação dos cidadãos no exercicio do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 
11. Re'prewntar as organizações popuIares e cooperativas, gossuuido para tanto 

autorkqão especifica, atuando ain& junto aos Poderes Executivo, hgis1ativo e Judicitlrio; 
TII. Criar, implantar e adminktrar uma emissora de Radiodifùsão Comwutari 

buscando o aperfeiçoamento qualítativo da produção jomalistíca e cultural, redução nos 
custos de produçio e transmissão, agilidade nas mobiiízações de interesse civil de 
emergência, podendo, para tanto, em nome de seus representantes, assinar convêrÚos, firmar 
contratos e realizar todos os entendii tos necessários; 

N. Promover encontros, eventos e semin;Sios. de. .,.igteres:se; dos meios de 
comunicação . comdária; i ;,i.. . ,.,,.,i,,, . ~ : ' i s > , .  .. . i-.  i 

1 ; , . -  , 
i ... <.i,.: ...'. : - i  I '  

Qi,':il!i.~',.,:i~ &.; : : ~ í i : ~ : : : , . ,  i., i 
f ... - ,.-,-. . . . 

1 ,i ,;?;.,, r :L ,?I". ' i! .,-.:,., 
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,. !?<' , , .,-> 
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. .  , , . Bom Progresso I 

I 

~ 
. . 

' .  < .. - i 
Art. A"- Poderão associa~se, brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, 

desde que o quadro de pessoal seja sempre constituído, ao menos de 2/3 (dois terços) de . , 

trabalhadores brasileiros. 

Art 5" .- Poderão associar-sê as .Pessoas Físicas e Jurídicas, sem fim lucrativos, residentes 
ou que tenham sede neste município. A Associação comdár i a  Bomprogressense de , ,  

Corntinicação será.constituída por número ilimitado de associados, distribuídos nas seguintes . . 
categork 

Fundadores: Serão associados fiuidadores os que assinarem a ata de constituição. . . 

Beneméritos: Serão aqueles associados que prestam serviços~ou auxílios para associac;ão. 
Colaboradores: Moradores .inscritos em livros próprios da associação- ou representantes . 

legais de Péssoas Jddicas sem fins lucrativos, que contribuem .com mensalidades. . . 

1Erai.agrafo Prnnaeiro: A diretoria poder6 conferir títulos beneméritos 5 pessoas ou entidades ' 
que venham efetivamente a contribuir para o desenvolvimento da radiodifusão comunitiiria 
sem que obtenham o direito de associado. 

,Parágrafo segundo: Os dirigentes e associados não responderão,.' n m  mesmo . 

subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela entidade, ressalvados os casos em que os 
dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas fùnções. 

Art. 6" - São direitos do associado; 
a) Votar e ser votado para todos os caigos que. compõem. os órgãos 

administrativos e deliberativos, nas assembléias e reuniões; 
b) . Direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida socízll da entidade, nas 

Assembléias e reA8es. 

- - 
c) Os representantes legais de Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, associados 

a esta entidade, tem o direito de escolher, mediante voto, os .integrantes dos 
órgãos deliberativos e administrativos, bem como 'o direito de voz e voto nas 
deliberqões sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
ekistentes. 

Art; 7" - São deveres do associado; 
a) Colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito de atividade, para a execução 

dos objetivos e íinalidades da entidade; 
b) Prestar informagões solicitadas, comparecer aos eventos e reuniões, exerçer 

cargos, missões e tarefas para as quais forem designados, acatar as resoluç6es 
da assembléia e da diretoria e fàzer cumprir o estahito; 

c) Contribuir com as mensalidades definidas pela Diretoria e votadas em 
Assernblkia. 

/ 

d) Rwàtar e cumprir as disposições deste Esk&u$o,,-,, - , 

i 
i 

L z - -  



1 .  ' .  ~ 0 . m  ~rogreiso - RS . 
. . 

. Estatuto . q m,:. 
AsSõciação Comunitária Bomr>rogressense de ,,, 

.. . Comunicacáo 

- DA'DENOM-~NAÇÃO, SEDE FINS E D U R A Ç ~  DA ENTDADE. 
/' 

' 

Art 1"- A Assodação Comunitária Bomprogressense de Comunicação é uma 
associação . .  civii.de , .  direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, composta 
por,r&mero ilimitado'd,è'associadoS e constituída pela união de moradores e representantes de 
'entidades da C&p&nidade"atehdida, para fins não econômicos, do Município de Bom 
'Progresso,-~stado do Ri'& Grande do Sul, voltada para a defesa da democratização popular, de 
apoioà a ~ õ e s  solidárias cooperativas e comunitárias, não partidária, dedicada a servipos 
tomunitáiiói e .com o'..?bjtitivo' específico de divulgar democraticamente a livre expressão 
popular. e 'defenders o -meio ambiente em parceria com outras entidades ambientalistas 
nacionais ou internacionais. 

Art 2"'-'.A Associação Comunitária ~omprogressen.ie de Comunicação. terá sede em Bom . , 

Progreiso, estudo ,do Rio Grande do Su l  , à Avenida ~as te lo ,~ ranc<  1587 - Centro, podendo . 
. 

também te; dependências e'representações em .outr0s locais e/oi,'&id&deS. : : .' , 

Art. 3" - São objetivos sociais: 
I - Exkutar o 'Serv'iço de Radiodifbsão Comunitária com a finalidade de 

atendimento h comunidade beneficiada, com vistas.& 
. '  A - d& oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais dàcomunidade; 
B - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cuItura e o convívio social; 
C - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 
D - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas breas de atuação dos 

1 i '  jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislaçíio vigente; 
E - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 

, formá mais acesçi~el po.&ive~. 
11. Representar as organizações populares e cooperativas, possuindo para tanto 

'. .autorizaçãd espec'ífica, atuando ainda, junto aos Podqres.Executivo, Legislativo. e Judiciário; 
111: criar,. :i,hblantar eadministrar +ha emi&?ra de Radiodifusão Comunitária 

buscando. o aperfeiçoainehtos qualitativo ..dg pioduçã6:.j~rnalística. .e .cultural, ~ d u ç ã o  -..no.s 
custos de produção e transmissão, . agilidade. &':"mobilizações. de' interes* ' 'civil . -=. .de' f ,... n .-.., . .- ..- . 

v>a: 

emergência, podendo, para tanto, em nome de seus representantes, . . assinar c ~ n $ ê n i o $ i f i ~ ~ ~ ~ , ~ ~ ) ~ ~ , ! ~ ; , . ~  ;.L-,: . 

contratos e realizar todos os entendimentos necessários; - 1 'i::!;!!;*.. ;4,: íj:js ::<Jz,i;ii;; +:,,, i 

IV. ~romõver encontros, eyentos .e seminários de interesse dos meiosjii'tlle-:l ?!':h.' i! 3;:: ' 
comunicação comunitária; 
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..'.. . Bom Progresso - RS 

. . . .  
, . .  . . .  CAPPTULO PI 

. . .  , . .  . . , :.. 
. . . . . .  . . .  . . 6)8SMSOCUDOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

. .  , ,  ... . Art. 4"- PoderBo associar-se, brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 '(dez) anos, 
. desde que o .quadfo..de.pessoã seja sempre constituído, ao menos de 2/3 (dois terços) de & . .  . 

trabalhadores brasileiros: 

. . : .  + Art 5y - Poderão associar-se as Pessoas Físicas e Jurídicas, sem fins lucrativos, residen.~ 
.. . . . ou que' tenham sede':rieste município. A Associação Comunitária Bomprogressense de 

Comunicação será const.ituida por número ilimitado de associados, ..' djstribuídos nas seguintes 
categorias: 

. . . . Fundador&': Serão associados fundadores os que assinarem a ata de constituição.. , 

. Beneméhtos: Serãó ac&eli;s associados, 4 . u ~  .p:~~stgq,servig,q~ '9% a ~ x i l i o ~  para associação, . . .  . .  . . , .  . ~olabo&dòres: -Moradoris insciitos em livros próprios da associação ou represSantes 
. ,  . 

, . . . .  ' .legais de. Pessoas~J&ridicas sem fins lucrativos,. que contribuem com mensalidades. .. 

I Biarügrafo Primeiro: A diretoria poderá conferir títulos beneméritos à pessoas ou entidades 

i que venham efetivamente a contribuir para o desenvolvimento da radiodifusão comunitária 
sem que obtenham o direito de associado. 

Par&grafa. Segundo:. Os: 'dirigentes e associados não responderão, nem, mesmo 
. subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela entidade, ressalvados os casos em que os 

' dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art. 6" - São direitos do associado; 
S .  . . a) Votar . e  ser votado para todos os cargos que compBem os órgãos 

. administrativos e deliberativos, nas assembléias e reuniões; 
. . .' b) Direito. de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 

Assembléias e reuniões. .. 

c )  Os cepresenthtes legais de essoa's. Jwidicas sem fins lucrati.vos, associados 
. ., . :. .. . .... .'., . . , . ~ . .  . ,  .. . . G:. ... . 

a,esta..entidade, .tem o difeito.de, esco!her, mediante voto, os. integrantes' dos 
. . . . . 

. ór@~s.delibehati~ó$ e &dmifiisfiarivos,.bem'kbo <y direito de'yoz.e yot6 nas 
. . .  ... : - deliberiiííõeS"'i0br&ra ".vida sócial ida entidàde, i n& iyt$cia'q dgi'iberativas 

. _ .  _... .. . 
existentes. . . 

. . 1 '  
Art. 7" - São deveres do associado; 

. ,  . . a) Çolaborw efetivamente, cada um no.seu âmbito d e  atividade, para a ex&cução ' 
dos objetivos e finalidades da entidade; 

b) Prestar. informações solicitadas, comparecer'aos eventos e reuniões,.exercer 
cargos, missões e tarefas para as quais forem designados, acatar as resolp,ções --,-- .:.-*.r-.--....----7. -- 

: , , i ; ,  . f 
'da assembléia e da diretoria e fazer cumprir o estatuto; 1 < ,  .:-,i(j (j :.... .S.> 3,T. ;,?,;" 

i 
.*,j$);,, ,. 

c) Contribuir com a s  mensalidades definidas pela Diretoria e votad$.l,em;:;.,:. .:::;';::..~~!"~:;-,.. i 
' i  1 1 ; :  :c r , , ,  ,,., !.; :!';;;:: . 

Assembléia. 1 1 

d) Respeitar e cumprir as disposipões deste~statuto. i 2 1  J U N i O i l  1 
, .  ] 

i 
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. . . .  
: . .  : .... , . . . .  

. . . .  . . . . .  
Bom Progresso - RS .m . . . . . - . .  : - . .  :loc~is~p~bli~os'de'giande'cir~ulação, ou por divulgação em jornais de circulação local ou 

outros meios de comunicação. 3 : .  

.. _ ;. . . Art. -13" - A Assexribléiii Geral deliberará validamente bom a presença pessoal dos ", 

associados. 

. . : - Pará.grafo.1"'- A ~ s s & b l ~ i a  Geral deliberará por maioria de seus membros, cabendo 
. . . .  i um voto a cada associado presente. . 

, . . . . . .  . . . . Padgrafo . . 2" L S6 poderá votar e ser votado o associado quite com a.tesouraria. 

/ .' 
.' Art. 14" - A'Assernbl&a Geral deliberará em primeira çonvocáção somente com.met'ade . .  , .  

mais um dQS associado> .aptos a votar e em segunda convocapão, trinta minutos após com 
. . . . .  qualquer iiúmero de'iisbkiidòs aptos a votar, respeitadas djsposições do Parágrafo Único 

do Art. 10'. . . 
.?., :.::-.,. . . ........ : . . ,  ., .. : . . . .  . . ... 

DA ADM~ISTRACÃO 

) Art 15" - A Diretoria que é o Órgão Executivo compõe-se de: 
a) Presidente 
b) Vice-presidente 
c) Secretário 
d) Tesoureiro 
e) Diretor Comunitário 

. . . . . . .  parágrafo 1" - O rnakdito da Diretoria-é de 03 (três) anos, podendo os seus membros. 
serem reeleitos; . 

Parágrafo 2" - O mandato dos membros da dirktoria estender-se-á aié a data da posse 
. . 

da nova diretoria eleita por Assembléia Geral; 
. . .  

Parágjrafo 3' - 0riiand&o dos ,mè&rosda',d&etoria que sub~tituirem OS destituídos , ' 

. . . . será complementar, pel< p rd re s t a i t e  dò'mqndatp.q~e fore@.substituir; . , .. ' 

. . . .  . . Pai-ágrafo':rl".- A -responsabilidade e a orientação,i intèle-ual e. .administrativa da 
Entidade caberão .Sempre brasileiros natos ou naturalizados . . há'@giS. de:] O (dez) . . . . . .  
anos e maiores de'18 (dezoito) anos ou emancipados. .. . 

Parágrafo 5" - Todos os dirigentes deverão manter residência na &ea da comunidade ) 

atendida e não poderão estar no exercício de mandato eletivo que thes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

. ... . ..I.... Art 16" - Compete ao ~residenie: ' ,,%v- ...........i......- ...... . ?.-.. . 
' , I :r.<.: . . . . . .  i;i.i<,..i . ,,,,r :. 
f c , , :  . ; . .  . a) ~~~~~~~~t~~ a ~ ~ t i d ~ d ~  ativa e passivamente, judicial e e&rajudicialmente( ' ~ ' i ~ ~ ~ , ~ ~ f i "  ~ ~ ' i ~ ~ ~ ~ ' ; ~ : ~ ! ; -  

!, ..' -;'<:, ;,,, *,!: i:<'::.,; (') :s-j;;,'l 
' b) Constituir Procurador(es) para a defesa dos interesses sociais. 

c)  Cumprir e fazer cumprir , o  estatuto e as deliberações da.~iretoriaj  da 
. Assembléia Geral.. 1 I 2 4 J M  2011 

d) Presidir as reuniões da Diretoria e convocar as Assembléias Gerais. L . 

e) Assinar os balanços anuais da Entidade, submetendo-os a apre'ciaçd da. 
Diretoria, logo .após os relatórios de entidades administrativas e , o isr. ., 

TABELIONATO MENEZES 
. . . .  

... 
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.J i:!, \ -%--.....-$ $ 

f' 
. . DOS ASSOCLADOS, SEUS DIREITOS isr DEWRES $ ..--. .--.,, 

. 9 4 ;  J' %*.<s:f#.. 

Art. Ao- Poderão associa~se, brasileiros natos ou n a t u r a ~ o s  há niais de 10 (dez) anos, 
desde que o quadm de pessoal seja sempre constituído, ao menos de 213 (dois terços) de ',, 

trabalhadores brasileiros. 

Art 5" - Poderão associar-se as Pessoas Físicas e Jurídicas, se9 fms lucrativos, residentes . . 

ou .que tenham sede neste município. A Associaç~o Comunitttria Bomprogressense de * . .  .. . . 
Comunicação &á.constituirda por número ilimitado de associados, distribuídos nas seguintes . . 

. . categorkx 

Fundadores: Serão associados hdadores os que assinarem a ata de constituição. 
Berileniéritw: Serão aqueles associados que prestam se~igos  ou auxílios para associação. 
Colaboradores: Moradores hmitos em livros próprios da associqão ou representantes r 

)I legais de Pessoas Jurídicas sem fíiis ;Lucrativos, que contribuem com mensalidades. 
i 

Parágrafo Primeiro: A direto* poderá conferir títulos beneméritos à pessoas ou entidades 
que venham efetivamente a contribuir para o desenvolvimento da radiodifusão comunitária 
sem que obtenham o dííeito de associado. 

Parágrafo segundo: Os digentes e associados não responderão;. nem mesmo . 

subsidiariaente, pelas obrigações contraídas pela entidade, ressalvados os casos em que os . . 

dirígentés responderão por comprovada culpa no desempenho de suas hções .  

Art. 6' - São direitos do associado; 
a) Votar e ser votado para todos os cai-gos que compõem os órgãos 

administrativos e deliberativos, nas assembléias e reuniões; 
b) Direito de voz e voto nas deliberagões sobre a vida social da entidade, nas 

Assembléias e reuniões. 
c) Os representantes legais de Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, associados 

' 1 '  a esta entidade, tem o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos 
órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e vota nas 
deliberaqões sobre a vida socíal da entidade, nas instâncias deliberativas 
eillstentes. 

Art. 7' - São deveres do associado; 
a) Colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito de atividade, para a execução 

:-- -. - - ,--.: < .--...... . :---; . 
. . .. . , - . - 

dos objetivos e kalidades da entidade; ..:;., . . ., . . . , . >,, . , v.; . ;):.!:;L.i! i ,,,. C -  

-1 !. b) Prestar informações solicit&as, comparecer aos eventos e reuniões, #te~cidç , .,,. ,,.-r . . - i i z  Comri:i.::. 
, 'L I .., cargos, missões e tarefas para as quais forem designados, acatar as resolu@e$ 'I'.'"" '1' '"" 

da assembléia e da diretoria e fiizer cumprir o estatuto; 
'1 4 JilN I011 c) Contribuir com as mensalidades definidas pela Diretoria e vot* em 

Assembléia. 
d) Respeitar e cumprir as disposições .deste Estatuto. L :  . . . . I i j 
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. . . . Bom Progresso - RS . ' , '- . 

. .. . . . .  Art 8" - A Assembléia Gerd é. órgão defiberativo da entidade que se remirá, ordinária ou . % .  : 

, extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste estatuto. . . 

.. 
: Parágrafo 1°.- Uma hora antes do inicio dos trabalhos deyerá ser colocado sa mesa o 

' 

. . 
. . , .  .,, . .  . .  "Livro de Presença'! onde os assocíados .iançarãS,as suas assinaturas. 

. . .. Parágrafo 20. i Os trabalhos serão abertos pelo Presidente.da ent.iWe que assumirá 
: . .irnediatmenk::.w suas fuações e convidará um membro da iiketoria'para 

'< 

. . secretariá-lo. 

r Parágrafo 30- O Presidente da Assembléia, atem de seu +oto de- associado, .terá 
. - , . também.0 voto de desempate exceto quando se tratar de ekiçW.: . . .:. . 

i '  . 

~ a ~ ã ~ r a f b  '. R . - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser sim~licas, 
nominais, Secretas QU por acIamação. . . 

Art. 9" - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-& uma vez por ano. 

Art. 10" - São atribições da Assembléia Geral: , 

a) Exaniular e aprovar ou não as contas da Diretoria, a balango social, e os 
demais atos administrativos. 

b) Eleger e destituir, quando assim o exigirem os interesses da entidade, um ou 
mais membros da diretoria medíante o voto concorde de, no d i m o ,  213 
(dois terços) dos ass~ciados convocados especialmente para esta finalime 
em Assembléia Geral e Extraordinária. 

c) Promover imediata substituíção e pelo prazo restante do mandato dos 
membros destituídos da forma o>) deste artigo, 

. 
d) Altemr o Estatuto-. 
e) Deliberar sobre os demais assuntos constantes na "Ordem do Dia". 

Parágrafo Único - Para as deliberações a que se refèrern os incisos "b" e "d" é 
exigido o voto concorde de 213 (dois terços) dos presentes à assembléia especialmente . 

convocada para esse fim, não podendo'ela deliberar, em convocaç@, sem a maioria 
absoluta dos associados ou com menos de 113 nas convocações seguintes. . . 

Art. 11" - A Assembléia Geral Extraordinária.reunir-se-á sempre que convocada,pela 
diretoria ou .1R (um quinto) no míaimo dos associados, deliberando sempre assuntos que 

, tiverem motivado a convocação. 

Art, 12' - As Assembléias Gerais, tanto o r ~ a s = - e o m o - , ~ x t r a o ~ ~ ~ a s ,  1 : .  . .  serão 
convocadas com 7 (sete) dias de anteced4ncia'mediante ediw &!@'@x&di$!@'sede ,,.. ;!!C 11.:; i . i ; ~ . . , ~ ~ 2 , ~ . , ~ : . ,  social e em 

. "-.. , . 
(, ..'I, :;,!;<;.,;:L [;!-!i: i 

,'.;i.': n 
! 
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locais plblícos de grande circulação, ou por divulgação em jornais de circulação local  OU^.^^^.,^,;, .., . ' 

outros meios de comunicação. f -:. 
[?i,. 

. . API.: 13" .- A. Assembléia Geral deliberará validamente com a .presenja pessoal dbs 
+, 

j - 
\. -H--/ 

associados. i .  .- 

- . ' Parágrafo 1" - A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros, cabendo . . .  

um. voto a cada assocíado presente. 

. Parágrafo 2" - Só poderá votar e ser votado o associad0 cpite com a tesouraria. 

. :.Art.-14° A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade 
. . .  mais M dos associados aptos a .votar e em segundaconvoca@o,.trinta minutos após com . . . : , 

qualquer número' de associados:aptos a votar, respeitadas as diiosi~ões do Parágrafo Único . . , . 

do Art.10". 

. Art. $5' - A Diretoria que é o 6rgão Executivo compõe-se de: 
a) . Presidente 
b) Vice-presidente 
c). Secretário 
d) Tesoureiro 
e) Diretor Comunitário . . 

Parágrafo 1" - O mandato da Diretoria é de 03 (três) anos, podendo os seus membros 
serem reeleitos; 

. .r.Parágrafo 2" -.O mandato dos membros da diretoria estender-se-á até a data da posse 
da nova diretoria eleita por Assembléia Geral; 

. . . . 
Pa~ígrafo 3" - O mandato dos mkmbros da diretoria que substituírein os destituídos 

( l i '  , .  será mrnpiernentar, pelo prazo restante do mandato que forem substituir; 
Padgrafo 4" - A responsabilidade e a orientação intelectual e admhbtmtiva da 

Entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalhados há mais de 10 (dez) 
- anos e maiores de 1 S (dezoito) anos ou emancipados. i : , ,  i"W ..- . . . . ,  - -.i- .=.-.,,.- ' . :-. -, , . .=., 

. , . , , i , .  Parágmfo 5" - Todos os dirigentes deverão manter residência na área da comiitir~ild >': '"I ' ... , 
,$.I%:., ,. , j i(j  [I$?: $>r,., ;>- , 

. atendida e não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes í(sSepr;. . , .  . !..I : :h.% . . , . . I...". 
i 

. ... . > imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. i i 
Ar& 16" - Compete ao Presidente: 

a) Representar a Entidade ativa e passivamente, judicial e extrajudicia~ente. ;..-.- , . .... 

b) Constituir Procu.ra$o~.fes~ para a defesa dos interesses sociais. 
c) Cumprir e fazer cumprir o e s m o  e as deliberaqões da Diretoria 

Assembléia GeraL 
d) Presidir as reuniões da D3etoria e convocar as Assembléias Gerais. 

r- I 

e) Assinar os balanços anuais Entidade, submetendo..os a apreciação da 
. Diretoria, bgo cy#is os relat6rios de entidades adnruiistrativas e sociais, 

A 
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referentes ao exercido findo, para que possam ser levados, 'hlmente, 'a , . . . . 
apreciação da Assembléia Geral. . . 

. .  .. . . . . . . f )  :Realizar, conjuntamente çom o tesoureiro, operações ban& e comerciais: :. : . . ' . -  . .  _ _  . . . g). .Movimentar, conjuntamente com o tesoyreiro, contas bam$rías. . 
-., 

' Art. 17". - Compete a o  vice-presidente substituir provisoriamente o Presidente nas suas ,. - . . >' 

faltas e impedimentos e deibitivamente em caso de sua falta 

Parágnf~ Único - O. presidente poderá designar &ssóes especiais ao vice 
. . que. agirá em seu nome, documentando de algu3nti forma .esta desigmq%. 

Art 18" c Compete ao Tesoureiro 

. .a) . Zelar pelo patrimônio da entidade e gromovei a escrituração da mesma . . . 

b) Apresentar ao Presidente quaisquer irregularidades verificadas nas fuianças 
d& aitidade. 

- c) Exercer, conjuntamente com o Presidente, as atribuições previstas no item f e 
no item g do Art. 16'. 

.. . d) Acumulai os serviços da Seçretaria no caso do ~pedimento do Secretário. 

Art 19" - Compete ao Secretário Executivo: 

a) O r g a .  todo o serviço interno da entidade dirigindo o respectivo 
expedieke. 

b) Submeter ao Prksidente toda a organização da Secretaria Executiva, a 
contrata@b e dispensa dos servidores, bem com a fúrwão dos salários 
iespectivos. 

Art, 20" - Compete ao Diretor Comunitário; 

a)Acomganhar divulgação com objetivo de atendimento exclusivo da comunidadery :?----. ..- . .-V. Y .  , 

$ Li;. , ;L-,:*; i:, ' -.I,. 

i . . ,  . -.; 
. , , . , , i  . :  i .,. . 

1 .,s,:;:!,.. :.;g,p (13:; c ,)?.. >I: . . 
/ . <,- S.-?.. , . i ! ; .  i 

,,O'.. , 'j.. ,.[':h.! ,-\ ."'. . 8 .  , . ,  ..i 
CAP~TULO v I 

Art. 21" - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias ante 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada v'  e , 

nominata co,mpleta e pelo devido expresso conseiatimento de seus membros bem como do 
referendum. de, no mínimo, wn décimo de .associados aptos a votar. 

Parágrafo l0 - É vedada.a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o 
voto cumulativo ou por procuração. 

Par&~&o 2 O  - A diretoria será fornada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 
acordo com a pr(~prci~naIidade dos votos obtidos por c& chapa,. desde que obtido A 
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, mínimo de .vinte por cento'dos votos válidos totalizados no. processo eleitoral. A .escolha 
.: . , .. . critério .pafa contagem será decidida no início da Assembléia Oeral. . . 

, . 
. . 

CAPITULO VI 

DA RECEITA EBO P A ~ R I M ~ N I O  

. . Art. 22" - O Patrímônio e a receita da Entidade são compostos de: . . 

. . 
i' 

: a) Arrecadwão de contribuições or'dinari& e especiais dos associados. 
b) Doqão ou receita proveniente de terceiros. 

. . . . c) Rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, ' 
X .  d) Contribuição Ele associados. 

e) Convênios com outras instituições. " . . 
. .. 

. . f )  Valores advindos de atiGdades comunitárias. 
g) Patroclnio sob a f o y  de Apoio Cultural; . I 

, .  . 
I 

C Parágrafo ~rkneiro: Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

Parágrafo Segundo: Não haverá a distribui@o de bônus oueventuais sob& de receita entre 
os associados. 

Parágrafo Terceiro : Toda a receita da Entidade s&á & i  Única e exclusivamente na 
consecuçã~ de suas finalidades institucionais. 

CAPITULO VIM 

DAS SANÇ~ES 

. . Art 23" - Ao associado que infringir o Estatuto Social e as decisões aprovadas em ' 

Assembléia, poder% ser aplicadas as seguintes penalidades: 
i I /  ' a) Advertbcia por escrito, enviada para o endereço pessoal ao associ~Õ~~~-;,]':i;;:~.~:---f.-.~- , ..,&1,,::.;.,i ..;:-:.;: . :-.-. ... . . . 

, . .. . b) Suspensão de suas atividades sociais por.tempo determinado; i !.s,..,':&? I I )  I,. ij3c i *.:,-, 
1 I ' -  ',:-: 

C) Afastamento do quadro social I ,.-! )i,:T; ., ,- c:~;.,i,,i :-i :-,::,:: .... , . .! 

. . 

. . Art. 24" - A falta de pagamento de mensalidade durante 
dos direitos do wsociado. 

Pariigrafo ~rimeiro, - A suspensão dos associados em 

do que lhe for 
o direito desta de pelos meios 

. . 

,ParBgrafo Segundo: Esta sanção não te& efeito a partir do momento 'em que o associado 
satisfizer integralmente suas obrigações. 

A&. 2.P - A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa e só ocorrerá em 
deliberação fundamentada pela maioria .absoluta dos presentes à Assembléia Geral, 
especialmente conv04:ada para esse fim A 
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Único - Da d ~ ~ i s i & . d a  Asscnibléia qite, de conforn~ichde com o Ilstatuto, decretar -- 
a exclusão, caberá sempre recurso à Assemblkia Geral. 

CAPITULO VI1 I 

Art. 26" - As reuni6cs da Diretoriti realizar-sc-ão rnensalilienl~, ou a qiialquer tempo. ~#rr 
corivoca<;fio do Presidente on de dois Diretores, e, das deliberações toniadas. lavrar-se-a ata 
erii uni livro prbprio. 

Ari. 27" - Atos qiie importem eni brius e alienação de bens e imOveis perlencentes a 
entidade, soniente poderão ser praticados pelo presidente ou por seu substituto legal, 
rilcdianie prkvia delibercqão de Assenibléiu Gcral, 

Art. 28" - O presente Estatuto someiite poder6 ser n~t~.iificarIri por Asseinb1t:ia Cieral 
~xirak rdinciria espccialniente convocada para tal fim. 

I'arAgafo único: a entidade não poderá efetuar nenhiinia alteraçilo do seu estatuto si,ciril 
sem prévia autoryr(it$io da Secretaria Executiva. do Conselho dc Ilefesri Nacional. 

Art. 29" - No caso de ser deliberada a rxtinçao i a  entidade por AssirnblEia Geral 
Extraordinária, o renmnesccnte de seu patrim6 nio liquido ser5 destinado, por deliberação di~s 
asst)ciados, h iristitiiiqão municipal, estadual ou federal de lins idGnticos ou semelliuntes, 

Arf 30" - O Presidente. o vicc-presidente e os Direiores ri& serão reniuiierzdos, mas trc-riio 
réssarcidas suas ciespews decorrentes de suas rtrividades previstas neste estatuti). 

Ast, 31" - Fica jnstiiuído uni Gonsellio Conlitnithio quc dcvci-ií ser cornptxito por no 
mínimo 5{cinc(l) pcsscias reprcseniantes de uuttts entidades da comunidade k~cal, tuis como 
associações de çlassc, beneméritas, religiosas o11 de moriidures, desde que legalniente 
instituídas, coni o objetívo de acompanlíar a progmniação da emissora, çoni vista ao 
atendiinento exclusivo da curnunidade e dos princípios cstabelccidos no Art. 4 O  da Lei 
Federal 962 2/98. que'instituiu o Serviço de ktdiodifusãc~ Coinunitária. 

Pat%grczf« Prinieiro: O Conselho .Comunit&rio dcvet-a orpanjm-se a t r a ~ é s ~ ~ d e .  ,. . , .  sep.....-,.-F-.-...-. . -:v 
,, ..,, :>; I(-.. f 

regiinçnto interno e cumprirá as atribuiqdes definidai pela IegislaçGo vigente s~hre~~$~~~~$$;"~~~:~.::~' .::c . t a l  ,c> , . I .  

de radiodifusão com~iiiitiiria? devendo periodicarnente elaborar rclrttário rc.sumido cbntpido.a,,. . . .. ;:,-.. 
descrição da grade de programação, bem como siur avaliação. 

2 4 JU\ ' i011 
I>ará,y.gaSo Segundo - O período de inandalu dos membros do Coiisclho será c&inci&nte 

com o da Diretoria. 
i*..:,.: .? 

Ari. 32" - A ikisociay5o Coniunitiiriria Bomprogresseasc de Coinunicaçilo d o  mnn .r 
vínculos que a subr3rdincm ou a sujeitem a gerência, à subordhac;ão, ao domínio, ao cornand v 
ou & oric~1paç2ío de yu~lqucr outra entidade, mediante cornprornisscis ou re1açc"ies financeiras, 
religiosas, familiares, político-partirliirias orr comerchis. / '\ 
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Arf. 33" - A emissora de lbdiodifusão Comunitária atenderá, em sua progr~niaqGo, aos 
seguintes princípios : 

1- Pre Ter2ncia a Iinnlidades educalivas, artísticas, culturais e in Forrnalivas em 
beneficio do deseiivolvimento gera1 da comunidade; // 

JI- promoção de atividades artísticas e jomalísticas m comunidade e da integr~çao 
dos membros da comtinidade atendida; 

111- aos valores Cticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo u 
integração dos membros da comunidade atendida; 

.IV- 1180 discrimhar;5o de raça, religião, sexo, prererências sexuais, convicc;ões 

I político-ideológico-ptirtid&rias e condiçao social nas relações comunitárias. 

) ' 
9: i"  - fi vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de 
radiodifusiio comunitária. 
5 2' - As progr~mações opinativa e informntiva observarão os princípios da pluralidade de 
opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, ris diferentes 
interprelações reIativi aos ratos noticiados. 
$ 3" - Qualquer cidadão da cotiiunidade knetlciada terá direito a emitir opiiiiões sobre 
qi~iisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 

. propostas, sugestões, recla~~~ações ou reiviiidicac;6es, devendo observar apenas o tnome~ito 
adequado da progamação para faê-10, mediante pedido encaniinhcido ao responsável pela 
Rádio Comunitária. - 

Art. 34" - Será vedada a transjèrGnci~ da outorga e a lormção de redes, excetuadas as 
. situações de guerra, calamidade piibl ica, epidemias e . as transmissões obrigatórias dos 

Podcres Executivo, Judiciiirio e X,egislativo, definidas em leis, 'i'amb6rn será vedado a cessão 
ou nrrenda~nento da emissora do Servíço dc Radioditùsão Comunitária ou de horários de sua 
progsamação. 

I i )  
Art. 35" - Os casos on~issos seriio resolvidos pela Assembléia Geral, ouvidas as entidades 

ou órgãos conipstentes, ou de acordo com a lei, quando a capacidade de seus órb* 'aos so~iiiis 
for insuficiente para tanto. 

Art. 36" - O presente Estatuto foi aprovado em Assembltia Geral c entra em vigor na 
data de sua iiiscsição no registro de pessoas jurídicas, avexhando-se a este registro todas as 
alleraqões por que passar. 

Emo I11rio Eisc hm - Presidente 
CPP : IIJ0.802.190-87 



CIERTmCO que o presente Estatuto onde constam as 
falteraq6es dai Ata de AssennnbB6iai Geral reailizada em 13 de novembro de 2QBQB8, . 
eaaconatra-se devidammte REGI$ 

s Passos, 01 de deaembro de 2008.- 
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F 1 . R  M A S 

' PORTO ALEGRE 
1" Tabeliáo 

R. Andrade Neves, 159 

l 0  Tabeliáo 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

OFÚCQO DO REGRSmRQ CEIWIIL DAS PESSOAS NATUMIS 
MUNIC~PIO DE TEMENTE PORTELA 

Anexo: TABELIONATO 

PAULO NEODI 0. DUTRA, Olicial Substituto Designado do Re- 
gistro Civil das Pessoas Naturais da Cidade de Tenente Portela, 
Estado do Rio Grande do Sul. 
Bel. JONES R. DUTRA > çut.,siitutos 
Bel. MARCIA B. .DUTRA 

Certidão de. Casamento 
C E R T.I -.i C O que sob o v o  

. n.ov~mbro xxxx . ": :1.9 50 

Ne9te muliicj:pio xxx m x  xxx xm. xxx. xxx XxX, r- xxx 
maio xxx xxA xxx . de 1 9 5 3  

piofis&áp professora xxx xxx xxx xxx xxx xx xxx X% xx , e domiciliada 

. liesta ci.dade, xxk xxx x n . m  xxx xxx xxx xux xxx xx x xxx ,f i lhade 
' ' 

A~,VO GUElIREIRO. e ,  ROSA ZANCHI .GUERREIRO XXX XXX XXX 'XX XWUOC 

xxx xxx . xxx Xxx xxx , xxx xxx xxx wx ,xcx xxg x:a xx xxx m ' xxxx 
a passou a assinar-se SLsONE . T I ~ R R E Z I ~ ~ ~ E A  GUERREIRO BONES XXX XXk XXxXX 

do Código Civil. 

Z0.Tabelião 
Y X X X  
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REPUBLICA FET)ERW!X'IVA DO BRASIL 
ESTADO Dosaro GWDE DO SUL 

Oficio do R e g .  Civil das.Pessoas Naturais 
COMARCB DE TRÊS PASSOS 

CERTIFICO que, no livro C-28 à folha 40, 
sob número 5440, verifiquei constar que:, 

\i 

Aos vinte, e cinco (25) dias do mês de janeiro.do 
ano de dois mil ,e .dois , nesta cidade de Três Passos, 
Estado do R ~ O ,  ,Grande do Sul, neste 'Ofício do Registro 
Civil, compareceu ILONE . . TEREz INHA' GUERREIRO BONES , 
professora, .brasileira, viúva carteira de,identidade no 
7033343935, ' res:idenz;e Boni,Progresso/RS, e declarou o óbito 
de: OWIWB 6 0 W O  BOMES, Salecido. em vinte e um (21) de : 
janeiro de dois mi.1 e dois.('2002), às onze horas e quinze 
minutos (llhl5min);' '.'em .via'pública, RS 472, município.de 
Três Passos/RS, 'brasileiro, natural de Campo Novo, RS, do ' ' 

sexo masculino, de. cor branca, de profissão.professor,. 
residente na . Av, Castelo. Branco, 1270, .na cidade de .Bom . 

Progresso, RS, com .cinqüenta e um .(51) anos de idade, . 
nascera . .  em ,O7 .'de novembro de 2950, casado . com ILONE 
TEREZJNHA . 'GUERREIRO BONES ,. ' cujo registro 1. de , 'casamento . 
encontra-se no ,.Livro B-3; ' folhas 166, 'sobAno 1010, no ; ' ' 

C,ARTORIO' -DO' .REGISTRO CIVIL .DAS PES~NATURAIS,'.~~' cidade.de . . 
Tenente 2ortel.a; ' RS .- . :Deixou filhos :. .~raciiiaiio,.,.maior,. .e ' . 
Alessandro . e ~uil.h'qrme, menores de ida,de e .O" falecido .era 

. f ilho3 de: NELSON ' ANTONIO . BONES, já. falecido e de PFMIRA, . . 
SOLANO' .BONES. .era 'eleitor'. ~ossuíar' :carteira de identidade . . ' .. . 
no 1016138578 e$pe+ida,pela SSP/RS; C I C  no .093'. 424.000/0.0 e . -  . . . 

' Título .Elei.toral:..nO.: 10474920'477,. zona 86;.seç~ão~l23."0. 
.atestado de. 'Óbito foi ' .firmado. 'peloDr :. Danilo' Antonio ' : 

Ce.rutti, gue deu como "causa-rnortist': '.Morte Natural- CHOQUE . '  , 

. C'%RD'IO . GENLCO-INFARTO . AGUDO. 'DO ' MIOCARDIO. . Deixa bens sem : .: - '  .. . 
testame'nto- . conhesido, . O .sepultamerito :foi. . realizado no. , . 
cem'it'ério',. . Pau' . :,,.,.de: " 'Erva,, Campo .Novo/RS. se10 , '  ,'; 

0696.03.0800009.00211,~'0696.01.. 08000,09 .o0154 
. . .  

. . 
. . 

'O. ie,ferido . é '  verdade e dou fé. . . 

T ~ ~ S ' P ~ S S O S ,  21'de novembro de 2008. 
,-.. . , 

. . 
(.ãrlaçai 

HELENA TERESINHA PACHECO . . 

.REGISTRADORA SUBSTITUTA 

SERVIÇO REGISTRAL DE 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS IdATURAIS 

Cert ..... R$'l3,50 + 0,40 
PE ... ;,R$ 2,30 + 0,20 
Total: R$ 16,40 . 

. .  . . . 

I Joáo Juarez'Çchneider I 
OFICIAL I Helena Teresiriha Pacheco . I 

I REGISTRADORA SUBSTITUTA I 
, ' Marcia ~ n d r e i a ~ a n n e r  , 

ESCREVENTE AklTORIZA6A- ; ti".' .:,..i, I)"", .. . . ..,L,..,,.,. . . r  ;,:-!..: ..,. 
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REP~LX~7F;"~IDE~TXTíPAãaQ1E37RL4rbSXL 
~ S T ~ Q  DO RXC3 G-3E: IWQ Sm 

. Ofício do Reg. civil das Pessoas 
C O m @ W  DE T R ~ %  PASSOS 

CERTIFICO que, no livro B-12, à folha 233, 
sob número 4365, verifiquei constar que: 

, 

Aos vinte e oito (28) dias do mês de novembro do 
ano de mil novecentos e noventa e oito (19981, nesta cidade 
de TRÊS PASSOS, comarca de Três Passos, Estado do Rio 
Grande do Sul, neste Oficio do Registro Civil, às 9:05 

- horas, perante o Sr. Hugo Antonio Veit, Juiz de Paz, com o . Oficial e as testemunhas constantes do respectivo termo, 
receberam-se em matrimônio, por suas livres e espontâneas 
vontades: ~ C ~ S  B i f S K P O a J r X 0  FELLER e 

1 E H s S A E L X S w a o S G E ~ H . " X S C H E 7 E B .  

E l e ,  natural deste Estado, nascido em CAMPO 
NOVO-RS, aos sete' (07) de.junho de mil novecentos e setenta 
e dois (1972)~ ~omerciante, sol'teiro, domiciliaão e 
residente em Bom Progresso, no município de Três Passos, 
filho de NELI0 PELLER e de NOELI MARXAiPAISTEL FELLER, 

ZXa, natural deste Estado, nascida em CAMPO 
NOVO-RS, aos vinte e cinco (25) de novembro de mil . 
novecentos e setenta e seis ( 1 9 7 6 ) ,  Professora, solteira, 
domiciliada e residente em Bom Progresso, no município de 
Três Passos, filha de ERNO ILMO PISCHER e de DARCILA AMCLAN 

.,.. PISCHER, 

A contraente, após o casamento, passou a 
chamar-se ELSA E L X S 2 W I X G B ~  FBLLE-R. Foram 

( 1 apresentados os documentos exigidos pelo C.C.B. art. 180 
incisos I, I1 e IV. O regime do casamento é o da Comunhão 

pa,-pcial de Bens. 
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, , .CERTIFICO que, no livro C-29 2 folha 69, 
sob número 5 6 6 9, veri f ~~.u@%*c:o~+s%-~T que ;, . , 

. C  
..j 

. . .. . Aos seis . . (  :06) dia do mês de março do ano de dois - 
. mil . :e três. , . nesta cidage de  rês Passos, Estado do Rio * 

Grande. do Sú.1, ne:s.t..e 0f ícko do Registro Civil, comparec-eu 
IVONE; : ADELAIDE HAGGE , seirviços gerais, brasileira, viúva 
carteira de: .identidade no 6052205215, residente Bom 
P.rbgresso/, : . e ISleclarou o Óbito de: EXEGLXú3 E32%KXS1E, 
:falecido em , tcês (03) de março de dois mil e três (2003) .; 
,às , de2esset.e horas e ci:aquenta m'inut,os (17h50min) , no 
Hospital .de . Cariaade, nesta cidade, brasileiro, ,natural ' 
deste.:. município,. do sexo masculino, de cor branca, de 
.profissão funcionário púb$ico municipal, residente na Rua 
17, n. O 67.5, . na cidade de Bpm Peogresso,, RS, com quarenta e. 
quatro .(44) anos de idade,:;?nascera em 08 de julho de 1958, 
casado com IVONE ADELAIDE H~GGE, cujo registro de casamento 
encontra-se no Livro B-9; folha 23V. sob no 2146, neste 
OEício. Deixou filhos: Enio, Tiago, menores de idade. O 
falecido era filho de CARLOS HAGGE e de VILMA HAGGE, 
residentes nesta'cidade. era eleitor. Possuía: carteira de 
identidade no 8019721292 expedida pela SSP/RS; CIC no 
332.660.850/00 e Título Eleitoral no 40777530477, zona 86, 
seção 122. O atestado de óbito foi firmado,pelo Dr. Leandro 
~õldrini, que deu como vcaus~-mortisll : PARADA RESPIRAT~RIA. 
'Não. deixa te:stamento conheqido, nem bens a inventariar. O 
sepultamento foi rea1izado':no cemité,rio Bela vista, neste 
municipio . 

O referido é!.'.verdade e .dou ' fé. 
' 

Três Passos, 016.Fde março de 2003. . 
- 

João J srez Echneiùer 1 
I A F i C l  A L  I 

Eleleiln, de r  ei;inha Pacheco 
? ? E G i S T y c O R A  S U B S T I T U T A  I 

1 ~ l a í r c i a ~ ~ n d r e i a  Janner 
ESCRE@NTE AUTO.RIZADA 

I 
I 

: 2 4 JUN I011 
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CEBTTFICI  que a p r e s e n t e  A t a  encontra.-se arquivada jmlto 
a o  processo c'e registro no M - m o  8-3, folhas 183, sob 9 0  . * _  Ú 3 + S 9  -. 
neste o f í c i o .  

O r e fe r ido  6 
A 

Tres Passos ,  
verdade; Cou f6 .  
09 d e  dezembro d e  2008- 

h & e o s  
HELENA TERESIJlEA PACEIECO 

" . E"@ b"' Suij'g.y', , ,' . ,' 
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[jit rRarJi.lf?Â Sl.iBSTITi JTA 
teia Andréia Janner 
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DE PESSOAS ~ ~ I o C A L i ;  DESTA 9 1 0 W C A  DE GTP&S 
PASSOS, ESTmO DO M O  G W E  DO SUL. 

ir .* i::: 
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% -. 
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GERTXPIC0 que foi feito hoje ms3 Livro A-3 de Pessúbas 
íS. Jn~idictns, dele as folhas 183, sob i?? 638, o regiistjra d~ tear segrsia%e: Registra de um 

Bxillrato de Esiirrhto , apresen'àado k ~ j e  pelo seu presidente Era10 &fio Pisehery o giiilaii 6 
do teol: seguinte: I%:IB̂ PATo DO ESTATUTO DA ASSOCWÇ~O COMUNAT- 
B0P4PROGWSSE'NSE DE COT~UNICAGAO, sem fim Imcrativss, com sede em bam 
progresso - RG, B avenida CasteYo Branco E." 1587, centro , faadada em 19 de 
fevereiro de 2006, tendo por Gaalld~-$de ~ ~ B o F  ~ X ~ C B & B P "  os servigos de radh de rradiio 
dlhs&o ccornusaiit6rHa com a Bnsiilidade de ateasdimento B êow~àsnidade besneflcinadap 
representar as orgaãaizsigtiee populares e c~soperativasg criar, Implantar e ad~anlshaip 
uma emissora de radio dlfus5o êogp;ieaaiiç6r9o9 podesada~, em aome dá: seus 
r2p~eBen$aa3.tes~ assinar canv8~ioc9, Ermair constratos e reallzar todos 0s eatemILiI1~fiei~itos 
aeecess&ri~sj promover encontros, eventos, e seminirtos de iir,te~ess?es dos meios de 
âonynicagáo comssaas~Bt&r%ole, com Q ~ ~ 8 ~ 4 3  de dura~60 ii~~deter~nirn~do~ Os dirigentes e 
associados a50 responderiis, uaena mesms sanbsidiaiPsame~te, gelas a~bslgagties 
coãstraúdas pela entidade, ressakv~dos OS casos era que os diipigemtes resp~~mdeE-%o por 
compra~vaàa culpa ao desempeaho de snas iin~ç6es. A sociedade ser6 adnire8tmis$rada 
por ums! diretorix que $ 0  6rgiio eoiê~utivct c~~mposta de : Presidente, Vlce-presidente, 
secre$6r9o9 itesoureira~, Egiwto~n cogl~a~i$6rie~, compete ao presidemte reprieseiljltar Flir a 
erotidade ativa e passivdílmermte, jsadiêiiafl e extipajnd8cciia;9mentte. O estatuto s6 poder6 $qpl . ,.::;.:~":';;'?'"-';":.-.---. vi, .. i ' ! , :Ck ! !  .,,, i ,;:c-~..~. . 

. - I . '  rnodinieado por Assemb?Bh Geral Extraordinária especialnaelite soawcada para $&&;i:. ;, c;2s ~;~li,jt,~,i,, :?;,: 
~IEE. P,JQ .as. . -& , @r delibes-da a extfngBo da entidade por assambl68a gdr&~:f:i?:.:!t' i.ic'::,:i l..: ;:r::,. .... 
Exitr;;oenrdiw&rBa9 en remameseecte de sen patrimdPmiea Kiqnido ser6 destimado, por 
deliberaçiio dos associados, a i~slibiniç5o imunidpal, EstRdaiaaã ocl Federal de fim 2 4 JUN 2011 
LdC~ii@Icass ou semelhantes. Os assoclados $eréio direito de vcratoir e ser 
os cargos que comp8em os órglos adniinistrativos e delbeiratiwo, nas 
reairai6esg diireigas de voz e 370to mas ddibe~as,6es seab~e n vida social da 



assembléias e reuxGes; os represemtamtes legais de pessoas g~rrn'dicas sem Ims --- 

lncra$nvos, associados a esta emtidade, tem o &irreito de escolkq mediamte voto, os - ,.*. - ,' 
Emdegrandes dos 6rginos deRiberativos sobre a vEda social da emtidade, mas imst&mdas 
deliberúntivas existemtes. Os associados ter60 o dever de colaborar efetivamem$e9 cada 
unm mo sew ImbiUo da atividade, para a execugino dos objetivos e fimalidades da 
entidade; prestar hfomag6~:s solicitadas, comparecer aos evemtos e rewmióes, exercer 
cargos, HnaEssóes e tarefas para as quais foram desigmadas, acatar as msolllnaç6es da 
assembléia e da dire to~a e fgzer camprir o estaúuntog respeitar e cumpIPBr as 
disgosiçóes deste estatuto. h fomtes de recursos para ún mamandemçlo s8o oriumdos de 
amecadagóes de com&nabaitig6es ordim6rias e espedais dos associados doaç6o ou receita 
provemiemte de terceiros, remdas e juros de depósitos bamcf8rios e aplica@o Emarniceira, 
ccomtffiibwiç~o de associados, comvCnaio com outras imstiúunições, valores o~umdos da: 
atividades comumit6rias9 padrocimio sob forna da: apoio cdbra lo  Bom Progresso, 19 
de fevereiro de 2006. A nxlaoyiio dos Sbcios hmdadores est6 assim coms&QhasBda: Ermo 

I Hnmo Fischer, EBsa ElisIngeBa IE'eBBeng Ivome Adelaide Eaggge, Hi'Bavia Maria Vedama e 
Hnomie Terezdmhs Guerreiro BonriGs. A rela@iaa da aba0 diretoIt.8a est6 assim comstihnasBda: 

1 Plresidem&e: Ermo IDmo Pischeng Vice-presidemte, Elsa EBis4mgela IFdeliieng Tesoureim: 
Ifvome Adelaide Hagge, Secretú5nio Eraecu&Qvo: Riivia Mairaa Vedama, Dire t~r  
Comumitário. I[Botrae Terezimha Guerreiro Boaés. Com o Visto do Advogado, J o h  
Régis G. dos Gaimtos, Ot$Hg/RS 49.757. A V E ~ A ~ A Q  NOR: CEBTWI[CI[O que ún Ata 
de Assembléia Geral realizada aios 13aãBas do mes de movembro de 2008, referemte a 
alteraçiio estadiiatskria emcomtra-se AVIEIRBDA a margem do Registro. As alteraç6es s%o 
as segtnimites: A exdaitsão do Ar%. 2", a expressino 66podemdo também ter degemd6~9cias e 
represemtaç6es em ounú~ros locais dou cidadesy9; e a inelunsino do Amt. 28" o Parggafo 
Umico, 66a emtidade mino poderá efetuar melalauma aliteragino do seu estaúuniio social sem 
pr6via awtoriaatlçinaa da Secret6ria Executiva do Comselho de Defesa NNaiomall. Tamb6m 
a retificsagão do mome da Vice-presidente qune foP Grafado dá. foma errada ma Ata de 
EBeiçiio, onde o mome correto é Elsa ER1sfa~gela Peller.Neada mais do que para connstar. 
Em, Evamdro Buem~ $TeteoreIIF[aa digitador, digitei. Eu 
IBTeiiarlraa Teresimha Pacheco, Registradaara Substi$eata dou f6 e assino. 

Tres Passos, O1 de dezembro de 2008. 

97LCha3- 
l!%ELENA T I E m S m  IEPACmCcrD 

Registradora Sunbstiitnata 
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i 
.-i" .. ..,..'. 

Ar$. QP- Poderão associar-se, brasileiros natos ou.natmalizados há mais de 10 (dez) anos, . .. . 

desde que o quadro de .pessoal seja sempre constituído, ao menos de 213 (dois terços) de . . 

trabalhadores brasileiros. 

. AI& 5" - Poderão associar-se as Pessoas Físicas e Jwidicas, serp fins lucrativos, residentes 
ou que tenham. sede neste muniiípio. A Associação ~omu&ária Bom~rogressense de 

. . . . . Comunicação será constituída por número ilimitado de. associados, distribuídos nas 'seguintes 
categorias: . . 

. . .. Funiidadcares: Serão aksociados fundadores os que assinarem a,ata,.de constituição. 
. . . . . . i  Benenidritw4::Serão aqueles associados,que prestam serviços ou &dios para associapo. . . . , .  

\ ~olababorad{res: Moradores ' inscrit~s em livros próprios da .  associaqão ou representantes. -. . .. 

. . : :.: 1egais.de P&soai iJyr@icaisern fins lucra&vos, que contribuem com m{&dades. . . , .  

: 1 .  . . . .  , 

.. . . . :~a&mfo. ~nni i iro:  A' direto& conferir títulos beneméritosi pessoas ou entidades. , , . . ... . .  . . 

. ' . . venham efetivamente, i contribuir para o desenvolvimento da rqdiodifusão comunitária . . 

sem que obtenham o direíto de associado. , % . . 

. . 
'JPak&gmfa, S~~gsairado: Os ,dirigentes e associados não, responderão, 'nem mesmo . . . ... 

subsidiariamente, obrigagões contr&d& pela. entidade, ressalvados os casos em que os . 

dirigentes .ksponderão por comprovada culpa no desempenho' de suas hções. 

AI$. QP - São direitos do associado; . 

a) Votar e ser votado para todos os m g o s  que compõem o s  órgãos 
. . . administrativos e deliberativos, nas ksembléias e..reuniões; . 

b) Direito de' voz e voto & deliberagões sobre a vida social da entidade, nas 
A$senabléias .e reuniões. 

c) Os representantes legais de Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, associados . 

a esta entidade, tem o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos 
órgãos deliberativos e administrativos; bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas inst&cias deliberaiivas 
existentes. 

&L 7" - São deveres do associado; 
a) Colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito de atividade, para a execução - 

dos objetivos e finalidades da entidade; r-- ..-_ i:,-.,n.._,.._. _,_._,.. _ I:,:. , . . .-.,. . . ..,o,..; ,,.. i . ; : , . i :  b) Prestar informações solicit&, comparecer aos eventos e reuniões, exeycer:' ,' 

,, ;:",,;: i;;j!> <$-:-:.;. , . >, 

cargos, missões e tarefas para as quais forem designados, acatar as resqIu~e$.:~. , !: .. . i..,: . ' : " ~ ~ " . : ? . " J ~  . ,. . 
da assembléia e da diret0ria.e fazer c-riit o estatuto; 

c) Contribuir com as mensalidadtis definidas pela Diretoria e votadas exp 4 JUN 20 11 
Assembléia. 
d) Respeitar e c q r j r  as disposiç6es deste Estatuto. 
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i. 

-. Art 8" - A Assembléia Geral é órgão dehierativo da entidade que se reunirá., ordinária o'&+.--..-.+- /' 

extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste estatuto. 

BarPgrafo 1"- Uma hora antes do ,%cio dos trabalhos deyerá ser colocado na mesa o 
"Livro de Presença" onde os associados lançarã6 as suas assinaturas. 

'Pssn%á%gmão L" Os trabalho's serão abertos pelo Presidente .da entidade que assumirá 
. . . . . . . imediatamente as suas funções e convidará'um membro da diretoria para 

. . secretaná-10. . .  . . . 

, . . I .  Pafágrafo 3"- O ~resideote da Assembléia, além deseuvoto deassociado, terá' . 

\ - _ .  . . . . também, o voto de desempate exceto quando se traiarde eleiqão. ;;. . , i J . ' . '  . .  . . . ., , 

i H'aiã5grnfo 4 O  - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser sbbólicas, 
nominais, secretas ou por aclamação. 

AR%. 90 - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á uma vez por ano. I $  

. . 

Art. 10" - São atnbuiqões da~ssembliia Geral: . 

a) Examinar e. ap&var ou não as contas da Diretoria, o balanço social, e'.os 
demais atos administra~ivos. 

. . b)' E1eger.e destituir;. quedo assim o exigirem os interesses da, entidade, um ou 
. mais membros da diretoria mediante o voto concorde de; no. mínimo., 213 

. (dois terços) dos associados convocados especialmente para esta haJlda.de 
e m  Assembléia Geral e Ex%raordbhria. 

I c) Promover imediata substituigão e pelo .prazo restante -. do d a t o  dos . 

I : ) ' membros destituídos da forma @) deste artigo. 
d) Alterar o Estatuto. ' 

e) Deliberar sobre os demais assuntos constantes na "Ordem do Dia". 

ParáMo Único - Para as deliberações a que se refèrem os incisos "b'' e "d" é 
exigido o voto concorde de 213 (dois terços) dos presentes à assembléia especialmente ' 

convocada para esse fim, não podendo'ela deliberar, grn primeira convocação, sem a maioria 
v.-. " - - . - -  ....--. /. - >_ .....r_ < . absoluta das associados ou com menos de 113 nas convocar;Ões seguintes. t :.;;.. ' .:,.:.,; ;!;,li5i ,;;;,r.< 
i . , 

;~,:;:i;.. :. ;;jfi (.i,:;: <,:<;lxi;(;; ..; *,,, 

11" - A Assembléia Geral Extraordin&ia. re--se-á sempre que convocada i$f&?.,?. "c!" i:' 

' 

diretoria ou I15 (um quinto) no ,mínimo dos associados, deliberado sempre assuntos que ' 

, tiverem motivado a convocação. ; 2 4 JUIV 2 O i l  

Art. 12" - As Assembléias Gerais, tanto ordinárias como extraordinárias, kaãu 
convocadas com 7 (sete) dias de antecedência mediante edita1 a ser furado na sede social ;em C* 





Bom Progresso - RS 
locais públicos de grande circulação, ou por divulgaFão em jornais de circulagão local ou  . .  

outros meios de comdcação. 

. '  Ar&, 13" - A Asqembléia Geral deliberará validamente com a presencja pessoal .+ .. 

associados. . ...,. 
-. .....,,... 

Pa~gmlFs 11" - A Assembléia Geral delibei-rá por maioria de seus membros, cabendo 
um voto a cada associado presente. 

. I 

' Piariigrafo 2" - Só poderá votar e ser votado o associado cpite com a tesouraria 

. . Ar(. 14" -.:A AS-bléia ~ e & l  delibexk-L Q& primeira co&6ka$ã& somente com metade. : .: . . :. . . 

mais um dos associados aptos's: votar e &h segunda convo&ão, datrinta miriutos após com ' :  ' : . 
. 

qualquer número de &sociados..'&ptos a votar, .respeitadas as disposi$ões .:. d . ~  Par&afo Único .. . , , 
. . . ., dok.l(r".  ; . . , . * .  . . . .  . , .  c . .  . ...;.c , , : 

. . 
I < 

Ar& 15' - A k t o r i a  que é o Órgão Executivo compõe-se de: 
a) Presidente 
b) Vice-presidente 
c) Secretário 
d) Tesoureiro 
e) Diretor Comunitário 

Ba6gmff~ l0 - O mandato da Diretoria é de 03 (três) anos, podendo . . os seus membros' 
serem reeleitos; 

Panãgmfo L" - O mandato dos membros da diretoria estender-se-á até a data da posse . ' . . 

da  nova ditetoria eleita por Assembléia, Geral; . 
i 

I ~a,rág&ffo 3" - O mandato dos membros da diretoria que substituírein os destituídos 
( será complementar, pelo prazo restante do mm.&to que forem substituir; 

Pairnágiraif~ 4" - A responsabilidade e a orientação intelectual e admjnbtmtiva da 
Entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados. ,v..- . . - - -..7...í,--r.--.. .... ..r._i . . . 

P a ~ g w f o  5' - Todos 0s &gentes devefio -ter residência na área da co~úfu.&d&!~Li-:~....i . : ~ ~ ~ , ' ~ ! ~  

< ? C'.,.-. .> 
. i $ . ,  , . i . ,  ,::.;. atendida e n8o poderão estar ,no exercício de mandato eletivo que Ihes !, $&$&e'-:: . , ; (c  !-:,. :i.,,.: + :  . ,  ,., .... . ., ' 

imunidade parlamentar ou fuqão da qual decorra foro especial. . . 

I 

A& 11V - Compete ao Presidente: 
i ; 2 4 JUH 2 0 1 1  , 
i 

8 .  

a) Representar a Entidade ativa e passivamente, judicial e extrajudicial.&snt 
b) Constituir Brocumdor(es) para a defesa dos interesses sociais. 

Assembléia GemL 
d) Presidir as  r e d e s  da Diretoria e convocar as Assembléias Gerais. 

' V Í  c) Cump~ir e fazer cumprir o estaiuto e as deliberqões da Diretoria 

e) Assinar os balanqos anuais da Eatidade, submetendo.ss a apcia@io da 
Diretoria, logo @s os xelat0ríos de entidades adminiistrativas e sociais, 

A 
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. . Bom Progresso - RS 
referentes ao exercido findo, pixa que possam ser  levado.^, h h e n t e ,  'a 

. . apreciação da Assembléia Geral. 
:.. :. -, .. . . . . . .. f). . Ilçea1kar, conjuntamente com o tesoureiro, opera* .bancárias e comelrci 

. . .  . g) n(róvimentar, cojuntamnle com o t&meiro, contas bancárias. . . 

. . . .  .. . A&.. 17". - Compete ao vice-presidente substituir provisoriamente o Residente nas 
. . . . . fa1tas.e impedimentos e definitivamente em caso de sua falta.. , . . .  . . 

Parr5gmfa . .Úipi& - O presidente p o d d  designar. missões especiais as vice 
. , .  . que'@ em seu ksne, documentando de algum formá esta designação. . 

Aii.8 38' - Conqete ao Tesoureiro , , 

a) %lar pek, patnnnônio da entidade e promover a escritur'ação da mesma 
, . b) Apresentar ao Presidente quaisquer irregularidhdes verihcadas n;rs fianças 

, . 
da entidade, 

I I 
i c) Exercer, conjuntamente com o Presidente, as atribuições previstas'no item f e 

) no item g do Art. 16". 
d) Acumular os seririqos da Seçretaria no caso do impedimento do Secretário. 

Art 19' - Compete ao Secretiirio Executivo: 

a) Organizar todo o serviço interno da entidade dirigindo o respectivo . . 
expediente. . .: . , 

b) Submeter .ao' &sidente' toda a organização da Secretaria Executiva, a 
contrataq;Lio e 'dispensa 'dos se;rvidores, bem com a fixação dos salários 
respectivos. . . 

Ar(. 20' - Compete ao Diretor ~ornunitfirb: 

a)Acoqanhar diimlgação com objetivo de atendimento exclusivo da comunidade. 

i&=;- ' -- - ...? ::<-., - - . -ai 

A&. 21" - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias ;mt¢s.,dti!e!.:~.,..i ;.;.:Li 
' 

1 ,.:.., ,.,: ;..!;o.-, Assembléia Geral de eleição, pi- requerimento a Comis&io eleitoral, ac~rnp+da!~;dq , , i , , . .  ;,. ,.;-,i,: m.,,.,;7:;;::..\,. ,'.r :.-,c:.< : 

nominata coqlota e pelo devido expresso consentimento de seus membros berq como'dó ':' " '.'.. i 

referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. i 
i ; 2 11 Jili\I 2011 , i 

Ptmlgm.50 l0 - É vedada a participq30 de associados em mais de imia chapa, bem como 
voto cumulativo OU par procuração. L-: -- 4-1 i 

Parágrafo 2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido /P 





I 

' . f 
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.. . .'.. . ' .  . . míning de vinte par cento dos .votos válidos totdizados no processo eleitoral. A escolha do . . .  . . . .  , ... 
. . .  .. . c ~ i t é r i ~  para contagem será decidida no início.da Assembleia Geral. . . . . . .. . . . '  - . ', .. . w . .  . .  . 

. , 

CAPI'lfmO W , .. . 

Art. 22" - O Patrimônio e a receita da Entidade são. compostos de: 

. . a) Arrecadaqão de contribuipões o&hári& e especiad dos associados. ' ' 

. .  . b) Doaqão ou receita provenientg de terceiros. . . . ?. . . . .. . 
. . . . ' c) ~eridas e juros de depósitoi bancSDos e aplicação findceini '. . . 

< .  ' 

t 
. . d) Contribuição de akociados. 

. . e) ~onvênios com outrzis instituições. . . 
. . , . 

. .. . .. <.... ,. . . . . .. , . f )  , Valores advíndos de atividades com.&tári&. . , : :,: I . . . .  . . .., . . . 
, I  , '  g ) ~ a t r o c i ~ o s o b a f o ~ d e ~ ~ ~ i o ~ u l ~ . ~ . .  ; .  ' , ' . *  . " I . .  
' I  I - : '  

Parágrafo Primeiro: Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

Pmágrafo Segundo: Não haverá a.distribuição de Mnus ou eventuais sobras de receita entre 
os associados. 

Parágrafo Terceiro : T& ii receita da Entidade &r& u t i l ~  .única; e exclusivarnknte na 
' 

consecução'de suas Midades  institucionais. 

. . . . 

DAS SAUBT(@E,§' 

Art 23" - Ao associado que f i ingir  o Estatuto Social e as decisões aprovadas em 
Assembléia, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

I 

i a) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal Tto associado; 

! b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado; 
c) Afastamento do quadro social 

Aãt. 24' - A falta de pagamento de rnebalidade durante um semestre causará suspensão 
dos direitas do associado. r'- .-*.-r :.. ..,.-. "li 

;>;;12; !! ' , - i  :. <;;-;: !:: ' " ' ,  

Pan%grafo Primeiro - A suspensão dos associados em débito com a entidade não pr@u+cafi ij ;;,ir,i:;:i:- ;::; 
' 
! 

o direito desta de pleitear, pelos meios legais, o pagamento do referido débitqq ,:::..I.,.: 2;: . ' i 
do que Ihe for devido pelo associado.inadimplente. .' I 

I : ' 2 4 JUN i011 i Parágrafo Segundo: Esta sanqão não terá efeito a partir do moyento em que o associadol I 
satisfizer integralmente suas obrigações. 

A'rt. 2 5  - A excluhão do associado só é admissivel havendo justa causa e só oçorrerá e&{ 
dehiragão fiandamentada pela maioria ,absoluta dos presentes à Assembléia Geral, 
especialmente convocada para esse fim. /1 





, . Parágrafo .fJnico - Da dt-cisiio da Assernbléía que, de conhmidadt: com o Estatuto, decnlsir . . . . .  

. a crscl.usão, wiikrá sempre recurso .;1 Asseriihliia Cieral. . . : - .  i 

,i' :I 
. . 

. . : : 3 ,  
CAPITULO V111 . - .?--. -. .- .- 8 , 

.. 
.$ --- . . .. -.- * 

DAS rsrwos1~6~~ GEMLS E TR,~ASI~'&IAS ., .?' 
%.2za-,:9>d*=' 

Ai-t. 26" - As reuiiiúzs dkt Direlorh realizar-sc-Eo l"Ilc11~3~1~1khly, ou if qualquer lempci, por 
conv»car;Uo do Presideriie ou de iluis Diretores, e, das delibcraçõzs toniiiclas, lawar-se-a ata 
ein iim livro prcíprio. , , . , 

Art. 27" - Atos qttc importem em Oriris e alicnaçào de bciis e irnOviris perlenccntes a 
entidade, soniente podefio scr praticados pclo prtsidente ou por scu scrbstilylo lcsal, 
niedizinte prcvin Ilclit1eraç50 de Asscmhleia Gcr-al. 

í ) Art. 28" - O presentc Estatuto soiiicrite poderá ser nicidificaclo por ilssci~~bléia Cicral 
) l<slraordin;íria especial~ilente convacada para td firn. 

13ar~ígrafo único: a cntidride aão pder;í efetuar ncnllunia altera* do seu estsiluto social 
sem prévia autori-zar;iio da Secretaria Executiva do Conselho Je EIeTesa Nacianat. 

Art, 29" - No caso cie sei deliberada a cxtinq50 da entidaclt! por Asseinbl6ia Geral 
Extrwrdilizúia, a rcn.ianesccr.lte clc scil patrimcinin Iiquido scni dcslinado. por clcliheração dos 
~ssc~ciados, à iristit~ric;?to mziriicipal, estadual ou federal de íiiis ici$nticos ou semelhantes. 

Ar4 30" - 0 l'resiclentc: o vicc-presidente e os Dirctorcs n5o ser-%o rcniui-ierados, mas teruo 
~-essc?rciclas suas despesas decorreiltes de si~:is ii~ividades previstas neste estatuto. 

Art, 3.1' - I4ca iilstituíçto um Consclliu Com1;iniShrio yue devel-cí scr caisipast6 por no 
mi.n i r iwj  S(cint.c)). pessoas representantes de outras eixtidzicIes da cuniuniciade bçcrl; tais C O ~ C )  

assGciaçõcs de clU.sse, bene~nbritas, rbligiosas ou. Llq .inorad.ores, d ~ s d c  que legalmei-itc 
.insiitt~ídas, COITI. o objefi.vo de acrsny~auhar a propdniação da emissora, com vista ao 
aietidimeiito. exclusiyo do comunidade c dos princ.ipios estabelecidos no Art. 4' da Lei 
Federal 96 12/98, que i nstiluiu o Servi~o de R~d.i~di.Fi~So Coin~lniiária. 

Parágrcitò Primeira: C) Conselho Cornunit6rio deverá organizar-se alravbs dc scii 
regimento úi~erno e cumprirá as atribuiçaes definidas pela legislaç5.o vigcnte sobre o serviço 
dc radiodifusão coli~u~iitiiria. deveixíio pcriodiccimcntc claborax. rrciatório rcsumido contcndo a 
dcscriçk da grade de pr&gramq2io, bem como SLU t~\~aliat;Bo. 

PatAgrati, Segundu - O período dc mandato dos membros do Conselho será coincj.dente 
, carn o da Diretoria- 

Art. 32" - A .í%ssociac;ciio Coinur~itririu Bolzlprogr.essense de Corntin.icac;ão nLio rnanterá 
vín;ulos que a su1x)rdiiicnl ou a siijeitein a gerência, à subordi.nac;ão, ao doniínict, ao comando 
ou à oricntriq2ío de qualquer outra entidade, mediante ~am~~0~is~q~~~r~l~~r<>er~~fin.~t1crrU-.ds, f ;:C; ,,, .,.,. . , ..., .,Lt,.., a .8  , .. . 
religiosas, familiares, político-r)arti$iutias ou comerciais. i : s i . .  

I 

gq.,l,s :,,, ,.;!j,> ij2;; :~>i>~::::i,;.;:,.. 
' 

f .., - ., ,,-<" .. , . - , !  
1 1 ,(,:r ,;L; I ,:C!$ i;; ;>.,: ,: i 

I [%'! 
i ...pr 
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Arf. 33" - A e~nissor-a c k  liadioclifusão Comuiiilúriu atenderá, e111 sriu prograliiqiío, ELOS 

scgui~ites princípios : 
1- Pre ferència a Iinalidades educativiis, artísticas, . culturais e inrom~siiivas etii 

..A,' beneficio dn desziivolvimento geríl da comunidade; 
11- promoc;Zo de atividades artisticas e jortlalísticas na. çon~ur~idqdci e da inlcgsnyão 

dos inemhros da coiiiunicladt. atendida; 
I 

111- respeito aos vnlort.s Cticos c sociais da pessoa e da 1-amilía, I:asorcce~zdo. n 
iritegrnc;5ci dos membros da comunidade afeiidida; 

JIV- não discrirnit~açiio de raça, religigo, sexo, pre~erências sexuais, convicções 
político-ideológico-p'iirtidrtrias c condiyào social nas relaçòes coniunitlrias. 

1" - fi vedado o proselitisrno do qualquer natureza na progrmução das cinissoras As 
radiodifusUo comunitária. 
3 2" - As prograrnaç6es opiiicdiva e3informativa observarão os princípios da pluralidade de 
opinião e de versilo sirnultâneis em ~natCrias polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes 
iilterprclaqões relativas aos falos ~bticíados. 

3" -a Qualquer cidadão da coiiiunidadc beneficiada terá direito a eiiiitir opiiiiõcs sobre 
quaisquer assuiitoç abordados l i a  progsamac;ão da emissora, beni como manifestar idkias, 
propostas, sugestões, reç1airia~õe.s ou reivindicaqões, devendo observas apcnus n riioniento 
adequado da programação para fa2-lo, niediante pedido encaminhado ao responsá.ileI pela 
Rádio Con~unitária. 

Art. 34" - Ser5 vedada a transferencia da outorga c a formação de redes, excetuadas as 
situtiçoes de guerra, calaii~idade publica, epidemias c as transmissões obrigatbrias dos 
X-'oderes Executivo, J~idicikrio e Legislativo, clefinidas ern leis. Ttiri~bSm será vedado a cesszo 
ou wrexldtirne~ito da emissora do Semiça de Radiodifusão Co~uiinítária ou de liorários de sua 
proogt'atn tição, 

Arf. 35' - OS casos on~issos scriio r.esolvidos pela Assembléia Geral, ouvidas as entidades 
ou 6rgàos cotiipeteiites, ou de acordo coni a lei, qiiaiido a capacidade de seus órgãos sociais 
for insufícicntc para tanto. 

hré. 36" - O presente Estatulo fui aprovado cm Assembléia Geral c entrct em vigor Ii(i 

data de sua in~c r i~ão  no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a estc registro todas as 
alteraqcics por que passar. 

Bom Progresso-RS, 13 de novembro de 3008. 



CERmHCiCB que o presente Estatuto onde csilstam as alteragdies da Ata de 
AssembBéia Geral realizada em 13 de novembro de 2008, encontra-se devidamente REGISTãW-DO. 

8 referido é verdade. Doas fé.- 
Tsss Passos, 01 de dezembro & 2008.- 
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',' . ATA DE A S S E ~ L É I A  GERBL DA ASSOCIA~ÃO ~ 0 n i ~ u ~ i T Á ~ i r a  BoiwFROGWSSEFSE . . '  . . . -  . 
. COMUNICACÁO , . 

. - Aos 13 dias do mês de Novem'bro de 2008, às 19:00, re'miram-se na Avenida Castelo Branco, ' , . 

-, ,1587. -' Centro, em Bom ~rogresso - RS, membros desta entidade atendendo a convocapão. feita 
. . 

em edital. OPresidente, Sr. Erno Fischer, deu boas vindas a todos e informou que o motivo desta 
,reunião era para que +fossem'efetuadas alteragões estatlutrias de acordo .com o solicitado através 
d o  ofibio no 739.ll2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC, datado de .09'de outubro de 2008, recebido . . . 

do ~inistério das Comunicti~ões. O Sr. Erno solicitou a mim,  lá& Maria Vedanã, secretária, , 
.que fizesse a leitura do. estatuto contendo as modifiqagões propostas e, km seguida,  locou-as . . 

sob aprovação dos associados presentes. ForWvotadas e aprovadas- por 'unanimidade dos . . 
piesentes, 6s &odificaçt?es descritas a s&g,uir, ou seja, exclui-se do :&. 2' a expressão "podendo 

. também te'r dependências e..reprisenta$õesem outros locais elou cidades" e inclui-se no Art. 28'- 
' . : 

o ~ ~ i i i g t a f ~  único que contém 4 segi&te conteúdo "a entidade não poderá efetuar nenhuma." . 
, . alterqão .do. seu estatuto social. sem prévia autor&,ão da secretaria Executiva do Conselho de. 
' 

Defesa Nacional". Continuando os trabalhos, o Sr. Emo disse que o nome da Vice-presidente foi . , 

' ) grafado de forma. in~orreta na .Ata de Eleição e que, gostaria de retificar' esta ,hforma&o ou seja, 
, o nome correto é Elsa ~ l i sâh~e la  FelIèri E como não houvesse mais nada a ser tratado, o Sr. Erno 

agradeceu a bresença de todos .e declarou 'encerrada a presente reunião, da qual eu, Flávia Maria 
Vedana, lavrei a presente ata que após lida e aprovada vai devidamente assinada por mim, pelo 
Presidente e por todos os presentes. Bom Progresso-RS, 13 de novembro de 1008. 

./ 

Presidente - Erno Ilmo ~ i ~ h e r  
CPF: 180.802.190-87 

/ ! / + A  * 
.. J I " - -1 *' . '3JJW,- Secretária - Flávia Maria Vedana 

'I CPF: 375.137.450-72 

) y z  R&& H-, 

.Tpx"-CQ "as!,=?& %PI\L.\ 
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MINISTÉRIO DAS COMTJNICAÇ~ES +,,, dl,$ - c$. ,; 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUMCAÇÃO ELETRONICA Y 

DEPARTWNTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco 'R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaIDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 4% 3 /2009/RADCOMBDOSlSSCE-MC 

Brasília, aí!& de janeiro de 2009. 

A Senhor 
ERNO HILMO FISCHER 
Associação Comunitária Bomprogressense de comunicação 
Av, Castelo Branco, 1587 - Centro 
98575000 / Bom Progresso I RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

1 Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000051987/2006-91, na loc-idade de 
Bom Progresso, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

a) cópia da Ata de Constituição datada' de 19/02/2006, na íntegra e legível, devidamente 
registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas 
acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens o 

7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma complementar 0 112004; 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição datada 
de 19/02/2006, foi devidamente registrada no Livro "KA" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado 
em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento . . 
( li deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 

solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinac;ão disposta subitem 7.3 da Norma 
Com~lementar 0112004. 

p- - - -  
- I - -  '->_._, 5 : : .  , ;.., "aL 

..L . ...,, :., .,.,; ; G':';:' i \ :,,<;A,., , Atenciosamente, #.., .... ..;;;c; !;l?;: ~:'ij~~:~;;,-:?:,,, 1 
1 .'xf-,(q::;,;,($ ,-:,-!$!.i ,-i c;::, I 

I 

. L!. > ' i 
i : 211 JUNCOi i  j 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

i 
ifp - DOSISSCE-MC -., 





JOÃO WAREZ SCHNEIDER, OFICIAL DO REGISTRO 
DE PESSOAS JURIDICAS DESTA COMARCA DE GT&F ;. 
PASSOS, ESTADO DO N O  G E DO S m .  .. -, a;! 

, ,, 135 

CERTIFICO que foi feito hoje no Livro A 3  de Pessoas 
Jurídicas, dele as folhas 183, sob o n." 630, o registro do teor seguinte: Registro de um e 

Extrato de Estatuto , apresentado hoje pelo seu presidente Erno Ilmo Pischer, o qual é 
do teor seguinte: EXTRATO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO CO~WJNTÁRIA 
BOMPROGRESSENSE DE COMUNICAQ;ÃO, sem fms lucrativos, com sede em 8om 
progresso - --+ RS, à avenida Castelo Branco n." 1587, centro , fundada em 19 de 
fevereiro de 2006, tendo por Fialidade maior executar os serviços de radio de radio 
difusão comunitária com a finalidade de atendimento à comunidade beneficiada; 
representar as organizações populares e cooperativas; criar, implantar e administrar 
uma emissora de radio difusão comunitário, podendo, em nome de seus 
representantes, assinar convênios, firmar contratos e realizar todos os entendimentos 

I necessários; promover encontros, eventos, e seminários de interesses dos meios de 
i i comunicação comunitários, com o prazo de duração indeterminado. Os dirigentes e 

associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraidas pela entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes respoiaderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. A  sociedade será administrada 
por uma diretoria que é o órggo executivo composta de : Presidente, Vice-presidente, 
secrethrio, tesoureiro, Diretor comunitário, compete ao presidente representar a r 

entidade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente. O estatuto só poderá ser 
modificado por Assembléia Geral Extraordinária especialmente convocada para tal 
fim. No caso de ser deliberada a extinçiio da entidade por assembléia geral 
Extraordinária, o remanescente de seu patrimônio liquido será destinado, por 
ddiberaçãlo dos associados, ia instituiçiio municipal, Estadual ou Federal de Fins 
idênticos ou semelhantes. Os associados terão direito de votar e ser votadqpara tqdos -- :, -"I 

v, os cargos que eomplem os órgãos administrativos e deliberativo, nas as;~embléi~#'e.>, ', 1 , : 'L) reaaniBes; direito de voz e voto mas delilseraçoes sobre a vida social da eiaiidsade, ,irp18c: ;. ' 1  
'\ ; 
'i\\ 

, -i %:. 

i 
A 

i 2 1 JiJN lOii 1 
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L.. . 
'2p h 6  assembléias e reuniões; os representantes legais de pessoas Jurídicas sem r i s  

lucrativos, associados a esta entidade, tem o direito de escolher, mediante voto, %ti,%, ('( c3 AI 

integrantes dos órgãos deliberativos sobre a vida social da entidade, nas instânoinso~ . s~ '  
deliberativas existentes. Os associados terão o dever de colaborar efetivamente, cada 
um no seu âmbito da atividade, para a execução dos objetivos e finalidades da 
entidade; prestar informações solicitadas, comparecer aos eventos e reuniões, exercer 
cargos, missões e tarefas para as quais foram designadas, acatar as resoluções da 
assembléia e da diretoria e fazer cumprir o estatuto; respeitar e cumprir as 
disposições deste estatuto. As fontes de recursos para a manutenção são oriundos de 
arrecadações de contribuições ordinárias e especiais dos associados doação ou receita 
proveniente de terceiros, rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, 
contribuição de associados, convênio com outras instituições, valores oriundos de 
atividades comunitárias, patrocínio sob forma de apoio cultural. Bom Progresso, 19 
de fevereiro de 2006. A relação dos Sócios fundadores está assim constituída: Erno 
%Imo Fischer, Elsa Elisângela Feller, Ivone Adelaide Hagge, Flavia Maria Vedana e 
Ilone Terezinha Guerreiro Bonés. A relação da atual diretoria está assim constituída: . 

I Presidente: Erno Ilmo Fischer, Vice-presidente: Elsa Elisângela Fdeller, Tesoureiro: 

1 Ivone Adelaide Hagge, Secretário Executivo: Flávia Maria Vedana, Diretor 
Comunitário. Ilone Terezinha Guerreiro Bonés. Com o Visto do Advogado, John 
Régis 6. dos Santos, OAB/RS 49.757. AVERBAÇÃO NeO1: CERTIFICIO que a Ata 
de Assembléia Geral realizada aos 13 dias do mês de novembro de 2008, referente a 
alteração estatutária encontra-se AVERBDA a margem do Registro. As alterações são 
as seguintes: A exclusão do Art. 2", a expressão cbpodendo também ter dependências e 
representações em outros locais elou cidades"; e a inclusão do Art. 28' o Parágrafo 
Único, entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu estatuto social sem 
prévia autorização da Secretária Executiva do Conselho de Defesa Nacional. Também 
a retificação do nome da Vice-presidente que foi Grafado de forma errada na Ata de 
Eleição, onde o nome correto é Elsa Elisângela Feller. AVERBAÇÃO NO002: 
CERTIFICO que fica AVERBADO à margem deste Registro a ATA de Fundação, 
Eleição e Posse da Diretoria e Aprovação do Estatuto, datada de I9 de fevereiro de 
2006. Nada mais do que para constar. Eu, Evandro Bueno Vettorello digitador, , 

digitei. Eu 4Cfáche<~  Helena Teresinha Pacheco, Registradora 
Substituta dou fé e assino. 

i ) '  Três Passos, 02 de março de 2009. 

Gaf-9 
l€EEkENA TEIRE PACHiOECO 

Registradora Substituta 

0696,0~,08GUGO~,GUlG~ 
0696 ,G1..0!300GC39 .'O0384 
0 6 ~ 6 , 0 3 ~ 0 ~ 0 U G G ~ , ~ 0 ~ 0 4  
06~6,C3,0800GG~,0G~05 
0696 ,0l,080C0G~,00385 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES L 9:.., ,J - =.a% 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA i 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliamF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Oficio no a01 3 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 0202 de janeiro de 2009. 

A Senhor 
ERNO ILMO FISCIIER 
Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicação 
Av, Castelo Branco, 1587 - Centro 
98575000 I Bom Progresso 1 RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 
'1 

$ 1  Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000051987/2006-91, na localidade de 
Bom Progresso, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. S" que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

a) cópia da Ata de Constituição datada de 19/02/2006, na íntegra e legível, devidamente 
registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas 
acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 
7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

b) con~provação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição datada 
de 19/02/2006, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado o 
em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

$ 9 1 ,  

i i '  Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta$ dias contados do recebimento 
deste $cio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação subitem 7 3.. .da..,N,ar.ma ,.r......;. , .:.s 

,..,. , : 
, Complementar 0112004. ' ,;,. : ;~:'if;~.~> ,.,,,,, ,.::,, .. 3 .. 1 ..- i.. ,:: ..,, 

: :  , . i ,  , . ' ! : : : :  i 
, ', 

Atenciosamente, 1 - , , :  . I .  0 . '  i 
I 

a 2 4 JUN 2 0 1 1  

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços L.., 
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CERTIFICO que a ATA n.0001/2006, referente á Fundação, 
Eleição e Posse da Diretoria e Aprovação de Estatuto, encontra-se AVERBADA a 
margem do Registro n."630, folhas 183, do Livro A-3 de Pessoas Jurídicas a qual é parte 
integrante do mesmo. 

O referido é verdade; Dou fé.- 
Três Passos, RS, 02 de março de 2009.- 

. .: * . _ .< .. .. %a&ed 
' '  HELENA TERESINHA PACHECO 

Registradora Substituta 

1 Joáo Juarez Sciii 

I OFICIAL 
Helena Teresiriha Pacheco 

REI;ISTRAI~UKA sISBSTITI ITA 
lanner Marcia Andréia 



ISTERIO DAS CO CAÇÕES 
. SECRETARZA DE SERVIÇOS DE RADIODIEUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no o) 7 3 /O -/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 66 /OT 1- 

Processono 53.0a3- G 19 $3 / 2 m G -  "I t Localidade: h W ~ J I  c. S.* - R.& 

& u n , b ~ ; a  Entidade: k i n v 3  

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

) (-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1' Fase) . 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  cumpridas integralmente - Processo instruído (Za Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, . ' 1 1 Analista responsável: 

SIAPE: 

(A) Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

r-".. ---. - 
A ~ O V  r3 ELE r d a  - > r - . = x .  . , 0 .  , . 9:. . ' .  ..,._. 

~..., ' 8 ,  ., ,-;;,;;, 1 i,;#:. .: 
,,I!.. .,:,;c (/:iv ' .  . _ ,.,.. c.:~l;fi:;:;;.. ,:!L.,, 

I ' ;,, :-. .r; I,;/ ::!: p. , ' \ r c : ,  . .. . .,. : <... 



DENOMTNACÃO FANTASIA: FLS. 1 2 - /,i DEY~LYSWC~ VM 
I 

D E N O ~ A C Ã O :  

CNPJ - FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. ' 164 114 
ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇÃO - FLS. i>  8 
ATA DE ALTERAÇÃOLDEFINIÇÃO DA DENOMWAÇÃO - FLS. 

. . 

DIRETORIA: VÁLIDA.ATÉ:~~ 102 1 M  MANDATO:&ANOS - ART. 6 
MEMBROS FLS. 

I 

. .. . 
I 
I 

. -  . 

Brasálàa, /0x /.âCOGI Analista resgonsiivel: 
.i 



MINISTÉRIO DAS COMIJNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasaiaDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 3 r2 3 12009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 0.6 de agosto de 2008. 

A Senhor 
ERNO HILMO PISCHER 
Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicação 
Av, Castelo Branco, 1587 - Centro 
98575000 1 Bom ~r&resso I RS 

Assunto: Solicitagáo de Documentação 

Senhor Representante, 
-. - 

-- - .  
Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000051987/2006-91, na 

localidade de Bom Progresso, no qual essa Entidade requer autorização pisa execução do Servigo 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) considerando as alterações estatutárias realizadas aos 021 031 2009, a entidade 
deverá comprovar a devida averbação das mesmas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou 
seja no Livro A do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas; conforme 
o caso, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação; 

- .  - -.=.-;- _=b)- .cópia~ddta-de-eleição~dos--atuais~~~igentes-da~Entidade=devidamente- 
1 registrada, constando todos os cargos elencados no art 15 do Estatuto Social, tendo em vista 

que o mandato de 3 anos, relativo à Última diretoria, expirou aos 19/02/2009, e havendo 
alteragões na composigão do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 

- Complementar no 0112004; 

c) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no O 112004; 

r- ... - . .  -.*- . ..-. ; -z: 

d) declaração, assinada por todos os diretores, comprometen@-sb'::~ò'i:~.fl~ , . , ,  . ,  _. I ..?'.I ' 

cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao i 
, .;!i, c:, cj::f 

da Norma Complementar no 0112004; i 
i 

r f p  DOSISSCE-MC 
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e) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 01/2004; 

f) declaração, assinada pelo representante legal, de que (...) a entidade não é 
executante' de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisáo mediante assinatura, (...) a entidade náo tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o 'disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 
0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

1 Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por urna única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. - 

ALB~RTO, 
Diretor do Departamento 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SERVIÇO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS. 

DE COMARCA TRÊS PASSOS - RS 
JOÃO JUAREZ SCHNEIDER 

CERTDÃO DE REGISTRO M I N I S T E R I ~  0.48 C ~ U V N I C . ~  COES 
INTEGRAL BRAF~JLIA DF 

53000 045816Q00IB-;d5 

CERTIFICO que foi feito hoje no Livro A-3 de Pessoas 
Jurídicas, dele as folhas 183, sob o n." 630, o registro do teor seguinte: Registro de um . 

n Extrato de Estatuto, apresentado hoje pelo seu presvente Erno Hllmo Pischer, o qual 6 
do teor seguinte: EXTRATO DO ESTATUTO DA ASSOCIA~WO C O M ~ T A ~ A  
BBMPROGPIESSENSE DE COMUNICAÇÃO, sem fins lucrativos, com sede enna bom 
progresso - R8, à avenida Castelo Branco n." 1587, centro , fundada em 89 de 

, fevereiro de 2006, tendo por finalidade maior executar os serviços de radio de radio 

1 difusão comunitária com a finalidade de atendimento à comnaaidade beae1CBwada; 
representar as organizações populares e cooperativas; criar, implantar e administrzà?r 
uma emissora de radio difusão comunitário, podendo, em mome de seus 
representantes, assinar convênios, firmar contratos e realizar todos os <end@nadimentos . 
necessários; promover encontros, eventos, e seminários de interesses dos meios de 
comunicação comunitários, com o prazo de duração iaidetermiãiado. Os dirigeantes e 
associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas cpbrigaqBes 
contraídas pela entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes respomderHo por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. A sociedade ser6 admlmfstrada 
por uma diretoria que é o órgão executivo composta de : Presidente, Vice-presidente, 
secretário, tesoureiro, Diretor comunit6ri0, compete ao presidente representar a 

1, entidade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente. 0 estatuto sb poder& ser 
modificado por Assembléia Geral Extraordinária especialmente convocada para tal 
fim. No caso de ser deliberada a extinção da entidade por assemlbl6irs geral 
Extraordinária, o remanescente de seu patrimônio liquido- será destinasdo, por 
deliberação dos associados, a instituição municipsal, Estadual ou Federal de finas 

1 

i i idênticos ou semelhantes. Os associadoi terão direito de votar e ser votado paras ítodos 
os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativo, nas ass~nbléins e 
reuniões; direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, mas 
assembléias e reuniões; os representantes legais de pessoas juridbas sem fins 
lucrativos, associados a esta entidade, tem o direito de escolher, aãa~diante voto9 os 
integrantes dos órgãos deliberativos sobre a vida social da entidade, nas ~nstânacias 
deliberativas existentes. Os associados teriio o dever de colaborar efetivamente, cada 
um no seu âmbito da atividade, para a execução dos objetivos e Fonaa;lládaàdes,da.. .51-,.7.,.,--. ".,..c.8...,, 

entidade; prestar informações solicitadas, comparecer aos eveaiitcss e ire~irni6es, exa&ar : ,  .. ,:i-:., . ;.i:!i;i..s.,,..i ;!:.?ii 

.; ..,., ,an 

cargos, missões e tarefas para as quaia foram designadas, acatar as resoluç8es ! <#'i;.,.'. ' ,  ;!>,!:.. .:c "t!':d f;:t-i$,i :..uirl':':',.':.. i:i !;:::c 

assembléia e da diretoria e fazer cumprir o estatuto; respeitar e enrrirpapmr as 
' '  ' .. . . 

n disposições deste estatuto. As fontes de recursos para a aananiateanç~~ s%o êbrinasdog de 
arrecadações de contribuições ordinhrias e especiais dos 6associados doa(~Bo lieu receita! 

2 4 JUH 'i011 

provewiente de terceiros, rendas e juros de depósitos ba~lacários e apnica@o fimrs~ciirn, 
copatrribuicão de associados, coaavêniiio com outras institaaições, valiores 
atividades eomuoitárias, patroeinio sob forma de apoio eultu 
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ESTADO DO RIO G W E  DO SUL , . 

. , SERVIÇO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS. . .. c;.$ . s  c 
COMARCA DE TRÊS PASSOS - RS .... *,.. 

JOÃO JUAREZ SCHNEIDER 

de fevereiro de 2006. A relação dos Sócios fundadores esti assim co~nstitnMa: Ermo 
Ilmo Fischer, Elsa Elisângela Feller, Ivone Adelaide Hagge, Flavia Maria Vedaaaa e 
Ilone Terezinha Guerreiro Bonés. A relação da atual diretoria está assim coanstitaida: 
Presidente: Erno Ilmo Pischer, Vice-presidente: Elsa ElisPngela Pdelller, Tesouneimo 
Ivone Adelaide Hagge, Secretário Executivo: Flávia Maria Veallnnilai, Diretor 
Comunitário. Ilone Terezinha Guerreiro Bonés. Com o Visto do Advogado, John 
Régis G. dos Santos, OABBRS 49.757. AVEWBAÇÃO N.Ol: CERTHFHCHO que a Ata 
de Assembléia Geral realizada aos 13dias do mês de novembro de 2008, sefene~ntd: a 
alteração estatutária encontra-se AVEIEaBDA a margem do Registro. As aBteraç6es slo 
as seguintes: A exclusão do Art. 2O, a expressão "podendo também ter depemdências e 
representações em outros locais elou cidades"; e a inclusão do Art. 28" o Pan6grafo 
Único, "a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu estatuto social sem 
prévia autorização da Secretária Executiva do Conselho de Defesa Naciiomial, TaribbSm 
a retificação do nome da Vice-presidente que foi Grafads de forma errada siia Ata de 
Eleição, onde o nome correto é Elsa ElisQngela Feller. A F T E ~ A ~ ~ o  N."bB2:: 
CERTIFICO que nesta data me foi entregue para Registro a Ata de Asaembllbia geral 
de Eleição e Posse de Diretoria, que ficou assim constituída: PRTESmIENTE: Emo 
ilmo Pischer; VIECE-PRiXSDENTE: Elsa Elisgngela Feller; T E S 0 m I R O :  Hvo~oe 
Adelaide Hagge; SECWIIETÁIQHQ EXECUTIVO: Flávia Maria vedana; DHmTOR 
COI/L~LTI\TJ[T~B):  Iloioe ãeresinha Guerreiro Bo 
Eu, Evandro Bueno Vettorello digitador, digitei. 
Juarez Schneider, Oficial dou fé e assino. 

Três Passos, 87 de setembro de 2009. 

ESSOAS JURIDICAS 





MINISTÉRIO DAS C 0  ICAÇÕES 
SECRl3TARI.A DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 3.33 I0 /RADCOM/DOS/SSCE-MC d e n  1/07 1- 

Processono çml 05J987 I g d  -- SF Localidade: awl , o < O q . M  

' . .* Entidade: . ,hsbriinwj ; h?- A-, - .  @,i, . 
I 

( ) Gnica entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

(g) Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) . 
( )  Cpmpridas parcialmente, restando a apresentagão da seguinte do~umenta~ão abaixo descrita: 
( )  ~ ' u m ~ r i d a s  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasíiia, QY I \h / ~ Q Q \  Analista responsável: 

i EXIGÊNCIAS . ~ Í D I C A S :  
1 i 

( )  Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

\J 
* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



CNPJ - FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - EZS. , 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃ~ - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃODE~ÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

. r 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: i 3 I 09 1 3 12 MANDATO: 03 ANOS - ART. 15 
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R~INIsTÉFHo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERT'IÇOS DE COMUMCAÇÃOI ELETRONHCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaBDF 

Fone: (61) 331 1-6177- Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 596 3 I~~~~/RADCOIVIBDOSISSCE-MC 

Brasaia, a a d e  outubro de 2009. 

A Senhor 
ERNO HILMO FISCHEIR 

P'"P'P' V-":z" ......<......>... - l.nT.*.i...li..P'.P'P". Associacão Comunitária Bomprogresser~se de Comunicação ; S. -, . : , L , .  ... ..,: : .. . .  .: ... !: ..... *"=q 
. _ I < /  \ ~>t*,;:,..~,,, .:. . . . . . .  Avy Castelo Branco, 1587 - Centro . -.,r:?,.: , v .  :. . 

,, .:. :. !, 
> <  98575000 / Bom Progresso / RS . . . . . . . . .  

. Assunto: So1icitac;ão de Documentação 
, . 

i - Senhor Representante, I r~ .... .I 
C Jw,-F--~" ,I.I<,.. .....L. il.=sP=----=r=-' 

Tendo em vista a análise realizada no processo no 53004)051987/2006-91, na localidade de 
Bom Progresso, no qual essa Entidade requer autorização para execuqão do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a docirmentação já apresentada pela requerente, solicitainos a V. Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Noillla 
Conlplenlentar 0112004, aprovada pela Portaria ai0 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no k x o  deste Ofíc&. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
, , recebimento deste oficio que está sendo acom11anhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

i apresentar os itens solicitados sob pena de arcjuivameiito do processo. 

Outrossim, infoixlamos que o referido prazo poderá ser proi-rogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a lequerente apresente, no prazo para cunlprimeilto das 
exigências, uma solicita(;ão formal neste sentido e ainda, 
ser apresentada no original ou em cápia autenticada, disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços i ; 2 4 JUN 2 0 i l  ! 
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a) Novo Formulário de hformaç6es Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável5 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar uriiiciualmente uarao semiintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSR6ISSOlI E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um trarismissor certificado pela ANATEL1 especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de  25 Watés, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificaçãoíhomologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

I - o item 8 - ANTENAITORRE, infom~ar fabricante da  antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da  
torre e altitude d o  local. I I 

h) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b. I" e 
"b.2" da Nonna Complementar 0112004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesina interromperá imediatamente as suas tra~ismissões até que 
sejam sanadas: 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela esl.ação requerente, a mesma iritei~on~perá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de arruainento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local dc kistalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas n o  formato GGOMM'SS" assim como o traqado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de amamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da  sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitein 12.1, alínea "c" da 
Norma Compleinentar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação liorizontul da antena traiisrnisst>ra, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
ii~adiação vertical e especificações técnicas do sistenia irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas c l ~ s  componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota d o  terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 caso a entidade rião cumpra com esta condição, deverá sei. encaminhado 
um estudo específico conforme determina o item 13.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1. alínea "e" da Norma 
Complementar 0112004. 

f )  Declaração do profissional habilitado atestando qiie a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo prol-Tssional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBp da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

I 
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h) Anotaeo  de  Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "h" da Norma Complementar 0112004; accl.nipanliada de comprovante de pagamento oai autenticação 
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PROJETO TECNICO 

Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicação 
Av. Castelo Branco-1587 - Centro - 98575-000 
Bom Progresso - Rio Grande do Sul 
CNPJ : 07.874.62710001-10 

Responsável: Erno Ilmo Fischer 
Presidente 
CPF: 180.802.190-87 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS @A.~!N!!~T@E~~:I  g ~ ~ ~ k ~ ~ . , i t j f i : . ~ .  p ~ ~ e  

aRir.Srlth - DF 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços $3000 -182 
Sr. Carlos Alberto Freire Resende sen~.inwg;k .- -. .. - w .- - - 

*.- 
f 6.q '-7.??OQ>--j 447 

Referência : Apresentação do Projeto Técnico de Radiodifusão Comun~tária, conforme 
solicitação do ofício nr. 5467/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, datado de 22 de 
outubro de 2009, referente ao processo no 53000.05198712006, através do qual a 
Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicação requer a autorização 
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Bom Progresso - RS. 

Prezado Senhor, 

Estamos apresentando o acima referenciado de acordo com a NORMA 

) COMPLEMENTAR 0112004 - SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA. 
Em atendimento as exigências estabelecidas em Lei, seguem documentos 

relativos ao projeto técnico ora mencionado. 

1. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea a, segue como ANEXO A, o 
Formulário Padronizado, devidamente preenchido, contendo as características 
técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom. 

2. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea b, "bl"  e "b2", segue como 
ANEXO B, a declaração firmada pelo representante legal da entidade, 
devidamente assinada. 

3. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea d, segue como ANEXO C, o 
diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificação técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou 
elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas. 

4. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea e, Segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 
ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1 .I 

5. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea f, segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

6. Em atendimento ao. Item 12, subitem 12.1, alínea g, segue com,a ANEXO,..D! o, - . . .:-. g parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando,-"q.ue.: a:;: i instalação proposta atende a todas as exigências das normas téc,ki&s:,,e@yí$,pr:i , ,,..., :;. ' .;. . , . ' O  1 ,'! ( . .., . .L... . 



aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBp da emissora não fica situado a 
mais de um Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

7. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea h, Segue como ANEXO E, a 
  notação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta. 

8. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea c, segue como ANEXO F, a 
Planta de Arruamento com identificação do local de instalação do Sistema 
Irradiante, com indicação das Coordenadas Geográficas na forma GGOMM'SS", 
o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno de 91 dBp, e o local da sede da entidade. 

Outrossim, estaremos a inteira disposição para dirimir eventuais dúvidas caso 
venham a existir. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

~ r .  Erno Ilmo Fischer 
Presidente - 180.802.1 90-87 



ANEXO A 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Sei-viços de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusã 

1 - SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRLA - RadCom 

2 - REGISTRO FISTEL 
- 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENT~ICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I~lslslolcl~l~lçlÁloI IC~O~M~U~NIIITIÁ~RIIIA~ I B ~ o ~ M I P I R ~ o ~ G ~ R I E ~ s I s /  
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC I E I N I s I E I  I D I E I  I C I O I M I U I N I I  IcIAIÇIÃ/oI 101718)7/416/2/7101010llI1IoI 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

LOGRADOURO 

1AIv.I I c I A I s I T I E I L I o I  / B ~ R / A I N I c / o I - I I I ~ / ~ ~ ~ ~  I I I I 1 I I I I / I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

\ I I I I I I I I I I I I I  I I c I E I N I T I R I o I I I ~ I I I I I I I I I I I  
CIDADE 

Islol~l I P I R I o I G I R I E I s I s I o ~  I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

"I s 1 
19181517/51-1010101 1 I I 1 - 1  I I I I I I / / / I I 1 - 1  / I I I / I I I 
E-MAIL 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

1~Iv.l I c I A I s I T I E I L I o I  IB/R/AINI~lol-I115/8/71 4 I I I I 1 1 1 I I I I / 
BAIRRO CIDADE 

I c ~ E I N I T I R ~ o ~  Ill .I 1 I I 1  I I I I I I I I slol~l I P I R I o I G I R I E I s I s ~ ~ ~ ~  I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

12 17 013 12 '13 19 "1 s I /  5 13 01 5 11 '1 5 18 "Iy,I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO I/ 
LOGRADOURO 

1~Iv.l I c I A I s I T I E I L I o I  I B ~ R I A I N I c / o I - I ~ / ~ ~ ~ ~ ~  
BAIRRO CIDADE 

I c I E I N I T I R I o I  I I I I  I I I I I I I 1 I Islolml I P I R I o I G I R I E I s I s I o I  I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I~lolsl~l Iwl~I~lslol~I I R I o I c I H I A I  I E I P I P I  I I I 1 1 I I I 1 I I I I 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

I s I T I R I  12151 I 215I.IoI ~atts I IOSISII - 1031 - I05!801 

FABRICANTE 

I K I M I P / I I I I I I I I ~ I I / / ~ / I I / I ~  
n 

p. .. .. ..,..,-.L ., 
8 - ANTENNTORRE 1 1 '.:I- : .. . , , :  .; I .. ,., , ., .:,i,;... ...i. i:, . ..:.: . : 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO ~ i3 : ; .  ..r1!"8 tj,:!::y', .! :.,, ;,, 

/ 

, r, I I I D I E I A I L I  I I I N I D I  I c I o I M I  I A I N I T I  I I L I T I D I A J  
GANHO ii~ax ( ~ t )  ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

y'; 

1 10l.b b~ 11151. 10lm' 11151.101m ' / 4 1721b./lil~I~illm 

. : ~  ; .;. 



Perdas na linha ( P L ) = ~  
100 

'1. 1 I 

COMPRIMENTO(L) /' ATENUAÇÃO EM 100 m (Ar) PERDAS NA LINHA (PL) 

'D 
10 

Eficiência da linha (EF) = 10 

13 I O I . 10 Imetros 1 I 4 I . I5  l d ~  / 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBIt)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025~ 1 x 1 x 0,73) = - 17,38 dBlc 

/' 

I11 . I315166 

Pt = Potência do transmissor, em 1tW. 
Glit = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dB1) - 20 log d (km) 

ERP = potência efetiva irradiada 

) d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (- 17,38) - 20 log 1 Km = 89,62 (dBu) ./' 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INF'ORMAÇÕES DE INTERESSE 

O TRANSMISSOR A SER UTILIZADO É O STR25, DE FABRICAÇÃO DE JOSÉ WILSON ROCHA- 

ME ONDE, EM ANEXO A ESTE FoRMULÁRIO SEGUE cÓPIA DOCERTIFICADO DE 
HOMOLOGAÇÃO No 0861-03-0580 NA CATEGORIA LI COM EXPEDIÇÃO EM 30/07/2003 E COM 
VALIDADE INDETERMINADA. ESTE TRANSMISSOR POSSUI 25 WATTS DE POTÊNCIA DE 
SAÍDA. EM ATENDIMENTO A TODAS AS E ~ G Ê N C I A S  DA NORMA COMPLEMENTAR 02/98 E 
DA PORTARIA 83/99, A ERP (POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA) SERÁ DE - 17,38 dBk E 
INFERIOR A 25 WATTS. 

13 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
j NOMECOMPLETO 

I M ~ A I Y I R / A I  I F ( E I R ( R I E I I I R I A I  I D ( E /  I A I N I D I R I A I D I E I  I G I A I R I D I I I M I  I 1 
REG CREA ENDEREÇO 

1 7 1 3 1 5 1 6 1 8 1 / I ~ I  I R / u / A I  I Q I u I I I N / T / I I N ~ O ~  I B ~ o ~ c I A I I I u / v / A I - / ~ I ~ I ~ I  I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

C E N T R O  
CIDADE 

I S I A I N I T  / A I  I R I I I T I A I  l ~ l o l  I s l ~ l ~ l u l c l ~ l ~ l  I I I I I I I I 1 I 
CEP TELEFONE FAX 

L I G I  

1 3 1 7 / 5 / 4 1 0 1 - 1 o l o l o l  1013/51-131417111312I7IzI / I I 1 - 1  I I I 1 I 1 1 1  
E-MAL 

. -. 
LOCAL DATA 

! :,:i: .:i-:.,; ,,,.<! ;,;.y,; 
I .! . ' .  ,,,...., I s I T I A I  Iql I I T I A I  1 ~ 1 0 1  I S I A I P I U I C I A I  I I - I M I G I  1 1 o 17 1 / 1 $../ ,~?:]:-!~I~~?PI-O;I!~~~ . ,,,,. .. .. I 

I I1 , .......,. I.. . I '  < :i 

Engenhaira Eletncis@ .---- -. 
?R&4 I No 'IX.%8/" 
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Eu, Erno Ilmo Fischer, Brasileiro, Casado, Técnico Eletrônico, 

inscrito no CPF no 180.802.190-87, residente a Av. Castelo Branco - 1587 - Centro, na 

cidade de Bom Progresso - RS, na condição de Presidente da Associação Comunitária 

Bomprogressense de Comunicação, neste ato : 

Declaro, para .. .. de ................. outorga -, . . . . . .  junto ao Ministério das 

Comunicações e a ANATEL, que na ocorrência de interferências . . . . . . . . . .  prejudiciais causadas 

I pela estação de Rádio Comunitária da Associação Comunitária Bomprogressense de 

) Comunicação, a mesma interromperá imediatamente suas transmissões até que os 
-- 

problemas sejam sanados. 
L-IC 

Declaro, ainda, que na ocorrência de interferêngci-. 

indesejav9-causadas pela estação, caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado 
. . . . . .  _ _ _ _ _ _ _  

pela ANATEL, a mesma interr~rn~e.rá..suas..tcansmi.ssões. 

Para que a presente surta seus devidos efeitos legais, vai, por 

mim, devidamente assinada. 
/-/ 

Bom Progresso - RS, 7 de dezembro de 2009. 

Erno Ilmo Fischer 

Presidente - CPF:180.802.19@+87- . ........ 
? i : ~  . . .  ' , i  i ..... 1;;; ,,c,,.: ,:.;,': 
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ANEXO C 
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OBS: ( Tudo N Verdadeiro se encontra a O" ) 

Faixa de frequência 
Polarização 
Ganho nominal PT 114 
C.O.E. nominal 
Impedância de entrada 
Potência 
Isolação de Polarização 
Conector de entrada 

IDEAL BND. & COM. DE ANTENAS LTDA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Santa Cecília Tel: (35)3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 

87,9 a 108 
Vertical 
O dBd 
c 1, l  
50 !2 
300 W 
>20 
N ou UHF Fêmea 
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(3-i R$!..,:; 4 6 ,* CARACTERISTICA PLANO TERRA 1-4 ':%, *; Fh5k; 

Diagrama de Irradiação 
Antena Plano Terra 

v 
IDEAL BND. & COM. DE AMENAS LBDA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, I 00  - Santa Cecilia TeI: (35)3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 



DIAGRAMA DE ELEVAÇÃO 

ANTENA PLANO TERRA 1114" 

O 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. 
R.: Fernando Ferreíra da Silva, 100 - Santa Cecília Tei: (35)3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 



CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO TRANSMISSOR DE 25 Watts 
FABRICANTE : José Wilson Rocha - EPP -Modelo : STR 25 

ESPECIFICAÇÃO DO TRANSMISSOR 

a) FREQUÊNCIAS: Ajustável irzter~zanzente através de jumper's de prograinação de 
87,9 a 108,U MXz 

b) POTÊNCIA MÁXTMA E REDUÇ~ES: 25 /V" com redução até 5 p]. 

c) DESIGNAÇÃO DAS EMISS~ES: 180KF3EGN 

d) QUANTIDADE DE CANAIS DE TRANSMISSÃO: 1 -Sintetizado 

e) SEPARAÇÃO ENTRE CANAIS : 

f) OUTRAS INFORMAÇÕES: - Inzpedância entrada de áudio 600Odesbal. - conector RCA 
- Impedância saída 50Odesbalanceado - conector UHF 

) - Nível de entrada @, 75kHz de desvio - OdE3m 

1. CARACTERÍSTICAS GERAIS 

- Equipamento: 
Potência: 
Tipo De Emissão: 

Impedância De Saída : 
Número De Canais: 
Tensão De Alimentação: 
Faixa De Freqüência: 
Geração de Freqüência: 
Consumo máxiino: 
Dimensões e peso: 

Transmissor de FM 
25 W com redução até 5 W 
180KF3EGN 

256KF8EHF 
300KF8E WF 
5 0 0  - desbalanceada 
1 por programação interna; 
220 Vac / 1 l0Vac ; 
87,9MHz a 107,9MHz 
Sintetizada; 
90 Watts 
Largura: 482 [mm] 
Altura: 95 [nznz] 
Profundidade: 41 0 [mm] 
Peso: 5,8kg 

I .I I- IMPEDÂNCIA DE ENTRADA DE ÁUDIO: 

Impedância de Entrada Áudio Mono de 20Hz a 15 kHz : 6000 balanceada - conector CANNONcom Pré- 
ênfases de O. 2.5~5'. 50U5' e 75U5'; 

Impedância de Entrada de Audio Composto de 20Hz a 53kHz : IOkQ desbalanceada - conector BNC; . 
Impedância de Entrada de Áudio SCA de 53kHi a 100kHz: 10lcQ desbalanceada - conectou BNC: . 

Impedância de Saída de RF : 50Q desbalanceada - conectou UHF femea . 
- .  

-.-I_ i :., , ' ,;;./ ,,,,,,.> ,.;,/-;: 
1.12- N~vEL DE ENTRADA DE ÁUDIO: : . ;  :;C. (i:2: .+, i 

Nível de entrada de Áudio Mono para rt 75kHz de desvio : +12dBnz /9.2VU-U; i :.<c ,,,::, - - . .. .. . , 
, : $ !  : ,  :L i,!,!!~! [-i $:':r . .... . , i 

Nível de entrada de Áudio Composto para I 75kHz de desvio : OdBm /2,2vUo; 

Nível de entrada de Áudio SCA para rt 7,5kHz de desvio : OdBnr /2,2Vup: C 2 4 JM 2011 

I .13- O TRANSMISSOR E DOTADO DAS SEGUINTES LEITURAS : 1 



a) Tensão contínua do estágio de potência; 
b) Corrente do estágio de potência; 
b) Potência direta 
c) Potência refletida. 
d) índice de Modulação 

1 . I 4  - O TRANSMISSOR CONTA AINDA COM OS SEGUINTES CIRCUITOS DE PROTEÇÃO: 
a) Sobretemperatura; 
b) Alarme e bloqueio do transmissor por falta de lock do sintetizador; 
c) Alarme e bloqueio do transmissor por estacionária elevada; 

2 - EXAMES EXECUTADOS 

NOTA : As medidas de estabilidade climática foram executadas no laboratório do INATEL - Instituto 
Nacional de Telecomunicações, em sua câmara climática. 

Temp. ["C] 
O 

25 

50 

2.1.2 - Por tempo em "Stand by": 

Tensão [V] 
+10% = 126,5 
- 10% =: 103,5 
+10% = 126,5 
nominal = 115,O 
- 10% 103,5 
+10% = 126,5 
- 10% = 103,5 

I 

2.1.3 - Instrumental Utilizado: 

Frequency .Counter Yaesu YC500J 
Multimetro digital CIE 5125 
Câmara Climática ROHM 
Wattímetro BIRD - Mod. 43 
Carga fantasma DENKI - RC 800130 

Tempo [min] 
1 
5 
10 
15 
20 
25 
3 o 

Freqüência [Hz] 
100.100.015 
100.100.017 
100.100.018 
100.100.018 
100.100.019 
100.100.019 
100.100.020 

A total [PPM] 
4,245 
4,205 
0,159 
0,149 
0,189 
8,711 
8,741 

Freqüência w] 
100.099.575 
100.099.579 
100.100.016 
100.100.015 
100.100.019 
100.100.872 
100.100.875 

A fo nominal [Hz] 
425 
42 1 
16 
15 
19 

872 
875 



2.2 - MEDIDAS DE POTÊNCLA 

2.2.1 - Potência da Portadora sem Modulação: 

2.2.2 - Consumo de Potência de Fonte : 

Tempo para leitura entre Máximo e Mínimo = 15 minutos 

Aplicado um tom de modulação constante de I kHz, com amplitude suficiente para obter desvio 
pleno. 

I - -  . .  
Nota: a potência é 

Designação 

Plena 
Reduzida1 
Reduzida2 

ajustável 

Variação Máx. 

84W 
76W 
48W 

por um 

W 

0,5W 
O 
O 

Valor [W] 

30% 
16% 
10% 

forma linear, sem 

YO 

2% 
O 
O 

Especif. 

25W 
12,5W 

5W 

acesso 
4 exter 

Medido 

2.2.3 - Instrumental Utilizado : 
Varivolt DENKI - RC 800130 
Gerador de Áudio ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Multimetro Digital CIE 5 125 
Wattimetro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 

+10% (126,5V) 
25W 

12,5W 
5W 

-10% (103,5V) 
24,5W 
12,5W 

5W 

1 2 4 JUN IOíi 1 

Nom (1 15V) 
25W 

12,5W 
5W 



2.3.1 - Atenuação de Emissões Espúrias: 

2.3.1 .I - Emissões Superiores a Portadora sem modulação > Af 6OOKHz: 

Valores lidos até 1,8 GHz. 
Freqüência Atenuação de emissão não essencial [dBc] 

Para 25 [W] I Para 12,5 [W] I Para 5 [W] 
2". Harmônico 
3". Harmônico 
4". Harmônico 
5". harmônico 
6". harmônico 
7". harmônico 
8". harmônico 
9". harmônico 

, 10". harmônico 

67 
65 
66 
68 

1 1 ". harmônico 
i ) 12". harmônico 

13 ". harmônico 
14". harmônico 
15". harmônico 

2.3.1.2 - Emissões inferiores à freqüência da portadora: 

81 
81 
81 
69 
80 

16". harmônico 

68 
69 
69 

>80 

80 
80 
80 
80 
80 

2.3.1.3 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 120 e 240 TkHzl: 

68 
69 
68 

>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 

80 

Freqüência 
[mzl  

O a 100.100,OO 

>80 
>80 
>80 
>80 
>80 

>80 
>80 
>80 
>80 
>80 

2.3.1.4 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 240 e 600 [kHz]: 

>80 
>80 
>80 
>80 
>80 

>80 

Atenuação de emissão não essencial Af > 600kHz [dBc] 

- 

>80 1 

Para 25 [W] 
>80 

Para 25 [W] 
50 [dB] 

2.3.2 - Instrumental Utilizado: 

Para 25 [W] 
> 60 [dB] 

Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Espectro : Áudio Analizer HP 8903A 

Para 12,5 [W] 
>80 

Para 12,5 [W] 
> 48 [dB] 

Para 5 [W] 
>80 

Para 5 [W] 
> 48 [dB] 

Para 12,5 [W] 
> 60 [dB] 

Para 5 [W] 
> 60 [dB] 



2.4 - RESPOSTA DE ÁUDIO 

2.4.1 - Resposta de Áudio @ Freqüências de 50 a 100.000 Hz : 

2.4.1 .I - Resposta de Áudio Mono de 20 a 15.000 Hz, com Pi.é-ê/y?ase fie 75@ 

j - Para estas medidas, houve sobremodulação ( modulação acima de k 100kHz ) devido a atuação da Pré-enfase, cabe 
aos equipamentos de áudio ( processador de áudio ) evitar a sobremodulação. 

Freq'Modulante IHz1 

2.4.1.2 - Resposta de Áudio SCA de 53 a 100.000 Hz, sem Pré-ênfase . 

Desvio [kHz] 

PAR/, DESVIO DE: 
25% ou f 18.75kHz 

PARA DESVIO DE 10% ou f 7,5& : 

Freq.Modulante 
m1 

55.000 
60.000 
65.000 
70.000 

PARA DESVIO DE: 
50% ou f 37.5kHz 

Desvio [&I 
7,50 
7,32 
7,11 
6,48 

PARA DESVIO DE: 
100% ou 5 751cHz 

75.000 
80.000 
85.000 
90.000 
95.000 6,42 
100.000 6,40 



2.4.1.3 - Resposta de Áudio Coinposto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase . 

2.4.1.5 - Instrumental Utilizado 
Gerador de áudio TRIO AG 203 
Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Distorção 33A - HP 
Medidor de Desvio MS57C - ANRITSU 

Freq-Modulante LHzl 

50 
200 
500 
800 

1.000 
2.000 
4.000 
6.000 
8.000 
10.000 
12.000 
15.000 
17.000 
20.000 
23.000 
25.000 
27.000 
30.000 
33.000 
35.000 
37.000 
40.000 
43.000 
45.000 
47.000 

)2.5 - DISTORÇÃO HARMÔNICA DE ÁUDIO : 
2.5.1 - Distorção Harmônica de Áudio SCA de 55 a 100.000 Hz : 

PARA DESVIO DE: 
25% ou f 18,75Mz 

18,70 
18,60 
18,55 
18,73 
18,73 
18,55 
18,50 
18,52 
18,45 
18,48 
18,45 
18,41 
18,41 
18,ll 
17,38 
17,30 
17,25 
17,ll 
16,95 
16,80 
16,75 
16,70 
16,68 
16,55 
16,50 

PARA DESVIO DE 10% ou IT 7,5kHz : 

Desvio [Mz] 

PARA DESVIO DE: 
50% ou f 37,5kHz. 

37,79 
37,60 
37,58 
37,58 
37,58 
37,58 
37,50 
37,50 
37,41 
37,52 
37,52 
37,52 
37,41 
36,74 
35,15 
34,55 
34,48 
34,90 
34,25 
34,23 
34,15 
33,95 
33,82 
33,75 -- 
33,68 

50.000 
53.000 

Freq.Modulante 
[Hzl 

55.000 
60.000 
65.000 
70.000 

PARA DESVIO DE: 
100% ou f 75& 

76,07 
75,43 
75,54 
75,54 
75,54 
75,54 
75,43 
75,54 
75,75 
75,86 
75,80 
75,65 
75,43 
74,06 
73,25 
73,15 
73,07 
72,95 
72,82 
72,80 
72,65 
72,40 
72,15 
71,95 
71,82 

33,65 
33,51 

16,42 
16,41 

Distorção Harmônica 

0,70 
0,75 
0,77 
0,75 

71,78 
71,70 

75.000 
80.000 
85.000 
90.000 
95.000 
100.000 0,90 



2.5.2 - Distorção Harmônica de Áudio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase . 

2.5.3 - Distorção Harmônica de Áudio Mono de 50 a 15.000 Hz, conz Pré-êffase rle 75pS 

Freq.Modulante 
EHzI 

50 
200 
500 
800 

1.000 
2.000 
4.000 
6.000 
8.000 
10.000 
12.000 
15.000 
17.000 
20.000 
23.000 
25.000 
27.000 
30.000 
33.000 
35.000 
37.000 
40.000 
43.000 
45.000 
47.000 
50.000 
53.000 

" - Para estas medidas, houve sobremodulação ( modulação acima de + 100lcHi ) devido a atuação da Pré-enf@e):caby30~'-"*'.- -*g 
.:i* ,,L.,,, , ;,!;-;i..t ,,,..: . ,  :.. equipamentos de áudio ( processador de áudio ) evitarem a sobremodulação. 1 - b  .., . . '  ... . .. 

1 

, ! i ,  , . I  i ;  ' . i 

PARA DESVIO DE: 
25% ou f 18,751cHz 

0,30 
0,29 
0,29 
0,29 
0,3 1 
0,3 1 
0,3 1 
0,3 1 
0,33 
0,36 
0,38 
0,35 
0,34 
0,32 
0,33 
0,35 
0,36 
0,3 1 
0,32 
0,33 
0,30 
0,33 
0,38 
0,37 
0,41 
0,44 
0,62 

Freq.Modulante [Hz] 

50 
200 
500 
800 

1.000 
2.000 
4.000 
6.000 
8.000 
10.000 
12.000 
15.000 

Distorção Harmônica 

PARA DESVIO DE: 
50% ou f 37,5kHz 

0,20 
0,20 
0,18 
0,17 
0,17 
0,18 
0,19 
0,20 
0,20 
0,18 
0,16 
0,16 
0,17 
0,16 
0,14 
0,16 
0,15 
0,18 
0,2 1 
0,26 
0,30 
0,32 
0,4 1 
0,4 1 
0,45 
0,47 
0,46 

Distorção Harmônica 

PARA DESVIO DE: 
100% ou f 75kHz 

0,20 
0,18 
0,18 
0,19 
0,20 
0,28 
0,49 
0,69 
0,73 
0,75 
0,79 
0,77 
0,67 
0,54 
0,45 
0,34 
0,30 
0,3 1 
0,33 
0,3 5 
0,3 8 
0,40 
0,4 1 
0,45 
0,47 
0,47 
0,5 1 

PARA DESVIO DE: 
25% ou t 18,75kHz 

0,34 
0,35 
0,4 1 
0,40 
0,39 
0,39 
0,37 
0,37 
0,36 
0,35 
* 
+ 

PARA DESVIO DE: 
50% ou t 37,5kHz 

0,30 
0,32 
0,33 
0,35 
0,33 
0,3 1 
0,30 
* 
* 
* 
* 
* 

PARA DESVIO DE: 
100% ou f 75kHz 

0,20 
0,19 
0,19 
0,20 
0,20 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
>r. 



2.6 - RUIDO POR MODULAÇÃO : 

2.6.1 - Ruído Por Modulação de Freqüência 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 66 dB 

2.6.2 - Ruído Por Modulação de Amplitude 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 50 dB 

2.7 - Instrumental Utilizado : 

Gerador de Áudio Audio Analizer HP 8903A 
Deinodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Wattimetro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 

, Medidor de Desvio ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 

' 1 



ANEXO D 



'2 no. 

I \\V// VIASkAT VIASAT Tecnologia em Comunicações Ltda. 

1. SERVIÇO 

Raclioclifusio Conzunitrtrin - RnclConz 

2. REGISTRO FISTEL 

- 

3. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Denominação Social: Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicação CNPJ : 07.874.62710001-10 

Denominação Fantasia : 

4. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

Logradouro : Av. Castelo Branco-1 587 Bairro : Centro 

Cidade : Bom Progresso UF:RS 

CEP : 98575-000 Telefone : Fax : 

' 5 .  LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

Logradouro: Av. Castelo Branco - 1587 Bairro : Centro 

Cidade : Bom Progresso UF:RS 

Coordenadas Geográficas : Latitude 27'32'39" S Longitude : 53'51'58" W 

6. TRANSMISSOR 

Fabricante : José Wilson Rocha - ME 

Potência Saída ( Pt ) : 25W 

Modelo : STR 25 

Certificação : 0861-03-0580 

7. ANTENA / TORRE 

Fabricante :Ideal Indústria e Comércio de Antenas Ltda. Modelo : PT 114 Ganho máx (Gt ) : O dB 

Altura em relação ao solo : 15 in Altura da torre : 15 m Altitude do local : 479 m I 
S. LINHA DE TRANSMISSÃO I 
Fabricante : RFS do Brasil Telecom Ltda Modelo : RGC 213 Comprimento ( L ) : 30 m I 
Atenuação em 100 m ( A1 ) : 4,5 dB Perdas na linha : ( P1) : 1,35dB Eficiência da linha ( Ef)  : 0,73 1 

i ..;- ..-.- ' .  ,v;.-,. ;i. i;!,'.!.,: i; :;;:;, 
E W  (dBk) = l0xlog ( Pt x Ght x Gvt x 11 ) = l0xlog ( 0,025 x 1 x 1 x 0,73 ) = -17,38d~k 
Onde : Pt -+Potência do transinissor, ein kW ; 

Ght -+ Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes; 
Gvt -+ Ganho da antena, no plano vertical, em vezes; 
11 -+ Eficiência da linha de transmissão. i 

Perdasnalinha : ( P l )  : ( L x A l ) /  100 Eficiência da linha ( Ef ) : 10-(~') ' '~ . . . - . ~ 7 - :  ,,..., ,-., . ... .-,, .. 
1 :  , ;  :,L . , ,!' i ;  i ,  ' > > ,  

v *,r. ~, , , , t  '.: 3 ' '  

9. POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA ( ERP ) i i ,:.!?i,.. : , .. . , . >;L. .: .. t,(j,7 , :'::. , ,., ,.<.!i~~;;::: .:: 

..,,. 

RESUMO DO PROJETO TECNICO DA EMISSORA 1 AsSoclAçào COMUNIT*RI* BOMPROGRESSENSE DE 
COMU NICAÇÃO 

,--,.. <.<,.......-..~ . . . , . . .r i : 
, , -..., . , A ~ , ~ ! A  r,? t,:~,l!"@.A! )i. (.:tii\L)ISfl 

&jp,.jF,!I ~~~J ' , , , . I l .~ f . !  *.,a- - .. 
Erlgei,hSiTi-7 ~;':íril:iGtR 

rl,yr,&, !,I* TX.J%!!.. 
rrt '. - 

RESPONS EL TECNICO 

Eng". Mayra ndrade Gardim 
CREA 68lD - MG 

_ .- v ,.<._(_"" ,..... ,.."'-. 

SANTA RITA DO SAPUCAÍ - MG 
7 de dezembro de 2009 

Folha 01 de 03 



c& & .r - 7J.5  

\\VI/ VIASAT VIASAT Tecnologia em Comunicaçóes Ltda. I I 
10. INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

Onde : ERP -+ Potência efetiva irradiada. I 
d -+ distância da antena transmissora ao limite da área de serviço ( raio da área de serviço ). 

13. OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTER1ESSE 

O transmissor utilizado será o transmissor STR 25. 
Obs.: o transmissor será calibrado internamente para operar com 25, O Watts, desta forma, como a atenuação dos 
30 m de cabo RGC213 utilizado será de 1,35..dB's, q = 0,73, a potência que chegará d extremidade . . 7-=. do cabo será de - 
17,38 dBk, portanto, corno o ganho da antena é unitário, a potência irraíliatla será inferior @=ti&. 

J 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA BOMPROGRESSENSE DE 

COMUNICAÇÃO 

SANTA RITA DO SAPUCAÍ - MG 
7 de dezembro de 2009 

Folha 02 de 03 



I I \\V// VIASAT VIASA T Tecnologia em Comunicações Ltda. 

Eu, Eng". Mayra Ferreira de Andrade Gardim, CREA 73.568lD - MG, declaro que a cota do terreno ( solo ) 

no local de instalação do sistema irradiante ( base da torre ) da emissora de Rádio Comunitária da Associação 

Comunitária Bomprogressense de Comunicação, sediada à Av. Castelo Branco - 1587 - Bairro Centro, na cidade de 

Bom Progresso, no estado de Rio Grande do Sul, de Coordenadas 27'32'39" S de latitude e 53'51'58" W de longitude 

não tem desnível maior que 30 ( trinta ) metros com relação a cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 lcm em 

torno do local ( torre ) do sistema irradiante, atendendo, assim, as condições exigidas pela Norma Complementar 

0112004, item 18.2.7.1 

Declaro, ainda, a inexistência de aeródromo na localidade onde a emissora será instalada. 
I 

) 
15. PARECER CONCLUSIVO 

I A instalação proposta atende a todas as exigências das Normas Técnicas em vigor aplicáveis à mesma, e o I 
contorno de 91 dBu da emissora, conforme especificado neste projeto, não fica situado a mais de 01. ( um ) lcm de 

distância da antena transmissora em nenhuma direção. /" 
16. DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

Nome Completo :Mayra Ferreira de Andrade Gardim Reg. CREA : 73.5681D - MG 
Enderego : Rua Quintino Bocaiuva - 2 13 Bairro : Centro 

Cidade : Santa Rita do Sapucai UF:MG 

I CEP : 37.540-000 Telefone : ( 035 ) 3471 - 3272 Fax : ( 035 ) 3471 - 3274 

-i-i---. -- ---i--- -.L-i - -. .__ RESPONSAVEL TÉCNICO I SANTA RTTA nn S A P T T ~ A T  - MG / I  1 
K E b  U M U  UU i'KUJhl U I hLNICU DA hM1SSOR.A 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA BOMPROGRESSENSE DE 
COMUNICAÇÃO 

Engn Mayra Andrade Gardim 
CREA73.568lD - MG 

. , Z & L . L L  . L U * &  A w-  L,&&,. --a- -,L- 

7 de dezembro de 2009 

-- ___ _ ~ _ m _ a . _ - - , ,  Folha 03 de 03 

k\ d5 ;y...,+, iz;i.ii/$iz - - I . ]]c j $ ~ Q ~ ~ \ ! l ~  G%DYi. 



ANEXO E 



Av. Álvares Cabral, 1600 . StOAgostinho . Belo HorizonteIMG 
30 170-001 . www.crea-mg.org.br . Tel.: 31.3299-8700 

ConselhoReglonaldeEngcnharla Arqultctura 
e Agronomlu do Minar G ~ S  0800 28 30 273 (Ouvidoria) .O800 031 2732 (Atendimento) Sacado 

Demonstrativo 

ART U-ETRONICA: Profissional: MG-73568lD 

Tipo: Matriz - NUrnero: 0051040548 

Vencimento 

1711 212009 

Nosso número 
00000015104054800 

(-) Dedução 

Cedente 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001-63 
Sacado 
MAY RA FERREIRA DE ANDRADE GARDIM 

, "qeda I Quantidade I (X) Valor ' ,,)(~eal) I 1 

A T ~ Ç Ã O :  Não receber após a data de vencimento 
@Ci945102i 228 O!J?61815f 22OUT#%t##*f% Y j.:! QOX 

AgêncialCodigo cedente 

3394-4 I 005780-0 

Número do documento 
15104054800 

(=) Valor do documento 

30,OO 
(+) Outros valores (=) Valor cobrado 



30 170-001 . www.crea-rng.org.br . Tel.: 31.3299-8700 
~v.Álvares Cabral, 1600 . St" Agostinho . Belo HorizonteIMG 

ConsclhoRcglonaldeEngcnhatlii,Arquttatun 
e Agronornlu de Minar G c n l r  0800 28 30273 (Ouvidoria) .O800 031 2732 (Atendimento) 

ART NOMERO 

I - 51040548 

I 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA -ART 
MATRIZ OBRA 1 SERVIÇO 

CONTRATADO 
04 Nome do profissional responsável pela Obra ou Serviço 1 05 Registro no CREA 

MAYRA FERREIRA DE ANDRADE GARDIM 

I I 

11 Nome da empresa contratada 

VIASAT TECNOLOGIA EM COMUNICACOES LTDA 
12 Registro no CREA 13 CNPJ 14 Capital Social 15 Telefone 

39035 71.402.73910001 -78 50.000,OO ( 35) 3471 -3272 

16 Endereço para correspondencia 17 CEP 

RUA QUINTINO BOCAIUVA294 CENTRO SANTA RITA DO SAPUCAI MG 37540-000 

07 CPF 

MG-735681D 1 688.512.196-72 

09 Endereço residenciai do Profissional 

RUA QUINTINO BOCAIUVA213 CENTRO SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

I 
CONTRATANTE 

18 Nome do contratante I 19 CPF ou  CNPJ 

06 Titulo(s) do Profissional 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 

ASSOC COMU,NIT BOMPROGRESSENSE DE COMUNIC 07.874.62710001 -1 O 

20 Endereço para correspondência 21 CEP 

AVCASTELO BRANCO 1587 CENTRO 98575-000 

10 CEP 

37540-000 

I 

DADOS DA OBRA I SWVIÇO 
22 Nome do proprietário 1 23 CPF ou CNPJ 

08 Telefone 

( 35) 3471 -1 248 

ASSOC COMUNIT BOMPROGRESSENSE DE COMUNIC 07.874.62710001-1 O 

24 Endereço da obra ou serviço 

AVENIDA CASTELO BRANCO 1587 CENTRO 

25 Municipio 26 CEP 

BOM PROGRESSO-RS 98575-000 
28 Atividade Técnica 2 
43 28 I 

33 Finalidade 34 Ent. Classe 35 Quantificação 36 Unidade 37 Valor da obralserviço 38 Honorários 39 Tipo contrato 

48200 0124 1 ,O0 1.577,OO 7 42 

40 Descrição complementar 

PROJETO TECNICO DE RADIODIFUSAO(FM) DE BAIXA POTENCIA(25W) 

VINCULAÇÃO LEGAL 
AART é regida pela Lei 6496177 e, na falta de outro documento, 
vale para todos o s  efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBREiE 
Concluida a obra ou serviço, há a necessidade de solicitar baixa 
da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora-se ao acervo 
técnico do profissional, do qual pode-se obter certidão mediante 
requerimento. O acervo técnico é documento de grande valia, 
principalmente como curriculo, para participação de licitações e 
comprovações junto á previdéncia para efeito de aposentadoria. 

As informações constantes nesta ART sao de exclusiva responsa- 
bilidade do profissional. 

, ESTA ART só E VALIDA APÓS A COMPROVACAO DO SEU PAGAMENTO. 
42 Data do pagamento 

AUTENT~~AÇAO MECÃNICA VIACOMTRATAMTE 

43 Valor da taxa de ART 

30,00 

Esta ART foi verificada eletronicamente pelo CREA-MG em0711212009 
Documento válido após a comprovação do pagamento. É de responsabilidade do 
profissional o envio da via do CREA-MG para fins de registro no acervo técnico. 
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Espianada dos Mnisténos 

CEP: 70044-900 - Brasaia - DF 1 Bloco 6'R99 - 3' andar - anexo oeste - 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Page I &' C ~ ,  

?&.: &?L% 2- 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
-- 
Contribuinte, 

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

[Voltar] 

REPÚBLICA FEDERATlW DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Preparar PPigin~ 
< $  

para B I F I ~ T O B I ~ G ~  

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique ,&, aqui. 
Atualize sua página I S a l  - .  * r  

t 
1 

> ,  ' 1 ' 1 ,  %.,, . , 
I 

: a  , (  - a  

:g&iiFRA NOMERO DE INSCRIÇÃO 
07.874.627/0001-I O 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA BOMPROGRESSENSE DE COMUNICACAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) - 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÒMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÒDiGo E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÒMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
AV CASTELO BRANCO 

i""[ ~R;;;/D 98.575-000 

NOMERO 115811 I COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 
BOM PROGRESSO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/03/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
mm** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL * 

Aprovado pela instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 07/01/2010 as 10:14:17 (data e hora de Brasília). 



STÉRIO DAS C CAÇÕES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODWSAO 

DEPARTfMENTO DE OÚTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

~eferent? Ofício no 546% /O ~(I/RADCOM/DOS/SSCE-MC de a/ 10 109 
p~oce~sonO 530LO. 051 9 A' ? I  '06  ocal lida de: ~ ~ J ? / A s  

' d  

j '  &mpL 4 .  Entidade: ~X@~UJ>A-LL~ &wwI/~&'LL~* w~n&,vy~ & 1 ~ ~ ~ r L C I ~ & c w 4 ~  

L/ d 

. . 

( ) iínica entidade no local ou; 
( )com concorrentes: *qui~ado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

c) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . ' ) (-1 ,Cpmprídl; parcialmente, restando a apresentação da seguinte document~ção abaixo descrita: 
(-% Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

/ 

() Cumpridas integralmente 
-cumpridas pafci@mente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



DENOMINACAO FANTASIA: FLS. - L FbZ 

. . 
CMPJ - mLS. 1.22 
ESTATUTO S O ~  - ELS. .A $4  ,a- 
ATA DE FUNDAÇÃO~CONST~T~ÇÃO - FLS. d 60 6 1g121 . . 

ATA DE ALTERAÇÁO~EFINIÇÁO DA DEN ÇÃO - . FLS. , . , 

. . . . .  

? . I  p 
. 

: 
OU: VÁLIDA.ATE: d 3  1 1 .&.c,! MANDATO: 3 ANOS - ART .- 

' MEMBROS FLS. /2 5 5 

Brasilia, / I AO *nalista iespons&vel: , . / ? b Z i & ~ / / @ ~ , f i ~ ~ ~ ~ ~  
/ 

1 '. 
\/ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉGNICA DE M D C O M  

Identificaqão do Processo ,. 
(jds CO,% 

Número: 53000.051 987106 LocalidadeIUF: Bom ProgressolRS +h. alq " C 
3 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA BOMPROGRESSENSE DE COMUNICAÇÃO 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 1910112008 Canal: 198 

f 
COORDENADAS 

\ f 
DISTÂNCIA 

\ 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2733239 2783237 Distância A:B 0.07 
( IBGE ) 

Longitude 53W5158 53W5157 
L 1 L J 

Processo 
, i .  

I 
2. 

1 5. , A r  , i!; 

1 7. 1 Declaração d o  representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. I Sim I 

Entregou documentação tempestivarnente? 

Endereço da Antena Proposta 

6. IA estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Conolusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

Sim 

Av. Castelo Branco, 1587 

VIAVEL 

I I 

8. 

I 
Av. Castelo Branco, 1587 

I 

2.1. 

9. 

10. 

i 1. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
U 

Endereço d o  Studio 

2 2 . .  . . '  : ..., .. ,,i .,;. 
!.,!i: !i,, , 11,'. !,i,:::; ..;,I, I,<:: ,,,, ...,. 

I , 1 'j ..:.. . !,.C !-i ,*,L.; 
.'I': : .. .. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? ,.. 
,, 

. .. .. - .,-. ~ã~ ...- V 

,.. ,. :: ., ; :.!;I?:; ,, ,. ; ..;:;..: 

A área urbana da localidade é c= 3,5 km? 

Av. Castelo Branco, 1587 

Sim 

3. 

i 14JUNZUII 
Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo 

53000 .O08696108 

Distância 

1.380,OO 

Status 

ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 



Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

i 

DataIHora: 13/01/2010 16:15:34 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
, UF: RS Município: Bom Progresso 

1 Município Canal 
I Bom Progresso 

1 
285 

Usuário: - Data: 13/01/2010 Hora: 16:15:34 

Freqüência 

104,9 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíiia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 4 .LI 12010/RADCOM/DOSlSSCE-MC . 

Brasília, 44 de janeiro de 2010. 

A Senhor 
ERNO ILMO FISCHER 
Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicação 
Av, Castelo Branco, 1587 - Centro 
98.575-000 I Bom Progresso I RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.051987/06, na localidade 
de Bom Progresso / RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMOENTAÇÃO JURÍDICA: . 

a) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigagões relacionadas 
com a Justiça Eleitoral, apresentando Certidão atualizada de quitação com a Justiça Eleitoral 
(original ou cópia autenticada). 

b) cópia da Ata de Eleição dos atuais dirigentes da entidade, devidamente 
autenticada. 

Obs. Na certidão de registro enviada náo está bem clara qual é a data da 
eleição dos dirigentes. 

I Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
i 1 recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal 'neste sentido e ainda, toda a o enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

,=- - .. - .,.. , ,.... ... .,_ -. 
L . .  . L <  i .  ,.,. . .._>, 

. '. .:,. ;'..'i;(..1,,.: ...; .: 

i ;.,:;:,:i, <;c i,%:: :::;i~,:; :, ;., . . 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



A Sephm , 
]Em8 . . . . . .  IEILMCI H B m R  
~sswiajão  Comunitária Bompr(3gressense - -.---e--.-. . de Comtdcttçlio .... . - - -  - -- -. -- -.L 

.Av, C&gttjig E&&h,.)S8';9 cegt?e 
ss.57$@jD 1 p ~ m ~ ~ i ; o & - s ~ ~ 6 p ! ~ $ -  

Assunto: 801[8cB$;sag$io de Docmenh@o . 
. . . . . . .  . -  . - 

' 

Tendo em vista a anlil'ise realizada no processo no fi30(frO.QB$I(B~í4B6;~na localidade . . . . . .  - ...................... 
de -$o@. H-Q~;Y%?F ( no gv@ .essa Edidkili . _ . . . . . . . . . _ . . . . . . . .  ti!&% iut:o&sr;& j.zm e%&$.@ dc', . . .  S~i;v&g .& 
Radiodifqsãa C0iliiuútt3-~iã e &orisidet~idb s dG+un!t:ntgg$ío já apresen'tada requei~nte, . . . .  . . . . .  

soliqitmngs . . a V. @ . . . . . . .  que sejam . . . . . . . . . .  enviados os seguintes docw~ntos< . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . :  

a) prova de que tados os dirigentes estão . . . . . . . . . . . . . .  em dia com as obGgaçães rgIa@qnadas 
com a Justiça ~ leGrgI ,  apresentando ~e~~ídãoatualizada de quitação com a ~ustica Eleit~ral 

. . -  .. o -  . , -  .., ( . ~ r ~ ~  . .- .. -.E? . - . - - m'C6pi~1 .. .- .... -. .... aulteaaltSCada).. --. ., . , . ,, - .. , ....... 

b) cópia da Ata <e Eíeiqão . . . . .  dos dirigentes . . . . . . .  dia c@dade, devidnmentG . . .... - . . .  autenticada. ..-. .. .. 

...... . ........... ......... 0 ?,. =. .t *r ,; 

Sqá facidtadg a essa entidade, @a) prem de 3QP (arma) P)dhs corm&&l~sr :d~;.::.i;;;.:,.~ ..;.i:: 
?.,i:, "..r,. .>: recebimento . . . . . . . .  deste oRcio.que . . . .  ~ ( $ 8  . sendo . . _  aeompaãdo ._ . . . . .  ._._ de AR . postgl .... (A$&* . . . . . . . . _ _ . . _  de reeebjbtoj; 5:-I : - : j l ~ - - - ~ ~  ;;,, j - _ -  ./ . - _  & .  - ,.-... ..,.. ..+:< ,,,: ,,.?; ;., ,2,i ;*. ;.,:L,< 

! . . . . .  .* . .  .\ ..: ,.,I; : .?!p$s@t& QS i@s sglicitados sob p.&@ de ... ;ilsuij!@i@itij @R.@Q.Ge@g. 1 
i 

Diretor do Departamento de Outorga - de Servijos I 





---*-"---l-t-l_l_lI___.-..-.- -.--- 
1' - 

TABELIGI4ATO MEtdEZES @ Rua Borgos de Medeiros. 60 - Tr6s Passos - R I  - CEP 98600-000 - Fone: (55) 3522-2119 
ZENIR DORNELES DE MENEZES - TABELJA DESIGNADA r'. 

-4.&xLF--;f &+&2:aa*3 i*&&$& . . -.+,&&@ G,-e ; , ~ ~ ~ : & x & ~ ~ " ~ - + $ ~ y &  . . " . V I & ; . ~ G ~  -:.- * j, *:.;, 1- 
! ' -.i  nci  do ragi.iinie 'oii@n& $ATA DE. P;~SEMBL$L~. GEEAL. Eg:; f2. 
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P'. . 

JUSTIÇA ELEITORAL -a$$= O (3 PEa ZON.4 ELEITORAL DF: -TP.~S PASSOS RS 
. r i  ,.,@ 

A\!. Jl?L!O DE CASTILHOS N. 210 - SAIA. 401 - ti ANDAR Te!ef~ne 6W5221616 . 
+ @,cJ - i" .$ 

Certifico que, de acordo com OS ass~nfp"dmento5 60 Cadasfru Eleiéor~i 8 con? O que 
dlsp8e rr Fies.-?SE riD 3'! .53312004, r eieitor abaixo rjg~!iEcado e&& quite com a 
J~dstiga tieitorat na presente data . 

EieiPor: ERNB i iMU FiSCHER 
inscnçao: 01 7231 580442 zona: 68 ~ e ç ã o :  I 22 
MnnisSpio: 8644  - R l M  PRQGRESSQ LiF: R.$ f 
Da% de nascimento: 1511 111 343 Eomiciliado desde: 16i03ii ~a'6 
Filiag8o: ANA ELSÁ BérRTt-1 FiSCi-iEFT 

EYlLlQ JQ,40 ~dYALTER F!SGWER 

.4 --. -. --- 
i t ~ t ~ t h !  

CHEFE DO C A R T ~ R P O  

Kes.-TSE no 2.1 .&23Qí?04: 
"O conceiio de quitação elei'roral reiine a plenitude dcr gozo dos tiireitoç políflcos, o regular exercício ao voto, 
saivo quando facutiauvo, o atendimento a convocações aa Jusflça Eieitorai para auxiliar os irabaihoç relativos 
ao pieiio, a inexísi6ncia de multas aplicadas, em cardkr definitivo, peia Jusiiça Eieiioi-ai e não remiiiaas, 
excetuadas as anisiias iegais, e a regular prestação de coi3as de campanne eieiiorai, quando se irztar de 
candidatos.': 
A plenitude do gmo de direitos políucss decorre da ínocorrGncia de percia de nacionailaade; canceiamenio de 
naiuralimaq&o por sentença ií-ançiiada em juigatio; inierdiçgo por incapacidaae civii 3bsoiMa; condenacão 
criminai transitaua em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
presíaç4o aiiernativa; condenação por impi-obidade adrninisirailva; conscrição; inelegibiiidade;..e. . . ..Qpr;yq,$m 

i : , i .... .d,. 

Pori~rgal, peio estaiido da iguaidade. . .  .. . . i , i . : '  ,,..: .:;..: f / :,,:;.:, ; :,;: (i:..!; <*.,., ;,; 
. . ..... i 5: :  ,: ,:.,,. 1 , ,, ,,:.;'.-.. ,, , , ;L ;-;{' : '' . a 

,i,. i.; c' .  ' I 
1 



JUSTICA ELEITORAL 
8Be ZOi\l.A ELE1TORAL DE TR!% P.ASSO(3 - F?Ç 

AV. JCILIQ DE CASTILHOS N. 210 - SALA 401 - 4 ANDAR. Telefone 553522iOIB 

Certifico que, de acordo 2;0m GS assentamentos do Cãd-siro Eleitorai e com o que 
dispBa a Re,s.-TSE riP IZ .823120G4, a e!vltara abtcixc qun!l.iru,rla rsfp quite. com a 

.. - 
Justiga Eleitoral na presente data . .? . 

Eleitora: itífíNE AZIiEiAiDE HAGGE 
Jnsêui&o: 04078CLPi 0400 Zona: 86 Se~ao: i22 
!v4ui?irípî : 86444 - BOM PZQGIIEVIO UF: Rs 
Gatã de nascimengs: 2311 211 95s Diaraii~iiiadãi desde: 29ifà7i1 $88 
Fiiiaq8o: 1RfijA T E R E B  HOFI=i\?EiSIER 

6AWf 0s LO'PHAF? UPIFFh!EISTER 

Em 3 de fevereiro de 201 0. 
r. * . i. , ...... 
5 :  . ,  . 

. ; * i . .  

. .. 
I! ",' i c . .  . " '  i . ;  .... , . :":.i: 
f r ! : '  , ,,,, ;!.... . . . ,,,.;; !$.;;, . 
! 'i < <  . 

.. , . ,.::. ;. 
:.. . . . . . . ,. . 

, . . '  :\' i, "L , --. -. e-. a k ~ k ~ k , ! q  
RIO ; 2 4 J i l N 2 0 j j  i ; 

Res.-TÇE no 21.825/2í104: 
'$0 conceito de quiiação eleiiorai reine a pienifude do gozo dos direitos poiiocos, o reguiar exercíciòhd voto, 
salvo qumao TaculiaÍivo, o atendimerito a convocações ua Jusiiqa Eleitorai para auxiliar os irabalhos reistivos 
ao pleito, a inedstêi?cia de muitas apiicâcias, em caráter deíiitiüvo, pela Justiça Eleitoral e ngo rernitidas, 
exceíuadas as anistias iegais, e a reguiar preslaç~o cie contas de campanha eieiioral, quanuo se iraiar cie 
candidatoç." 
(s plenik~ue do gozo cie direitos pólí2cos decorre da iitocorrência de perda áe naciona!idrnde; canceiamenio de 
naicrralira$i%o por seniença transiiaaa em julgado; intera'icão por incapacidade civil absoiuta; ~~ndenação 
crimlnai kansiiada em juigado, enquanto durarem seiis efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternafiva; condanaçao por improbidade adininiskaüva; consci-íção; ineiegibiiidade: e opção, em 
Portugal, pelo es?dluio da iguaidade. 

* .  JusTgcA ELEITOP AL --..-----------------*------- 
-.--..-. 



8Ga ZONA ELEITORAL DE TRES PASSOS - RS 
A?. .!C1LIO DE CASTIIHOS LU. 210 - SALA. d491 - 4 AS4DAR Te!efone 5535221 Ri5 

Certifico que, de acsrd~ caiia os asser~icimento.os do Cadastro Eleitoral s zsm o que 
diet-$j, MtYp a Ras.-TSE 2Q s? .YCS,QQQP, 2 &vfbya ahsi>c~ cggsr!jSjs~da qaai& a 

Justi~a Eieitsrai na presente data . . 

Eleitora: ELSíS. EiíSANGEiA FELLER 
inseri-50: 085921 6.1 (3450 Zona: 86 Se~ãs: i 24  'r. f 
!ugir,ipls: 13844.4 - EQ?! PRQGRFSSQ 'IF: RS 
Data de nascimento: 25li líi 376 Dajrnicíiiadã desde: íjâf05/1934 
PifiagSo: Bi4RClL.A AíidSCL$i\h FISGHER 

ERNQ IlPA\laPI FISVHER 

Em L' de fevereiro de 20i0. 

/ t /  CHEFE DO CARTÓWBO 

Res.-TSE 11" 21 .S23t20ij4: 
"O conceito de quitação eleitoral refrne a pienitucie do gozo dos direitos políticos, o regular- exercício do voto, 
salvo quando faculiaiivo, o atenuimeii$o a convocações da Justiça Eleitoral para awjiiar os U-abaihos relaiivos 
ao pieito, a ine?ustência ue multas aplicaaas, em caráter definitivo, peia Jusuça EieiTorai e não remiudas, 
exceiuadas as anistias legais, e a regular prestaqiio de contas de campanha eleitoral. quando se iratar ae 
candidatos.:' 
A plenitude cio gozo de direiioç políticos decorre da inocorrência Se peraa de nacionalidade; cancelckmeriro de 
naniraiizaqão por sentença Íransiizda em juigadci; inierdiçt30 por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminai transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a iodos imposta ou 
pEsia~ã0 ailerliativa; condel~ação por imprabidade adminisirativa; conscrição; ineiegibilidade; e opção, em 

5=- . . , . , , .. . . . , 7 i I.*: Poriugal, pelo esiaiifto da igualdade. 1 ;.:i. ., , , .,,: . .. . i 

1 ':,c :;:<:i,,,:,.;:; ;.,, , 

. -  - : , ,. ;,, .. , :i !.'!' * , L  (1, ;>-, j 
i 
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JUSTICA ELEITORAL 
R@YQF?A FIELT~R.AL DF TRES PASSOS - F?S 

A'\?. JULIO DE CASTLLI4OS N. 310 -  SAL^ 401 - 4 ANDAR Teiafone 5535221616 

Certifico que, de acai6s c ~ w i  os assentamentos do Cadastro EÍeitorai e com q~ie 
dispdv a Rss.-TSE no 2?.823!2Ufi4, a v!ei%~r;x v.bai>tr qualifivadu. e&$ quih com z 

j 
Jusbiga EIeiiorai na presente b-ta . 

tieitorr*: Ft";afIA MARicS VEMNA 
'in~cri~1;80: Oi 04740ê044 i3 Z~na:  85 Seq$$o: $= 
bAunir;i~ic; 864.44 - pRoGWE$sQ UF; .IS 
Data de nilsciixents: SEiíb)6/i 952 Dümir=iiiáda desde: i 8íWíi 988 
Fiiiaqso: ELW DE !VltijQW,ES 

B!,4Nr?EL FE !E'f!rORAEY 

Em 3 de fevereiro de 2kád 0. 

Res.-TSE r i o  21.823EOO.4: 
"V conceiio de qr~íiaçãu eieitoiai reúne a pienihide do gozo dos direitos poiii.icos, o reguiar exerclcio 90 v~To, 
salvo quando fac~!kan~o, o atendimento a convocag6es aa Justiça Ekiiorai para auxiliar os irdbaiiios reiafil1os 
ao pieiia, a inexisi6ncia de ntuiias apiicaaas, em caráter definitivo, peia Justiça Eleitorai e não retni'liciac;, 
sxce$uadas as anisüas legais, e a reguiar prestayio de conias de campanha eleiiorai, quando se tratar de 
canuidatss." 
W pieníiude do gozo de direiios poiíiicos decorre da Inocorr&ncia de perda de nacionaiidade; cancelamenio de 
nanJwiiração por çenisnça transitaia ein juigado; inieraição por incapacidade civii . absolui~; condenação 
crimínãi iransiiada em jtiigado, enquanis durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigacão todos Inipost@ ou 
prestacão aiternaüva; condenação por improbidade administrativa; conscríç6o; ineiegibiiidade; e opção, em 

.<57 - . , . , - .. . , . . 
Pomgai, peio estatuto da iguaidade. v -  .., 

i .  .. . -,.. 
1, i,!!: '+.", ;::,!k;;.,!8,, .: . : : :. 
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81Sa ZOtiA ELE!TOP.AI DE T R ~ S  PASSOS - RS 
.A\). 4-JLIO DE W.STILTILWOS'N. 310 - SALA 401 - 4 ANDAR Te!ifotie 5636221616 

Certifico que, cfe acordo com os assen&meritús do Cadastro EieitoraF e com o que 
&sp& a Rga.-SsE 3 0  ;21.821,QQ04, a &ag~rz &uixo qat!ifigcipla esi& q~ike o,~n 

Justiga Eieltarai na presente data . 

Elei.Eolma: ILONE TEREZINHA GLiERRElRO BONES . { 
inscráe;i30: 01 íii474ES70400 f ona: 86 Se~hiicr: 123 
Mianlr=-!pio: 86444 - B0hJ IPSROGBESSO UF: RS 
Data de ftaseirnento: 02í85í-l L335 Domiciilàda desde: i 8/09/i 986 
Filiaq3ei: ROSA ZANCHI GUERWEiRej 

ALVO GtlEREEIRlla 

Res.-TSE nY 2 i  .ifZ3k2üU4: 
"0 conceiio de quiisação eleitorai reílne a plenitude do gomo dos direiios polliicos, o regular exercício da voto, 
saivo quaiicio feculianvo, o aienciirnento a convocaçbeç da JÙsfiça Eleitoral para auxiliar os irabaihos relativos 
ao pleito, a inedstência de muiias apiicadns, em cardier defjniiívo, peia Jusuça Eleitorai e não remitidaç, 
exceiuadas as znistias legais, e a regufar prestaqão de contas de campanha eleiioral, quando se Vatar de 
candidatos.:' 
Ã piei-iinide do gozo de direitos políiicos decorre da inocorrência de perda de nacionaliuaae; canceiainento de 
naturalira.çao por sentença iransilada em julgado; interdição por incapacidade civil absoiuta; condenaçao 
crilninai iransitadz em jrrigaao, enquanto clurarem seus efeitos; recusa de cumprir abriga@o a.jodos impqsía. ou 
presiaqão atiernanva; condenação por improbiíiade ridminisir8iiva; conscriqáo; ineiegibiiidj:$.e; e.,opcã.,q,:.em :.i.. 

i ' . Poriugal, pelo esiaicIto da iguaiciade. j i!.!::,r:, ,.,!,: i:,.:.. . .'..-y. . ... ,. : . 
; ...-,.l'<'.- '.> i ' !  <.,. , . - L  





IsTÉRIo DAS C O ~ T I I C A Ç Õ E S  
. SECRETARICA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTA~JENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no d4Y 10 ~BRADCOM/DOS/S s CE-MC de 44 / / .(L) 

4 . -i.c 

Entidade: /3/X?G . & w L L c ; & ~ ~ ~  %vwm?7.t,~ 6 1 c w w t r  

( ) única entidade 
( )com ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIG-ÊNCLAS TÉCNICAS: 
I 

( )  Cunlpridas integraliliente - Processo instruído (Ia Fase) . 
i ) (-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentaçáo da seguinte docun~eiit~~ão abaixo descrita: 

( )  ~Úrn~rid3s integral~ilente - Processo instruído (Y Fase) - ENTIDADE HABXLITfYDA 

1 / Brasaia, Analista responsável: 

EXTGÊNCIAS .TURIX>ICAS: 
1 

-cumpridas integralmente 
(-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

í í -  . . . . . , . . .  - 
r; t .:: : . . .. . 
/, I.... .I .. , . / , ! .  , : . 





Presidência da República 
Gabinete de Segurança Institucional 

Secretaria de Acoinpanhamento e Estudos Institucionais 
Palácio do Planalto -Anexo I1 - Ala B - Sala 206 - 70150-900 

(61) 341 1-205612329 - assentimento@planalto.gov.br 

Oficio neJ.86 - GSIPRISAEI-AP 

Brasília-DF, de abril de 2010. 

A Senhora 
ZLDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABRl3.J 
Secretária de Serviços de Coinunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 70 Andar 
70044-900 - BrasilidDF 

Assunto: Restitaição de processo. Ato de Assentimento Prévio concedido. Associação 
Comiurinitária Bomprogressense de Comunicação. Municipio de Bom Progresso/JRS. 

Senhora Secretária, 

Incumbiu-me o Sr. Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional 
de infonnar a Vossa Senhoria que foi concedido ato de Assentimento Prévio (publicado no 
DOU - Seção 1, nesta data) à ASSOCM~ÃO C B M U N H T ~  
BOMPROGIWTESSENSE DE C Q ~ M ~ I C A Ç Ã B ~ ,  para executar serviço de radiodifusão 
coinunitária, no Município de Bom Progresso, na faixa de ftonteira do Estado do Rio 
Grande do Sul, de acordo coin a instmção da Processo MC n~.53000.05501812008-71, o 
Despacho do Departamento de Outorga de Seiviços, de 24 de fevereiro de 2010, a 
conclusão do Oficio n~121201O/RADCOMBDOS/SSCE-MC, de 24 de fevereiro de 2010 e 
Nota SAEI-AP nq5/2010- RF. 

Restituo o processo acima, para o prosseguiinento dos trâmites legais, 
conforme art. 30, parágrafo.único, itein IV, do Decreto no 85.064/80. 

,,a". . . . - , . .. . , , . , . v. ., 
i .  : .:. L:*: !<:, . .. .. . , --%! .. , , ,,;,<.,,.., .;,: ' ' 

;,; . '..;,.; ij:5;; 1.. \.?. . . 4 ,  : ;  ! i . . .. .I. <... , . .. ., ;';,.:h,: i.; : -, '' , .,. .,. .,, . ..., ! 
j 
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i 

Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 
i 
i 



MINISTERIO DAS C O M ~ I C A Ç ~ E S  
SECRETAMA DE SERVIÇOS DE C O ~ N I C A Ç Ã O  ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERWÇBS 
RADIoDIFusÃO COMUNITÁRTA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.051987/2006, protocolizado em 10 de maio 

de 2006. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Bomprogressense de 

Comunicação, município de Bom Progresso, Estado do Rio 

Grande do Sul; 

1. A Associação Comunitária Bomprogressense de ~omunicação, inscrita no CNPJ sob 

o número 07.874.627/0001-10, no Estado do Rio Grande do Sul, com sede na Avenida Castelo 

Branco, 1587, Centro, no município de Bom Progresso, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 
( 1 

Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 29 de abril de 2006, subscrito,por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nQ 2.61 5, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da Blriião - D.O.U. de 05/12/2007, 

com prazo final em 03/03/2008, que contempla a localidade onde pretende instalar :.o> seq 
! ..I.. . .,..I.:',,..: . . "  i 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. f I:';.: :;i:; C': ..r.. .,. :... . . . r i t .  i:.. . , !. i . . , . .< . .  . < , . . < ,  

I " ;;. ' :L ! ,, ; , t  '."' .,, I., ,,:, i 

---. 
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3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 I h  

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi objeto de 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua solicitação 

para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arquivado. O 

motivo do arquivamento, bem como a indicação do nome e processo, se encontram abaixo 

explicitados: 

a) Associação Comunitária para o Desenvollvimento Cultural - ACOMBP - 

Processo no 53000.008696108, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Diante do silêncio 

das interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom 

Progresso / RS, relativamente à possibilidade de concretização do acordo proposto, considerando 

que o prazo para tal manifestação se esgotou e em respeito ao que dispõe o subitem 10.3, alínea 

"b" da Norma Complementar 0112004, foi aplicado o critério da Representatividade, o qual 

consistiu na seleção da entidade que havia apresentado a maior pontuação ponderada de 

i 1 manifestações de apoio. Desta forma e considerando a seleção de entidade concorrente, esta 

requerente teve o seu processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios 

válidos, confoime comunicado à entidade por meio do oficio n." 844, datado de 06/03/2009, cuja 

cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, Eente à ciência do 

arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

11 - RIELAT~~RTO 

0 atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

[ I  4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 
. I .  

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decibto..nQ...'-" 
7, ,,,,.,. .. ;,fi ,i.>!. *. ,, . c'.;:;~,:,.;!. .. ::; 

e 2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nQ 0112004, de 26.01.2004. , L '  ' I  , .  
i 

~ $ J u N ? D \ ~  
5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petiçãio que os equipainent \ 

i 
$ 

instalados ein área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro lockliza 
i 

I 
*,I 

Castelo Branco - 1587, no município de Bom Progresso, Estado do Rio Grande 

coordenadas geográficas em 27' 32' 39"s de latitude e 53" 51' 58"W de longitude. >7$ 
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6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenados ge&$fiya$ 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 224, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre ' 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fkonteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada nos subitens 11.2 e 11.3, alínea 

"d" da Norma Complementar no 0112004, Ata de Fundação da entidade, com o comprovante de 

registro e retificação da Ata de Eleição, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, 

em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norrna (fls. 189 a 235). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

fls 195, finnado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Analise de Instalação da 

Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Coinpleinentar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folha 

225. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 
1 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no htervalo de folhas 01 ar 235, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 
I .  

. ......., . 
- v  '. .,,. 

a ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamc$te il .. f&jji&&~ai . .,., 1,!.::.< :,,;;r.: .... r '  
, '.." ; * .  . . .  ;. ,,.,. . : i . . 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil ~~rasilei+Q'-:6;~"' i 
j 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; r 4 J  i 
i 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 
R,. - 
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e manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e enc 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

nome: Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicação; 

e quadro diretivo: 

e localização do transmissor, sistema irradiante e estiúdio: 

Avenida Castelo Branco - 1587, no município de Bom Progresso, Estado do Rio 

Grande do Sul. 

NOME DO DIRIGENTE 

Erno llmo Fischer 

Elsa Elisângela Feller 

Ivone Adelaide Hagge 

Flávia Maria Vedana 

Ilone Terezinha Guerreiro Bones . 

e coordenadas geográficas: 

CARGO 

Presidente 

Vice-presidente 

Tesoureira 

Secretária Executiva 

Diretora Comunitária 

27" 32' 39"s de latitude e 53" 51' 58"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnicay' - fl 224, bem,..como . ' fF ,o~ul@o de 
. d 4 i 1  ., C 1 

Informações Técnicas" - fl. 195 e que se referem à localizaçio da estriiao, - a , 1 
I 8 ,, I 

i 
I 
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.& mix,,$ g 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se d e v i d h n t è  $@ 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, .A6 de abril de 2010. 

elator a cone usão Técnica 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 1 de abril de 2010. 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

~ r a s í l i a , / ~  de ~ f /  de 2010. 

Diretor do ~ e ~ a r t a m e n t o w t o r ~ a  de Serviços 
Substituto 

I provo o Relatório nQ 0084/201O/RADCOM/DOS/SSCE/MC. 
Jurídica para exame e parecer. 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 
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RELAÇAO DE PROCESSOS CONCO 
SEWICO DE 

MUNICÍPIO: Bom Progresso I UF: RS 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicação 

No DO PROCESSO: 53000.051987106 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 1910211998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 0310611998, à Norma Complementar 0112004. 

ENTIDADE: Associação Comunitária para o Desenvolvimento Cultural - ACOMAP 
No DO PROCESSO: 53000.008696108 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, elou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

Brasilliia, I6 de abril de 2010. A _-L 

L,,.- 

Natália Froernrning I Siaoe: 1581465/ \ 1 
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MLNISTÉRIO DAS COMUMICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Mulistérios -Bloco "R'' - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasaiaDF 

Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 8 4 4 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasflia, .d 6 de março de 2009. 
Ao Senhor 
JOÃO HANSEN 
Associação Comunitária Para o Desenvolvimento Cultural - ACOMAP 
Av. Castelo Branco 685, 
98575-000Bom ProgressoBRS 

Assunto: hdeferimento do processo 
, , * < 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 536)00.6)0$696/204)8-44, na localidade de 
Bom Progresso/HPS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi INDEPE 6) pelo fato e fundamento a seguir: 

Ocorre que, diante do silêncio das interessadas relativamente a possibilidade de 
concretizaçáo do acordo proposto, considerando que o prazo para tal manifestação se esgotou e em 
respeito ao que dispõe o subitem 10.3, alínea "b" da Norma Complementar 0112004, foi aplicado o critério 
da Representatividade, o qual consistiu na seleção da entidade que havia apresentado a maior pontuação 
ponderada de manifestações de apoio, sendo selecionada a Associação Comuaiiitálria Bomprogressense . 

de Conieanicaa;ãs. 

Desta forma e considerando a seleção de entidade concorrente, esta requerente terá o seu 
1 I processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicaçóes em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com ''pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, I 1 

i 
. . .  .. 

Z]EH,DA BBATRPZ S. 
Secretária de Serviços 

/ 

J' 2 h J U N i 0 1 1  j i 

rfp- DOS/SSCE/MC 



ASÇOC. COMUNITÁRIA P/ O DESENVOLV. CULTURAL 
AV. CASTELO BRP!CO 685 

BOM PROGRESSOIRS 

- .  ! 

1 PREENCHER COM LETRA DE FORMA 



... . ".... ... ,, 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER No 0432 - 1.08/201O/ROSICGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO No 53000.051.98712006 
INTERESSADO: Associação Comunitária Bomprogressense de Comunicação. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Introdução 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica-SSCE, através do 
Relatório no 008412010- RADCOMIDOSISSCEIMC-(fls 239 a 243) submeteu-se ao crivo desta 
Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Bom Progresso, Estado do Rio Grande do Sul. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 

L 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, vejamos: A 

"Art. 7 7 -  As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente 
aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais 
Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do 
Forças Armadas, compete, especialmente: 

I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; I I 
. . ,: li- exercer a coordenação dos Órgãos jurídicos dos respectivof Ó ~ ü o s ,  , ,  -. ..,. - . 

autônomos e entidades vinculadas; . i . . .  .,.' 'i.:'' 
$ ... : :. .. ',. ,,(.r;.; ,;<!;,;i.:.,. i 

111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos 
demais atos normativos a ser uniformemente 
de atuação e coordenação quando não houver 
do Advogado-Geral da União; 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Braqlia - DF 
Telefones: (61) 331 1-6535/311-6197 Fax: (61) 331 1-6602 Email: con'u mc. & 
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IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou j á  efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos ou 
instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitaçãofJ. 

II - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviqo de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para 
a prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.61 5, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei no 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nq .615 ,  de 03 de junho de 1998, da Norma 
Complementar ng2/98, aprovada pela Portaria no 191, de 06 de agosto de 1998, constatou-se 
o seguinte: 

a Associação Comunitária para o Desenvolvimento Cultural - ADCOMAP 
(Processo no 53000.008.696108) que também concorriam à prestação do 
serviço naquele município, tiveram seus processos devidamente 
arquivados, conforme o exposto no item 3 alíneas "aJJdo Relatório da 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ( f f .239);  

os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituiqão e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, bem como manifestações de apoio da respectiva comunidade, 
entre instituições e pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com 
as normas, como depreende do item 9 do Relatório; 

a as exigências técnicas necessárias à autorização 
autos, estão de acordo com o estabelecido na 
regras da Norma no 2/98, a teor dos itens 4 a 9 

5. Consta dos autos informação sobre a concessão do co 
Assentimento Prévio, do Conselho de Defesa Nacional - CDN, em 
localizar-se na faixa de fronteira do Estado do Rio Grande do Sul. 

l l l  Conclusão \ I 
6. Com base nas informações apresentadas pelo Departa 
Serviqos no Relatório Final, depreendido às fls. 2391243, denota-se que 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
em conformidade com a legislação que regula os atos de autorizaq 
serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir o 
parágrafo único, da Lei no 9.612, de 1998. 
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7. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá apreciar 
matéria e deliberar sobre o ato de autorizaqão, visando produzir seus efeitos legais, 
fulcro no S 3" do art. 233 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

8. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do efeito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicaqões. 

A superior consideração. 

nl: Brasília, 1 de khi " de 201 0. 

2 i JUN ZOíl 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA U1\11Ã0 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA no 015012011lRZLl CONJUR-MCIAGU 
Processo nQ 53000.05198712006 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BOMPROGRESSENSE DE COMUNICAÇÃO. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER NQO4.32 - 1.08/2010/ROSlCGCE/CONJUR- 

1 MCIAGU desta Consultoria Jurídica às fls. 247 a 248. 
I ! 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

. . 

Brasília, d, de de 2012. 

COTA-RZL -0150/2011 



0 HSTRO DE ESTB%pO DAS C O ~ W I C A ~ ~ E S ,  no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Sei-viço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo ~ec re to  n9.661, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo ein vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.05 1 987/2006, resolve: 

Art. 1Wutorgar autorização à Associação Comunitária Bomprogressense de 
Coinunicação, coin sede na Avenida Castelo Branco, 1587, Centro, Município de Bom 
Progresso, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
pelo prazo de dez anos, sein direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á peIa Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
ilas coordenadas geográficas com latitude em 27" 32' 39" S e longitude ein 53" 51' 58" W, 
utilizando a fiequência de 140,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 5 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter defínitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BEItNAmgà SILVA 



~ S T E R I O  DAS COMIJNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 237, de 13/06/2011, no Diário Oficial 

1 'i da União de 15/06/2011, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRZA 
BOMPROGRESSENSE DE COMUNICAÇÃO a executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Bom Progresso/RS, consoante com o disposto no fj 3' do art. 223 
da Constituição, encaminhe-se o processo no 53000.051987106, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

A consideração superior. 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasilia, 4 5 de junho de 201 1. 
n (..,&&q- 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasília, ( 6 de junho de 201 1. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 , . 

. - 

Oficio nQ 4 O 1201 IIGM-MC 
Brasília, 0 3 de agosto de 201 1. 

Ao Senhor 
L U ~ S  ALBERTO DOSSANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 
-.. ;> 
' 1 Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro de 

I 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, 

~@L&L 
P DRO DE BECANTAPZA DUTRA 

Coordenador-Geral 




